
1· 

1 
' 

1 

' 

' . 

Prefeitura do Município de ·Pato Dragado 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 027 /2014 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELECOMANDOS 

EMPRESA VENCEDORA: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO ELETRONICOS 

EIRELI LTDA 

... ~.,VALOR GLOBAL: R$ 9.700,00 

Pregoeiro 
lrineu Domeraski Siqueira 

Homologado: 18/03/2014 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 027 /2014. 

Regime de Compra: Menor Preço Global. 
Objeto: Aquisição de equipamento utilizado pelo SABRA (Kit de Telecomando). 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 12 de março de 2014, e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas dependências da sala de 
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato 
Braga do - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura do 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08h00min 
as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos vinte ·e cinco dias do mês de fevereiro de 2014. 

Processo LicitatóriÕ' 
Folha nº O ( 

Pato-;:B;-ra""g-ad':-o--~P-A--

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 
.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: JllAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

DEPARTAMENTO: 

JUSTIFICATIVA: Solicitação para aquisição e substituição dos aparelhos de telecomando do Sabra, localizados 
nas linha Arroio Fundo, Km 13 e Km 09, devido ao desgaste e mal funcionamento dos telecomandos antigos. 

OBJETO: conjuntos de telecomandos, conforme orçamento em anexo. 

Solicitado Por: Lércio Balduíno Kirsten 

Assinatura 
Data da Solicitação: 10/02/2014 

Carimbo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: ~1n · 3 / 70 . 

Data do Encaminhamento ___ / 

SECRETARIA DE FINANCAS 
Autoriza~ão Financeira 

I 

Carimbo 

Valor: R$ 9.720,00 

~~ 
Secretárlo·Municipal de Obras, 

'" __ ;;:..,_" 1 Lrh .. niemo 

\() Autorizado oJJ,,i ( ) Não Autorizado 

Data J..,l__, \)d 1 -~~,·~;:-~ ,J;:.fh~~~ l!; . , .:>.:) \} Assinatura (-;-.:.;:. ·~:.~~:.!i1 .. 
j 

/ Carimbo 
.. _, .-_ ,.,.,.__ ,-.,.· . ..,:·~.d~ f--1.· 

CPF: 056.669.41!J.09 
Saaatáilo Munte. de - , 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui 

FORMA DE PAGAMENTO Até30 dias 

GABINETE DO PREFEITO 
Autorizado 

Data ___ / ___ / ______ _ 

Carimbo 

OBS: 

Processo(J~itató~io 1 
Folha nº __ ...,.r/::.._ __ 

Pato Bragado - PR . 
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lnflnlum Automação Industrial Ltd0 
CNPJ 05.346.837/0001.00 IE 902.723.366.7 
Rua Maria Dolores da Morta, 990 - Jd Claudete - Cascavel - PR 
CEP 85.811·250 Tel: (45) JOJB.3239 
contato@infinlumautomacao.com.br 

www.infiniumautomacao.com.br 

Cascavel, 1.0 de Ftvereiro de 2014 
. ·-..!.• 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

AIC Sr. Cleison 

LITE V2 
ITEM QTDE DESCRICAO 

1 3 Telecomando Lite TransmissorV2 Slim I 0,3W / 149, 17MHz / 4E·-.,. 
2 3 Telecomando Lite Receolor V2 Slim / 149, 17MHz / 4S ,,.. "''=tu 
3 6 Fonte de Aliment. Chaveada 15V 1A ---4 6 Cabo de intenioar.ão saida de RF conector existente / :;l. //(A 

Instalação, substituição de rádios, alterações em paineis em Pato Bragado 
desoesas inclusas V\.J ~ f . . 5 3 

TOTAL 

1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
30 dias 

2. IMPOSTOS 

Todos os impostos inclusos 

3. PRAZO DE ENTREGA 
Em até 30 dias 

4. VÀLIDADE DA PROPOSTA 
' 60 dias, a Contar da data de sua emissão. 

5. LOCAL DE ENTREGA: 

CIF - lnduso na nota 

Jeyson Ber1anda 

Proposta N. 100214-01 

R$UNITARIO R$TOTAL 
R$ 745 00 R$ 2.235 00 
R$ 745,00 R$ 2.235,00 
R$ 55,00 R$ 330,00 
R$ 45,00 R$ 270,00 

R$ 1.550,00 R$ 4.650,00 

R$ 9.720,00 

· Processo Liçitatório 
Folha nº~ .... O._..._) __ 

Pato Bragado • PR 
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VINICIOS ÓTICA E RELOJOARIA 
AV. CONTINENTAL, 943-CENTRO 

PATO BRAGADO-PR 
3282 1960 

PEDIDO DE ORÇAMENTO 

- 3 TELECOMANDOS LITE TRANSMISSOR V2PLUS/0,3w/149,17 
mhz/4E - R$ 1670,00 unidade. VALOR TOTAL R$ 5.010,00. 

- 3 TELECOMANDOS LITE RECEPTOR v2 SLIM/149, 17mhz/4s -
R$ 1630,00 unidade. VALOR TOTAL R$ 4.890,00. 

-6 FONTES DE ALIMENTAÇÃO CHAVEADA 15V 1ª- R$ 116,00 
unidade. VALOR TOTAL R$ 696,00. 

- 6 CABOS DE INTERLIGAÇÃO SAÍDA DE RF CONECTOR 
EXISTENTE - R$100,00 unidade. VALOR TOTAL R$ 600,00. 

- MÃO DE OBRA R$1.500,00. 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS ORÇADOS COM MÃO DE 
OBRA: R$ 12.696,00. 

PATO BRAGADO, 17 DE FEVEREIRO DE 2014. 

VINICIOS DO AMARAL FACCO E CIA LTDA 

r'rocesso Licitawr1u~. 
Folha nº 0:1, 

Pato Bragado - PR . 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2014. 

De: Secretaria de Finanças 

Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes da a·quisição materiais para o SABRA, sendo que o pagamento será efetuado 

através das seguintes dotações orçamentárias: 

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 
1751214002.039000 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 
4.4.90.52.06.3170 .:_Aparelhos e Equipamentos de Comunicação - Fonte 505 
3.3.90.39.17.5231- Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos- Fonte 505 

Cordia1mente 

. Joh;;-J;;f ~son Weber Nodari 

Secletário de Finanças 

r->rocesso L1c1··L· ..... 
Q~-v,' 

Folha nº 05 
Pato Bragado. PR 

Av. Willy Barth, 2885 · Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 · Pato Bragado - Paraná 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta ................ . 5231 

Órg.!o ................ . 02 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ............ . 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

secretaria de Obras, Viaçao e urbanismo 

Saneamento 

24/02/2014 

Despesa Principal: 3151 

Projeto/Atividade .... . 

02.008 

175121400 

2039000 Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

Natureza da Despesa .. . 3.3.90.39.17.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO 

Fonte de Recursos .... . 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 24/02/2014 

Empenhado no Período ... . 

Liquidado no Período ... . 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período ........ . 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado ..... . 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar .......... . 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ProcessoQ-0itatóno 
Folha nº .. 

Pato Bragado - PR 

Folha: 



.. ·.-
Estado do Paraná Saldo da Despesa 24/02/2014 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ........ . 

órgão ................ . 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ............ . 

Projeto/Atividade .... . 

Natureza da Despesa .. . 

Fonte de Recursos .... . 

3170 

02 

02.008 

175121400 

2039000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

saneamento 

Despesa Principal: 3169 

Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

4.4.90.52.06.00.00 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 24/02/2014 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período .... 

Anulado no Período ...... 

Pago no Período ......... 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ...... 

A Pagar Processado ...... 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar ........... 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Processo ·citatório [ 
Folha nº Q :J 

Pato Bragado - PR . 

Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 12/03/2014 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .. , •••... , •••... , 

Órgão., ... , •• , ... , •• ,. 

Unidade Orçamentária •• 

Funcional ...••.•...••. 

Projeto/Atividade ....• 

Natureza da Despesa •.• 

Fonte de Recursos ••... 

3119 

02 

02.008 

175121400 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Saneamento 

Despesa Principal: 3102 

2039000 Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Áçua e Esgoto 

3.3.90.30.25.00.00 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 

505 Royalties Tratado de rtaipu Binacional 

Saldos de 01/03/2014 até 12/03/2014 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período ••.. 

Anulado no Período •••... 

Pago no Período ••..•.••. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ....•• 

A Pagar Processado ..•••. 

A Pagar não Processado, • 

Total a Pagar •...••••... 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

410,00 

410,00 

410,00 

o,oo 

o' 00 

0,00 

Processo ~itatónu 
Folha nº O 

Pato Bragado - PR 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
PARECE.R Jrf&fo<fcô~\fuNICIPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.º 027/2014. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de 
Contrato os quais tem por objeto a visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de kit's de telecomando e mão de obra necessária para montagem e 
regulagem, a serem utilizados pelo SABRA. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos a solicitação do Secretário Municipal, o 
Termo de Referência contendo as especificações do objeto da presente licitação, 
vigência da contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à 
dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do 
Contrato para análise jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos 
que as mesmas. atendem aos requisitos constantes da Lei n.0 10.520 de 17 de julho de 
2002, regulamentada pelo Decreto n.0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem 
executadas. 

Este é o parecer, que fica. sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 25 de fevereiro de 2014. 

~M1~ 

Assessor Jurídico Municipal 

Processo Licitatóno , 
Folha n•_0_3..._~~ 

Pato Bragado · PR 

===========================================:====:==~::::::::===l'ãglft;;~1 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 25 de fevereiro de 2014. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de materiais .utilizados nos serviços do SABRA, 
venho comunicar que em conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer 
da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão 
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL", tipo "MENOR. PREÇO GLOBAL", de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

Processo !>;itat;:n '" 
Folha nº U ! 

Pato Bragado _ PR ,,.J 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 027/2014 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 09h10min do dia 12/03/2014, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada 
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação 
para o Pregão, na forma Presencial n.º 027 /2014, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente 
Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidiaria mente pela Lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 12/03/2014, junto ao setor de 
protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão 
pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse 
atual dos lic.itantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1- O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais e contratação de mão de obra, para 
fornecimento e instalação de equipamentos utilizados pelo SABRA. A relação dos materiais esta descrita 
no Anexo - Termo de Referência deste edital e deverá ser ofertado em conformidade com as condições 
mínimas nele mencionada. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo.Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope . 
n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for o caso. 

Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. Processo ilicitatÓrio . 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 

Folha nº_ l, A / 
3. DOS PARTICIPANTES Pato Bragado - PR - ' 

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, cujo 
ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as 
condições exigidas nest.e edital. · ~ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-0t 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n.2 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 12 de março de 2014, às 
09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que 
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as 
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste 
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário· de entrega o 
constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e 
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes 
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser. 

apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 

devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a 

etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da liçitação à ro onente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). Processo f~tatório 
Folha nº . · 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-0 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em 
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 027/2014 
DATA DE ABERTURA: ......... - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.!! 01 - "PR OPOSTA " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 027/2014 
DATA DE ABERTURA: .......... - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.!! 02 - "D O CUME N TA Ç ÃO" 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 
a) apresentar a Pr.óposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário em· reais de 
todos os itens, nos termos do objeto desta Licitação, bem como o valor global da proposta apresentada, 
(com no máximo duas casas decimais após a vírgula), no qual já deverá estar incluído todo custo de 
entrega do objeto da licitação inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação; ' 
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de fax 
da empresa licitante; 
c) conter identificação e assinatura do responsável; e 
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de 
recebimento e abertura dos envelopes; 
fl conter o prazo de garantia do produto ofertado: 
gl descrever a marca do produto ofertado: 

6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguros, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 
do objeto da presente licitação. 
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.03.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste ·Edital e em seus 
Anexos. 

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de 
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos 
deste Edital, conforme modelo do Anexo 11. 

7-DO PREÇO 
Processo ~if:itatório 
Folha n° __ .... l.,. .)._ __ _ 
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7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas as propostas cujo valor máximo não seja superior a R$ 9.720,00 (nove mil, 
setecentos e vinte reais). 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que 
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por 
empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente 
o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de.eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de _21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na 
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova propósta presente à 
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de 
proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item 
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original 
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1 A entrega do objeto solicitado deverá ser feita em até 05 (cinco) dias, após a solicitação desta 
Municipalidade, diretamente no local indicado pela solicitante; 
9.1.1 Os produtos ora relacionados, deverão ser de primeira qualidade. 
9.1.2 Os materiais poderão ser solicitados parceladamente, conforme a necessidade, durante a vigência 
do contrato. 
9.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será d 06 {sejsl meses, contados da data de 
assinatura do mesmo. · Processo içjtatóno 

Folha nº 1 · 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMEN . IA Pato Bragado _PR · '~~ 
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10. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de Obras, Viação e Urbanismo. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social {INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante.vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o 
caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 
1751214002.039000 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 
4.4.90.52.06.3170 -Aparelhos e Equipamentos de Comunicação - Fonte 505 
3.3.90.39.17.5231- Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos- Fonte 505 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 
CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da. Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura 
deste Pregão. 

11.2 às documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,· 
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação · dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar 

todos os documentos abaixo listados. Proce~so ,_~tatÓri~ 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguinte• cf ~Qíl..íl6.Effà'i" d · PR 
. . . . . 'Pâ'ro raga o · 

11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa md1v1dual; · 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 
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11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social-INSS; 

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, em_itida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de 

negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência 

de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no 
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.lCertidão(ões) negativa(s) de protesto, expedida(s) pelo(s) cartório(s) local(is) da sede da 

proponente, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2012, dispensada para MEi (micro Empreendedor 
Individual). 

11.lOOutros documentos a serem apresentados: 

12 -
12.1 

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7º, da Constituição Federal; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade. 

DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. Processo b·~citatório 

Folha nº--'--""~'---
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12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado 
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00minh às 12h00minh e 
das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no 
Anexo VII deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente. deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de fazê-lo; 

14.1.1.4 assinar a ata da sessão; . Process9 Licit .. 
14.1.1.5 pres_tar todos os esclarecimentos s_olicitados pelo Prego iFO/ffa nº_ J f atono 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. Pato Bragad . 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou asse . . .'!9 
- PR n 

Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada 
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o.Termo de 
Credenciamento, instrumento público· ou privado de procuração, sempre acompanhado 
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constit ·vo 
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do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes 
específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances 
verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de 
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e .apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na 
proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 
ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.Q 1 {Proposta de Preços) e n.9 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação 
de habilitação. 

16.2 

16.3 

16.4 

16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 

neste Edital. Processo i ita.tóno . 
Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste 
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16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido; 

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 

16.6 

16.7 

16.8 

16.9 

18 -
18.1 

18.2 

crescente de valores. 
O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado. 
Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão 
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 
Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento 
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor 
na etapa de apresentação de lances verbais. 
Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela 

sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. Processo L~tatório 

DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO Folh~an10° B ·~d . 
~~rrn:n;:nra~g~a~o~-P~R~~J Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Prego 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, 
na ordem crescente de preços. 
Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais 

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECUR OS 
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19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não 

autenticadas portabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 

proponente declarada vencedora. 
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisãà 

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíve.is de 

aproveitamento; e 
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à · adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente 

vencedora. Processo Licitatório 
Folha nº J O 
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19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até 
a efetiva formalização da contratação. 

19.09Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na 
reabertura da sessão. 

Processo A-iqitatório 
20 - DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO Folha nº __ 'al-"-{'----
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: Pato Bragado - PR 

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo 
deste Edital, no prazo de OS (cinco) dias corridos, contados da data de convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o 
Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 

20.S A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza. o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que·, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, 
inciso XII, ambos da Lei Federal n.Q 8.666/93. 
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20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar 
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem 
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo da.com inação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do pr . de 
Decomposição de Preços. ProcessoWci!atório 

Folha n• _ _,.i},_OL __ _ 
23 - DAS PENALIDADES Pato Bragado - PR 

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 
penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto,. a ser aplicada na 

hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela 
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 [cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 
23.1.4.4 
23.1.4.5 
23.1.4.6 
23.1.4.7 

Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório; 
Fizer declaração falsa; 
Cometer fraude fiscal; e 
Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
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23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e 
aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 
ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados.da 
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente 
das quantias po:ventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a .licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da 
última publicação. 

25 - FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 2014. 
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ANEXO 1- DO OBJETO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de equipamentos,· para utilização junto às Bombas de água instaladas nos Poços 

artesianos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, nas quantidades e características 

mínimas, conforme relacionado: 

Item 
01 

02 
03 
04 
05 

Quantidade 

03 -
03 
05 

05 
01 

Descrição do Objeto 

Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W / 149,17 MHz/ 4E 
Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 MHZ/ 45 
Fonte de Alimentação Chaveada 15V 1A 

Cabo de interligação saída de RF -conector existente 
Mão de Obra para Instalação, substituição de rádios, alterações em painéis, nos 
locais indicados pela Secretaria Municipald e Obras, Viação e Urbanismo. 

Processo Licitatór10 . 
Folha n°_...:a..,,_l\...._ __ 

Pato Bragado - PR 
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ANEXO li 
(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG ______________ CPF/MF ______ _ 

residente na nº Bairro 
Cidade de Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) 
RG _________ _ CPF/MF residente na 

nº ____ _, Bairro 
Cidade de ----------- Estado __________ _ , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos; receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 
ou sem· reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 
licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2014. 

Nome éompleto e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo Licitatório 
Folha nº ~6 ... 
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ANEXO Ili 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Municíp,io de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 

-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ _, e do CPF n.2 DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome éompleto e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2014. ---

Processo Li~tatório , 
Folha nº .. ~ 1 

Pato Bragado - PR . 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 

-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.2 emitido pela SSP/~ e do CPF n.2 DECLARA, sob 
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2014. ---

Processo ,l,.icitatório 
Folha nº 

1l} · 
.__ __ Pa"".t.c Bragaao - PR 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

MODELO DE DEC!ARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

-------~inscrita no CNPJ n.º por intermédio 
de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.º emitido pela SSP/ _, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de março de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, dei 
artigo 7º, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro .de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de de 2014. ---

Nome completo e Assinatura do Representante Legal.-----· 
RG/CPF Processo Licitatório 
Função Folha nº .. 2, "g 

Pato_ Bra ªª·º· -PR 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2014. 

Declaração de inexist~ncia de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.2 por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG 
n.2 emitido pela SSP/____, e do CPF n.2 DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

de de 2014. ---

Processo-ÜS(t~tó;;0 
Folha n• _ _ d,~ 
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ANEXO VII 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE !Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
--"------' com endereço ________ _, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) ______ _, portador(a) do documento de identidade RG n.º emitido pela 
SSP/ ___, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa .ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos 

termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ _, ___ de de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo Licitatorio 
Folha nº 3 O 

Pato Bragado - PB_ .. 
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Estado do Paraná 

ANEXO VIII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, 'foc-simile" e CNPJ) 

(Local), __ de ________ de 2014. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão PresenciªI n.º ....... 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento de materiais utilizados pelo SABRA, conforme descrito no Objeto da Licitação em epígrafe, 
nas seguintes condições: 

Item Quantidade Descrição do Objeto, com marca Valor Unitário Valor Global 
01 03 Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W / 149,17 

MHz/ 4E 
02 03 Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 MHZ/ 4S 
03 06 Fonte de Alimentação Chaveada lSV lA 

' . 

04 06 Cabo de interligação saída de RF - conector 
existente 

05 Global Mão de Obra para Instalação, substituição de 
rádios, alterações em painéis, nos locais indicados 
pela Secretaria Municipald e Obras, Viação e 
Urbanismo. 

Valor Global da Proposta R$: 

O prazo de validade da proposta de preços é de_( _____ ) dias corridos. 
Prazo de entrega dos materiais é de ...................... , após a solicitação. 
Garantia: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente · 

sobre os serviços . 

. Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as espeeificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que .garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente 

Processo ·citatório 
Folha nº-~L=.--

Pato Bragado. PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO N!! 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ...... /2014 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o 
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 903.579-6/PR e do CPF 
nº 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n.º 919, Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº ............................................ ., estabelecida na 
.............................................................................. : .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. CE P .. . . . . . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . . . .. .. neste ato 
representada por seu ............................... , Senhor .............................................. , portador da Cédula de 
Identidade nº ......................... e do CPF/MF nº .................................... , residente e domiciliado na 
.................................. CEP ..................... , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º ...... /2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do objeto 

Aquisição de equipamentos, para utilização junto às Bombas de água instaladas nos Poços 

artesianos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, nas quantidades e características 

mínimas, conforme relacionado: 
Item Quantidade Descrição do Objeto 
01 03 Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W / 149,17 MHz/ 4E 
02 03 Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 MHZ/ 4S 
03 06 Fonte de Alimentação Chaveada 15V lA 
04 06 Cabo de interligação saída de RF - conector existente 
05 Global Mão de Obra para Instalação, substituição de rádios, alterações em painéis, nos 

locais indicados pela Secretaria Municipald e Obras, Viação e Urbanismo. 

§ 1.º A entrega do objeto solicitado deverá ser feita em até 05 (cinco) dias, após a solicitação desta 
Municipalidade, diretamente no local da entidade solicitante; 
§ 2.º Os produtos ora relacionados, deverão ser de primeira qualidade. 
§ 3.º Prazo de garantia dos equipamentos é de ... ;. dias. Processo Licitatório 

Folha nº 3 d,: 
Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis Pato Bragado. PR 

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão nº 027 /2014, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será até R$ ........ O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais, em local a ser indicado por esta Municipalidade, 
condicionados ao termo de Recebimento dos mesmos, atestado pela Secretaria Municipal competente; 
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
§ 2.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato 
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
§ 3.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
§ 4.2 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social {INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
§ 5.2 O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora 
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar 
obrigatoriamente em nome da mesma. 
§ 6.2. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário 
A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As 
despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos financeiros 
disponíveis na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s): 
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 
17S1214002.039000- MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 
4.4.90.52.06.3170 -Aparelhos e Equipamentos de Comunicação - Fonte 505 Processi Licitatóri(; 
3.3.90.39.17.5231- Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Fonte 05 Ih 

0 
.23 

Fo a n ... _ 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Pato Bragado - f'A 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em 
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das 
obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos 
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no 
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(uni por cento) do valor contratual quando por ação, 
omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) 
suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes 
da Lei no. 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8. 666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumer:ito contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no, 8,666/93, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletiva mente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de 
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

·Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ·8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de 
direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrate. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em _______ de 2014. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

.; ............................................................. - CONTRATADO 

Testemunhas:-------------
NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

Processo L~tatório 
Folha nº $ . 

Pato Bragado - PR 
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FICHA CADASTRAL 

Razão Social: INFINl.UM AUTOMACAO INDUSTRIAL L TOA 

Nome Fantasia : INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL 

Endereço: Rua MARIA DOLORES DA MOTA, 990 - CLAUDETE 

Cidade: Cascavel Estado: PR Cep.: 85.811-250 

Inscrição Estadual: 902.723.366.7 

Inscrição Municipal: 1560/2002 

CNPJ: 05.346.837/0001-00 

Telefone: (45) 3038-3239 Cel.: (45) 8421-0051 

Transportadora: Jamef I Braspress I Sedex 

Site : www.infiniumautomacao.com.br 

E-mail: cleverson@infiniumautomacao.com.br 

REFERENCIAS BANCÁRIAS 

BANCO: Banco do Brasil AG.: 3508-4 CC: 23.891-0 TEL: (45) 3226-5400 

REFERENCIAS COMERCIAIS 

Empresa: DZ MATERIAIS ELETRICOS Telefone: (45) 32209505 
Contato: LEANDRO 

Empresa: Hercules Comp. Elétricos Telefone: (45) 21018300 
Contato: Edson 

Empresa: Multicabos Mal. Elétricos Telefone: (45) 33272792 
Contato: Edson 

Empresa: HIDROMATIC Telefone: (44) 21015500 
Contato: ROBERTO 

Processo Ucitatório 
Folha nº .36 

Pato Bragado • PR .,. -



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Procesff licit~ório: 

Modalidade: f'N-$P 
N.º QD.. /) 
Objeto: t·1b Tfüc.8~ 
Data de Abertura:. .V 1 O ?i 1 !4. 
Hora: O · ,A,O 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ~J/Vt.Á.~ Biv.o 
Endereço: ~~ · ~ ~ 

Cidade: ~ . D~~ d ,S) 

CNPJ nº: ----------------------

Telefone:-----~----------------
Pessoa para contato: :-'Jj, ~e;._ LU\ 

Email: \fiW:.fBCcO@ ftotMA(L.(C'.>Y\ 

Pato Bragado - PR, em .1'0..1.0.~ .. .1.!.'1. 

Assinatura do requerente CPF/RG 

Processo Licitatorio · 

Folha n•-3"-'b"'-~
Pato Bragaoo • P.~ 
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·: '~. 1) REQUEl~IMENTO l)F. F,DJTAL DE LICITACÃO 
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Proc~~s~:cltatóric. 
Folha n•·_,.2:t..C-J.:..-.~-

Peto Bragado • PR 



lnfinium Automação Industrial Ltda 
CNPJ 05.346.837/0001.00 IE 902.723.366.7 
Rua Maria Dolores da Moita, 990 - Claudete - Cascavel - PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 / 
contato(@.infiniumautomacao.com.br 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º 027 /2014 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Prezados Senhores: 

A empresa lnfinium Automação Industrial, Ltda, inscrita no CNPJ n.º 05.346.837/0001-0,0, 
com sede à Rua Maria Dolores da Motta, 990, no Claudete em Cascavel, neste aio'/ 
representada pelo(s) sócios, Sr. Jeyson Berlanda RG n.º 57716690 CPF/MF 03~.010.889-73, 
residente na Rua Maria Dolores da Motta nº 990, Bairro Claudete, Cidade· de Cascavel, 
Estado Paraná, pelo presente instrumento de mandato, íf1()m~ia:-e-~c9nstit_uÇ s_eiJ"(~)j 

:-ProC\Jraâor_o S-enhoT-FernanâO--Jõsé--~Batista·-Gil; ·RN~8'íi49:a--:_cp_F/MF-Oll:Il_0.569.061 
~residente na Rua Suinã nº 828, Bairro Esmeraldi'Cidade-de Cascavel, Estado Paraná, a q-uem 
confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 027 /2014, 
usando dos recursos, interpô-los; apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

~,,}-/.}__ 
57716690 / 035.010.889-73 
Diretor 

··1N.FiriiüMÃúwcÃo·tiiõüSiiãAi.LiiiÃ:· 
CNPJ: 05.346.837/0001-00 

l.E. 902.723.366-7 

Cascavel, 7 de Março de 2014. 

Processo Li~t~tório
Folha nº .3-. . . _ 

Pato Bragado. PR 



. . . ... 

\_, 
_ SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIT~DA 1iIBJ~'F1J11;Y» 

1 Oª AL TERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇAO DA SOCIEDAIJE':;.::=;_-;;;,;!'.:'·"'?
1
""· _ rio r.:r.,,,AN11. 

INFINIUM AUTOMAÇAO INDUSTRIAL L TOA. - ME FL. 1 ....-p;,r(:<=;';' 
. . . ~t;•\:)~---..::t/Ô>c 

_JEYSO_N BERLANDA, bras1le1ro, casado pelo regime de comunhão parcial de b .. ~ º-·:· .. ,.,,.~ "t-ír 
comércio, nascido em Matelândia/PR, em 19/09/1981, portador do CPF Nº 035.010.8 §~,~~. 01~il~.·.· ,.,\ 
Identidade Civil R.G. Nº 5.771.669-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Flamboia t, N@[:<;:~~ 
3472, no Bairro Coqueiral, em Cascavel, Estado do Paraná,_ CEP 85.807-460 e CLE~ o!f,l"f~'f.).~1' , 
LUIZ RIZZON, bras1le1ro, casado pelo regime de comunhao parcial de bens, do co'm~é'r~o,"\g~f.<~ ! 
nascido em Francisco Beltrão/PR, em 25/10/1980, portador do CPF Nº 034.442.48 wi_,,~- ~ R- I 
Identidade Civil R.G. Nº 7.532.630-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Manoe ~41/EI.. '.)->" 
Nóbrega, Nº 209, no Bairro Parque São Paulo, em Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.803:· ··· ..-
640, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a razão social de INFINIUM 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL L TDA. - ME, com sede e foro na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, à Rua Humberto de Campos, Nº 893, no Bairro Coqueiral, CEP 85.807-470, com 
contrato social constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná -
JUCEPAR, sob NIRE 41204889948 em sessão de 26/09/2002, e demais alterações 
posteriores, inscrita no CNPJ sob Nº 05.346.837/0001-00, resolvem de pleno e comum acordo 
entre as partes, por este instrumento e na melhor forma de direito, alterar os dispositivos 
contratuais, conforme as seguintes cláusulas e condiÇões: 

1ª - Por este ato, altera-se o capital social da empresa, que passa a ser de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), equivalente a 400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, sendo a diferença de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) totalmente 
integralizada pelos sócios, neste ato, em moeda corrente do Pais, da seguinte forma: 

a) JEYSON BERLANDA participará do capital social da empresa com a importância de 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), integralizando neste ato o valor de R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) relativos à sua parte no aumento do capital, 
ficando, desta forma, com 90% (noventa por cento) de participação no capital social da 
mesma. 

b) CLEVERSON LUIZ RIZZON participará da sociedade com a importância de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), sendo que integraliza neste ato a importância de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), em moeda corrente do Pais, totalizando, desta forma, sua 
participação no capital social da empresa"em 10% (dez por cento). 

2' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamen.te pela integralização do capital social, conforme art. 1052 do Código Civil 
Brasileiro. 

3' - Por. este ato, altera-se o endereço da sede social da empresa para a Rua Maria Dolores da 
Motta, Nº 990, no Bairro Jardim Jussara, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 
85.811-250. 

4' - Por este ato, altera-se a administração da sociedade, que passa a exercida pelos sócios 
JEYSON BERLANDA e CLEVERSON LUIZ RIZZON, nos termos dos artigos 1.060 a 1.065, do 
Código Civil Brasileiro do ano de 2002, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
negócios estranhos ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos 
quotistas, ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o limite fixado 
pela legislação dà imposto de renda, os quais declaram, sob as penas da Lei, que não estão 
condenados por nenhum crime, cuja pena vede o acesso ao exercicio da administração da 
empresa, nos termos do artigo 1.011, parágrafo 1° do Código Civil 2002 (Art. 53, IV, Dec. 
1 800/96) e RESOLUÇÃO N° 003-2009 de 25/11/2009 da Junta Comercial do Estado do 
Paraná (JUCEPAR). 

5' - A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o Art. 2.031 
da Lei Nº 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e nsolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas ondiçóes 
contidas no contrato primitivo que, adequado às · a referida i Nº 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a e A R T"óRiO· 

~<;)f:> : ARCZEWSKI 

Processo Ucitatório 

Folha nº.-.3.,,_3~~
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SOCIEDADE EMFiRESÁRIA LIMITADA 
1 Oª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIED'ÃÍ%'. 

INFINIUM AUTOMAÇÃO INOuSTRIAL L TOA. - ME FL. 2 ......... -~ .... -;·-··-.. .......... 
,:_..(Jj.f!,11€,~Jõ~ 

JEYSON BERLANDA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de ~i(do _ '.::!::"\. 
comércio, nascido em Matelândia/PR, em 19/09/1981, portador do CPF Nº 035.010 fü-7~\f';:(~·· ''<") 
Identidade Civil R.G. Nº 5.771.669-0 SSP/PR, residente e. domiciliado à Rua Fiam o nt 111tiJB;J,~.· t~ 
3472, no Bairro Coqueiral, em Cascavel, Estado do Parana, CEP 85.807-460 e CL V R~~'f&_ ~~ 
LUIZ RIZZON, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, do o éràl1ii~_.;kr,;' 
nascido em Francisco Beltrão/PR, em 25/10/1980, portador do CPF Nº 034.442.48! é' e, ç<i-/ 
Identidade Civil R.G. Nº 7.532.630-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Manôe~°'!VEI../' 
Nóbrega, Nº.209, no Bairro Parque São Paulo, em Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.803- ·· 
640, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a razão social de INFINIUM 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL L TDA. - ME, com sede e foro na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, à Rua Humberto de Campos, Nº 893, no Bairro Coqueiral, CEP 85.807-470, com 
contrato social constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná -
JUCEPAR, sob NIRE 41204889948 em sessão de 26/09/2002, e demais alterações 
posteriores, inscrita no CNPJ sob Nº 05.346.837/0001-00, resolvem de pleno e comum acordo 
entre as partes, por este instrumento e na melhor forma de direito, consolidar o contrato social 
da referida empresa conforme segue: 

1' - A sociedade empresária limitada gira sob a razão social de INFINIUM AUTOMAÇÃO 
INDUSTRIAL L TDA. - ME. 

2' -A sociedade tem sua sede social na Rua Maria Dolores da Moita, Nº 990, no Bairro Jardim 
Jussara, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. CEP 85.811-250. 

3' - A sociedade tem como objeto social: 
• comércio varejista de equipamentos para automação industrial, tais como controladores 

programáveis, painéis de comando e componentes eletrõnicos; 
• fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios; 
• desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
• serviços de instalação e manutenção elétrica; 
• fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia 

elétrica; 
• fabricação de , aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle de energia 

elétri'ca; 
• comércio varejista de material elétrico. 

4' - A sociedade iniciou suas atividades em data de 15/09/2002 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

5' - O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 
(quatrocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente realizado e 
integralizado, distribuldo pelos sócios quotistas, da seguinte forma: 

JEYSON BERLANDA 
CLEVERSON L. RIZZON 
TOTAL 

360.000 Quotas no valor de R$ 360.000,00 
40.000 Quotas no valor de R$ 40.000,00 

400.000 Quotas no valor de R$ 400.000,00 

6' - A administração da sociedade é exercida pelos sócios JEYSON BERLANDA e 
CLEVERSON LUIZ RIZZON, nos termos dos artigos 1.060 a 1.065, do Código Civil Brasileiro 
do ano de 2002, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao 
interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer dos quotistas, ou de 
terceiros, fac.ultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o limite fixado pela legislação do 
imposto de renda, os quais declaram, sob as penas da Lei, que não estão condenados por 
nenhum crime, cuja pena vede o acesso ao exercício da administração da empresa, nos 
termos do artigo 1.011, parágrafo 1 º do Código Civil 2002 (Art. 53 1.800/96) e 
RESOLUÇÃO Nº 003-2009 de 25/11/20 ercial sla ºR · >J· · 
(JUCEPAR). ~ \j\\\ti. lll: p : Ili RCZEWSKJ 
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~mm 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DO PA?ANn, 

10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE· ç\P.~ 
INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL L TDA. ·ME FL. 3 ~~ 

7' - Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento do Sal dJj 

proporção de suas quotas de capital. }' 
Exercício, sendo que os lucros ou prejulzos serão distribuídos ou suportados pelos s io , n1;;· . 

"-
8' - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas e o ~ 
expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o r~C~~ • ~, 
de preferência. ~ ;,--

1 

9' - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro, por 
escrito, com antecedência mlnima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão 
reembolsados após um balanço especial na data e pagos em 04 (quatro) prestações trimestrais 
iguais e subseqüentes, sendo a primeira em 30 (trinta) dias após a retirada. 

10' - Em caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, cabendo aos 
herdeiros do sócio falecido os direitos previstos pela legislação em vigor, e no caso de não 
haver interesse dos mesmos em continuar na sociedade, caberá ao sócio remanescenle a 
preferência na aquisição dos haveres e direitos os quais serão apurados pelo levantamento, à 
época do falecimento, de um Balanço Geral, e pagos em 10 (dez) parcelas mensais iguais e 
consecutivas, acrescidas dos juros legais. 

. .•... --.· r• .· 

11ª - Fica eleito o Foro da Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, para dirimir eventuais 
dúvidas e julgar as cláusulas por ventura omissas do presente contrato. 

E por estarem assim jusios e conlratados, assinam o presente instrumento em 04 vias, 
na presença de duas teslemunhas, elegendo o foro da Comarca de Cascavel, Estado do 
Paraná, para o exercício e cumprimento dos direi/os e obrigações resultantes do presente 
contrato conforme art. 53, Ili '"e" do Decreto Nº 1.800/96 . 

... -=~ .. ~~~ 
~ ' .~'eo 

'ai </ %' 1';. 
l'.à o ~ 1'/ . Cascavel, 15 de julho de 2013. 

·~\"\' 

J 

TESTEMUNHAS: 

Carlos Pedroso dos San/os 
R.G: Nº 7020082611 SSP/RS 

, 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

~ • ·: Avenida Continental. nº 1347 · Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

-frPi'-11 !';Vi!._~-"" t<~r.,\)·l') jj~\· ., ~ ~Ili ~ ~~' 1 m Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282- l 768 ! 3282-1955 ! 9973-8987 

ELETRONICA ::!' CNP.I: 18.563.81310001-55 -C1\DllCMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 
FONES: (45)1287-1768 OU (Q5)9973-8987 E-111ai l/111s11: theveso1n@hotn1a i l.co111 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 27 /2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.º 
18.563.813/0001-55, com sede à Avenida Continental, 1347, sala 2, no centro do Município 
de Pato Bragado, Estado do Paranà, neste ato representada pelo proprietário Sr. Eliseu 
Spiegel, RG nº 7.114.819-0 SESP/PR, CPF nº 031.567.569-11, residente à Rua das 
hortênsias, 1040, Loteamento Hugo Emmel, Município de Entre Rios do Oeste, Estado do 
Paraná , pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o 
Senhor (Clô\iis . Hoffniani:i RG nº (8~069 014-2 SSP/PR ' CPF nº (09~:07_21.788:3·0; 
residente na Avenida Continental, 1349 no Centro do Pato Bragado, Estado do Paraná, a 
quem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado/PR., praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 27 /2014 

usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

12/03/2014 

P.P. 

ELISEU SPI" ~ 

í-i 8.563.1113/0001-55 ~ 
Proprietário MCI "~é~.RC!O OE 

ELETRO 
ct : .,__.. ·: , ..... ,., &'RELI -ME 
~ ··- _,_, ........ ...... 

Av. Contine'•fõi, f3:'7. Saia 02- Centro 

.L 8594ô-OCD. ('é'C ::'.~\~·1dO - Pataná -
" FO~L (45).i2~2-176S- 1\\' C'0ntine11wl, 1,147 _ Snlu 2- Palo ílrn;~adn • l'r - CTP ~5 948-000 



TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONiCOS EIREU 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

EltSEU SP!EGEL, brasileiro. Solteiro. r.asc1do em 21/02119:'9. furc1onãr10 
Plibhco 1nscn!o no·CPF/MF sob nJ 031 567 569-11. por:ador d.;i carteira de 
ider;tidade RG :1° 7 1"1t! 819-0 SSP-PR residenie e domic1ilado na Rua d:is 
Hortênc1as, 1040. Bairro Loieamento Hugo Emmel, Entre Rios do Oeste . PR. 
CEP· 85988-000, constitui uma EIRELI (Empresa Individual de Resoor1sab1lidade 
Linirtada). rned1anle as seguil)/es clauswias 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa g'rarã sob o nome ernpr~sana' de TVSOM COMERCIO 
DE ELETRO-ELETRONICOS ElRELJ. e terá sede e dcm1c1i•o r.;1 Avcniua Corit1·,ci1:al ~3t.!7 
S<Jla 02. Centro, Pa:o f3·;i9,1,:0 PR - rR CEP 85 Si<:~-000 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: o capital SOCl81 da empresíl serti de R$ 
67 800,00 íSessenia e Sete Mil e 011ocentos Re011s/ d1v1d1do em 67 800 (Sessema e Set!'õ Mil e 
01:ocentos) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real). integralizadas neste ato em moeda 
conen:e do Pais, pelo titular 

'SOCIO --------·- -- --,.---(o/;)~---- - l cru-0TÂ$ ____ 1 H -VALOR _____ , 

,,..Ê_l-1S-EUSPtEGEL ~oo.oo_i 67.aoo ·--6-7.soo.OÕ 
~9-f i[.===~------ ________ ---~----1~QQJ __ ---·· ___§_ i .aog_j___ -~·!?.ºº-:.9.Q__ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O 001eto social da EIRELI serà Comércio 
Vt1rej1s!a de tAáqulnas aparelhos e eqrnpan1entos eletroeleirõnicoo:.. Comercio Varei1sta de 
equipamentos e suprimentos de informática. Comercio Varejista de artigos de papelaria: 
Comercio Varejisla de baterias para veiculas au1omoiores. Co1nerc10 Vare)fsta de Matenat 
elé!nco e prestação de serviços de instalação, manutenção e consenos de alarmes e 
equipamentos eletroe!etrõn1cos Comercio Vare1ista de Moveis para Escniórios e seus 
/,cessónos. Comercio VareJiSêa de f...',atena1s parn Cor.s:ruçflo, Comércio Va1cj1~.ta ce Roupas e 
Acessorics (~O ves1uár10. Cornerc10 Varejista ::!e Cnma. mesa e. Banho, Comercio Vare1;st;, de 
Calçados e seus Acessónos 

CLÂUSULA QUARTA - DO PRAZO OE DURAÇÂO: A ElREU 1n1c1ara suas a11v1dades em 12 
de Jt!!i'o de 201~ e seu prazo de duraçã'J ó .ndete1m111<1do. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabiliaade do thulnr é restrita ao 
va:or de suas quotas respondendc ;;mda pela 1ntegralização do capital soc1<1I 

CLAUSULA SEXTA - DA ADMIN!STRAÇÃO f~ .i\drrH11sttação da E!RE!J ~ab!:r<i no \1tular 
ELISEU SPIEGEL com os poderes e atr1bu:cões de Admirnst~ador. auton;:ado o use do f'Orne 
ernoresana! md1v1éualrnenle vedado. no en\an:o, e111 at1.1idaCc:s estranhas í.10 interesse :.oc:;;il 
ou assumir obrigações seja em favor ou de terceiros bem corno onerar ou alienar bens imóveis 
da EIRELI 

§ 1,.,. Faculta-se o admtn1strador. nos limites de seus poderes. consl!twr procuradores ern 
nome da EIRELI. devendo ser especificado no mstn.m1enio de mandato, os atos e operações 
aue ooderâo praticar e a duração do rn;ind;ito que no caso de mandalo judicial. poderá ser por· 
orazo 1ndelerrn•nado, 

§ 2. 0
- Poderílo se( designados adm!1Fstrado;es r.ã0 :1<ular, na fa11na prevista no art 1 061 oa 

Lei ; O t:06í202 

CLAUSULA SETIMA: O Tit1.1rar da EIRELI declara. sob as ;)enas da Lc:. que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modal1r;!ade 

Processo q-icitatÓrio 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELET~ONICOS EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

falha 2 de 2 

CLAUSULA OITAVA - DO EXERClCIO SOCIAL: Ac iermino de cáda exercic10 social cm 31 
de dezcrnbro ::i admmist~ador p~es~ará con~as justificadas de sua admm1stré1ç<'\o procedenc'o á 
elaboração do inventário do l>ala'n;o patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo n ernpres;';ria, nJ propcrçáo de sua5 quotns. os lucros ou perda~. apurados 

CLAUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS OEPENDENCIAS: A ElRELI. poderâ a qualquer 
tempo abnr ou fechar ·(11"isl ot1 outro dependência meàlante deliberaç~o assinada pelo titular 

CLAUSULA OECIMA - DA RETIRADA OE PRO LABORE· O empresarro poderá fixar l•rna 
1eli!ada mensal a tiiuto de 'pro - :ai)orc· cbservadas as Cis;-iosiçées re:;iulame.'ltNes 
Der.:nentes 

CLAUSULA DEC!MA PRIMEIRA ··· FALEC!N'.ENTO OU INTERDlCÃO DO TITULAR: 
F<ilccendo ou 1nlerd1lado o 111ular c!a E.RELI a ernp~esri contiriuaré suas a\1v;dades com os 
herde.ros, sucessores e o incapaz Nào sendo possi••el ou ine:-:ist1ndo 1P:cressc des:es, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na silvação patrimonial da empresa. a 
data da resolução, venf1c;ida em balanço especia!men:e 1evan\i1do 
Parâgrafo Único: O mesmo proced1merlio serã adotado em outros casos ·em que a E!REU se 
resoh·a ern relação a seu :1tuiar 

CLAUSULA DEC!MA SEGUNDA - DA OECLARAÇÂO OE OESEMPEOIMENTO: O :1;u\a1 
ceclara sob as penas da lei. q~ie não est.;'i 1111pedido nor lei especial. e nem coridenaco ou oue 
se encontra sob os e~eitos de :ondenaçào, que o prolba de exe~cer a adrn 1n1stração desta 
EIREU. belll coino não está impecido ou em virtude de condenaçllo crin1ina!. ou por se 
encor.trar sob os efeitos dela. a p,;na que vede .;;inda que temporariamente. o acesso a cargos 
póbllcos ou críme falimentar de prev,:iricação. peita ou suborno. concussão. peculato ou 
co:iua a econCmica popular, contra o sistema fina;iceiro nacional, contra normas de defesa de 
concorr6nc1a contra as relações de ccnsumo. fé publica ou a propriedade 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro do Municipio de Marechal 
Cand1do Rondon - PR. para o exe:·cic:o e o curnpnmento dos dire:tos e ob11gações resultariles 
deste contrato. 

E. por estar assim Justo e contra10. 1avra data e assina iuntamenle co,'11 02 (duas) 
iestemunhas o presente instrumen:o r.iar\1cula: de constitu1ção de Ernpresa Individua! de 
Responsab1l1dacJe L1m:iarla EIRELI. em 03 \três) vias de igual teor e forma. obnganc'o-se 
f'el11ente por s1 e seus herde1r·JS a curnpri-10 em todos os seus terrnos 

Paio Braçado- PH. í2 de Julr;o :ie 201j 

/' 

t.:'1 I ,y •, 'I (. .{._,·y ..LJ..', ..... ,i ' 

ELISEU SPIEGEt'.I' 

Testemunhas· 

L ' ) d' Assinatura: ......::::="~\..(.,;_ 1 \.....,'. ... ·~ 

O!RCE SCHRAMMEL PJLATI1 
RG rie. 4.031.336·2-SSP/PR 

,1 \ ( -1 Elaborado por: /.J...,,...___ - .;., r·~ , (.('... ..-., 
(,ALINE SIQUEIRA DA COSTA 

CRC PR 05007710·0 

1\ss1na:ura .. ~;J . .in(l.'.) ,;!~J 
ANDREss-x~-~fÀauEUNE ~ONHART 
RG n•. 8.455.9i8-4-SSP/PR 

~ ,.. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTR.ATU1\l; 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS ElP-LLI - N:E. 
CNPJ/MF N.0 18.563.81310001-55 

NIRE 416.0006890-4 
Folra 1 de : 

ELISEU S PIEGEL, br;;;,leíro Sol1ei:o N•sc1do ern 2 'li02i1979 Funco".ár·o P\:t>i1co oscn;.) 
T:> CPF.IMF sob r•' ::i3; $57 569-1 i port;ocl.x da car.e-ra de 1denudadoe RG n'' 7 ' 1 ~ 3 i 9-0 
SSP·ºR re,;1den•.e e .Jom1c•l,ado na Ru;i das Hon!l•'c1as. 1 OLO Bairro L·~te;;nento HLlgc 
EmT·ei Entre Rios do Oeste . PR CEP 8~9e8-000, c'\'.l~r da EIREU TVSOM COMERCIO 
DE ELETRO-ELETRONICOS EIREU ·ME localizarJa roa !'We"ida Ccn".1Mnial 1347 Sa'<> 
02, C@n1ro Pa:o Bragado - PR CEP 135 948-DOO, registrado na Junta Comercial :Jo Para-./! 
sob o NIRE ~· 416.0006890-" em 23/07:'4013 dev1darn@1~H? mscnla no CNº.1 -> 
1 8 513.:;;. ;e 1,;.:QDO 1 ·5!:. rr~sof•:er~ al1erar ;) a'lO ccnslitutivo rned1arüe as co0c1çê·és 
e::;'la:)e·ec1das. n:!S· clfH.1s.ulos segu,r1@s 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D.A ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O ovieto soc1a da E:REll que e 
C.Qr.1érc10 \/are;1sla de ~Aàqu1na!5- aparelnos e eq1..11par1en:os. eletroeletrôntcos Corr,ercic:· \larers~a .:~e 
equipamentos e suprirr1e1~tos de tn:oín1ã;1ca: Cornerc~o Varejista de artrgos cre pa~~elana· C.ornerc,o 
\/are1ista ée baiBnas para veiculos aulotnotores Cün1erc1ç. V.:ireJtSta de tvta·~eriat elét:1co 1? pr,es1açàc ce 
S€f\''ç.os de ·nstalaçào rra,.,,utençãc e cor·sertos de .ai.arrl~e·s e eq~iparrH~ntos e!etroeletrônicos Cornercro 
\/are;1sta de t\l~o,,,e·s ca:a Escntó:-.os e seus ;4,cesSior1os Cc·ri.ercio \/areiista: de tv~ateri3is para Cor.strução 
c:orn:ércio \lare'Jrs:a Ce Roupas e A.cessócos do 'i!BSt>Jano Con1~rcio Va;·ejista de C . .arna mesa e Banhe 
Comercio VareJis:a CB Calçados e seus . .O..cess(}nos passa ser a pa:;ir desta data· Comérdo Varejista de 
Maquinas, ap.arolhos e eq1Jipamenlos .o·letroeletrônicos; Comen;io Varejista. de equipamentos e 
suprimen1os de 1nformátJça; Comercio Vareíista de artigos d·e papeiarla; Comerdo Varejista de 
baterias parn veículos au1omotores: Comercio Varejista de Material elétrico e prestaçilo de serviços 
de instala9iio. manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos. Comorclo 
Varejista de Moveis para Escri.tóríos e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para 
Constrnção, Comérdo Varejista de Roupas e AcGssôrlos do vestuârio. Comércio Varejista de 
Cama, mesa e Banho, Comercio Varejisla de Calçados é seus Acessórios, Fotocopias, Impressão 
de Material; Comercio varnjista de mercadorias. com predominânci<i de produtos olimenticios: 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comercio var(;>jista de ferragens e 
Ferramentas; Comercio Varejista do Artigos de Uso PGssoal e Domóstico: Rec.arga de Cartuchos 
para Equipamentos de lnformàtica: Comercio dn Livros; Comercio Varejista de Jornais e Revistas: 
Roparação e Manutc11çao de Computadores e de Equipamentos Periféricos: Comercio Varejista de 
Brinquedos o Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, produtos de Perfumarl:i e de 
HigienG Pessoal, Comercio Varejista Especializado de lnstrnmentos Musicais e Acessórios: 
Conrnrclo Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, Fabricação 
de Estr11turas Melàlicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras: Obras de 
Urbanização - Ruas. Prçças e Calçadas; Ser1iços de PJnturn em Ediflclos: Comercio Varejist.• 
Especializado de Peças e Acessórios par<J aparelhos EletroelBtr6r1lcos para uso Domestico; 
Instalação e Manutenção de Sistemas de Ce11trais de Ar Condicionado; de Ventilação e 
Refrigeração: Reparação e manutençao do Equipamentos do Comunicação; ComGrcio Varejista ele 
So1ivenir, Bijutarias e Artesanatos; Comercio Van;jist.a de Artigos de Colchoaria; Comercio 
Varejista de T·ecidos; Comercio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Pe·rsianas, Comercio 
Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camptng; Comercio Varojtsta de Doces, Balas. Bombons: 
Comercio Varejist:i de Artigos de Joalheria; Instalação dt? Portas. Janelas, Tetos, Divisórias e 
armários emb.itidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e de resinas em interlotes e 
exteriores. A.tividades de Sonorização e de il1.1n1innção: Comercio Varejista de Lubrificantes; 
Comercio a varejo de peças e acessórios para motocidetas e motone·tas: Comercio a varojo de 
pneumaticos e carnarns - de - ar; Comercio varejista ele Tintas e Materiais para pintura, Fabricação 
de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; 
Comercio Varejista de Bidcletas e Tdclclo$; peças ·e Acessórios: Comorcio Varejista de Artigos de 
relojoaria: Comercio Varejísta de Oi:scos. CDs. OVDs e Filíls: Serviços de Manutenção e ReparllçBo 
crétrica de veic1JIOS 3Utomotores, M~iguel cio Apàrelho5 de Som. Reçuper~ção de Móveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA CONSOUDAÇÃO 00 CONTRATO ,l, v.ista d<i niodificaç<'ie< ora a)t:SWC1l. 

con:soltda-se o~ntr<r\o sOCJal_. qlK' pa~~rl a ter Çl ~g~Jinte reóa~ção . 

e 1; e Processo 'citatór 'º , ~ (..,....) ... .1_,f)J_.~~ _) ?-'\,.' ~'- . . 
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PRIMEIRA AL TERAÇÂO CONTRATUAL: 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS ElRELI • 'N:E 
CNPJIMF N.0 16.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 
For~ 2 Ct 3 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ/MF N.º 18.563.813/0001-55 
NIRE 416.0006890-4 

ELISEU SPIEGEL, bras1 erre. S::.l!e ro ~ascrdo em 21 :c2 • 97~ Furcronano Público .. nscri'.o co CPF:MF 
,;ob n' 03·, 567 569-1 · portaao· da ca.1e11·~ ae 1den::dacle RG n' 7 114.819-C SSP-PR res1deme e 
oorr-.1ç~~do na Ru@ das Horténc1as ·1oo10 Bmrro Lo:e.rnBnto Hugo Emmel. Entre R:o~ do Oeste - PR. 
CEP 85988-()()(), titular da EIR.ELI TVSOM COMERCIO OE ELETRO-ELETRON1COS EIRELI - ME. 
1ocaliz2da 11a Avenida Conlinen!al i347, Sata 02. Centro. Paio Brngado - PR CEP: 85 946-000. 
registrado nç Junta Comercial do Paranà sob o NIRE n' 4160006890-4 em 23.'0712013 d>&v1da111enle 
1'."'sr,i·i~a f"O C~·~?J ~(I 18 553.8 1 3/000·l-55 .. prcr:iove a C::1nr.c!·daç.ào Contratual conf0f"P1e as clausu:as ç 

sr~gu.r 

CLAUSULA PR.IMEIRA - DO TIPO JURIDICO E RAZÃO SOCIAL: o lipo 1urid•CO da emp1esa seca 
EMRPES.I\ INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI. com suo-rogaçM de tooos os drre1~os 
e obngi!ç.ôes per.inentes e girará sob a ra:r.~c social de TVSOM COMERCIO DE ELETRO·ELETRONICOS 
EIREU. ME. com sed;; na Aven.da Con:inental 1341. Saia G2 Ce111ro Pa;o Bra.gado ·PR CEP .s~. 9~8-

X,J 1i'lsc .. ;ta n~ Cr\1PJ s.:b n:1 :~ 553 8!3/D001-55 POden·~o. a çl1alover ternp.c, a cru,éno de seu titula" 
.at:'. ;r CLi fe_::;:··1ar ':La,s eT ou.õ!cuer pn'"':e o.o ;errnonü nac10·~~1 

CLAUSUL.A SEGUNDA - 00 CAPITAL SOCIAL: O capiíal rnaal é de RS 67 800 00 (Sessenta e Seie Mi: 
e Ortocenlos Reaos). e Qt.•al estã ;o;.almenie iniegralizado em moeo<i coHente naaonal do Pais 

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 OB.JETO SOCIAL: A EIRELI terá per Ol)jeto a exploc~ç.ào co caD-1c c>e 
Con1ércfo \tare;1sta ce 1\-~âquinas, opare!hos e equípan~entos e!et1oe1e:r6n1ccs Co1~·1erc•o \/are11sta de 
e-qv·1pa;-nt?n'ios e supnmentoe de 1n~orn1ât1ca Con1ercAO \/a;ejtsta de afiigos de papeler~a Come:c:to 
Varejista de ba'leri<'s p~ra veicukls automo~ores Comemo VareJista óe Malenal elétrl(;o e pre~taç~o ele 
serviços de inslalaçll·o. manuter.ç.iio e consertos d·e alarmes e !l!quipamentos e~troelelrónico;; Comemo 
Varersta de Moveis para Escritónos e seus Acessónos Comerc10 Vare.1rsta ée Ma<eria1s p8ra Constn.1ç:r-c. 
C:>n1érc1-o \lare;;s:a óe Roupas e f.\cessónos do vestuàno Carnérc.10 Vaíejista, oe Cama. rnes-a e Banr:o. 
C-:Jrnerc1-0 Varepsta de Calç.a,d,:is e seus Acessórios Foice.opias. lmpres-s.âo de ~·íat-eria.t: Co111erc,o vare1iS,t<J 
cte rn~rcadonas corr. preQornrnânc:a Ge ::~odt.tos ali111eri1;cios A~liçuel de •>Aáq'Jrnas e Equ1parn~ntos p.ara 
escritó"l-05. Comercie va~ej1sta de ferrag.ºns e Fen·amen·,as: Corr)efcto \lare1ista de t..n.igos d-e Uso Pessoal 
e Dornés'l1<:0; Recarga oe Cartucr:os oara Equ.1oan1ent::s de 1n:c.rma~1ca Cornerc o de Livros Cor:ierctc 
Vare1isia de J0ína1s e Revist;;s: Reparação e Manu\ençáo de Coonputaoo·e,. e oe Eou•.oamen:cis 
Periféncos Ccrrecc10 Vc.re;ista de Brinquedos e ArtrgVi Recrea~1·;ôs Comercio Varejrsla de C~sn'élicos 
ç;~ooutos de Per.vr:1ena e ce H191ene Pessoai. Cornerc~o \/arejis~a Esp-eoa!rzado de lnstrun:entos h.~us1ca1s. 
e P..cesstnos: Co111erc1c: ~/arej.s:a (1f::'! .A.rt1gcs Esportivos Correrc10 \f;e,1ej1sta oe ,A,rtlgos de Arn1annho 
Fabricação d~ Es\ruturas Meié!rcas. Comemo Vare:rsta de Vidros Espelhos "/rtrars e t..<lolcurns Obras o~ 
Urbanllaç.ã.o - Ruas Praças e Ca•çadas. Serv.ços c:-e Pintura em Edifícios. Comercio Vare::sia 
Esç.ecr~lrza,d•:) de Peças e /'.cessórros para aparelhos Eie1roelet16nicos para uso Do1r•.i;>b:ico: bs!alaç-f.o e 
Manuteoçiio de Sistemas de Cenlra1s de P.; Cond1.aonado. ée V0nylaç~o e Relrger.<ç.ão. Reparaç~c e 
rnan~.ltençBo C:e Equipan~entos de Cornun·ico-ç.ão Ccrnerc.o \/a.re;tst.a 1 e Souvenir 81jutenas e ,;l,nes.ar:atos. 
CoT•erc•o \la·e:·sia de Art19cs de Cc·chc(ina CoTerc o Vare11&l Tec dos: Com"'rc1c Vare.is:;; de 

{>--Q,_.i).L~ C }_,_ t gc :1 
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PRIMEIRA Al TERAÇÀO CONTRATUAL: 

TVSOM COMERC'IO DE ELETRO-ELETRONICOS E!RELI - IY.E 
CNPJJMF N.• 18.563 81310001-55 

NIRE 416.0006890-4 
Fol71e 3 de ~ 

,.;.,rigos oe Ta0<1:çana Cortinas e Persianas. Comercio Va·ei•sta cie fl.rllgcs d·e Caça Pesca e Camp111g 
Co,.nerci·o Vare11s\a de Doces Balas. Bombons Cc·mercio VarejJS!a de Artogos de Joa:herta; lnsta1açà'.) de 
~oi-tas. Jar.e1as Tetos D1"1~6nas e a"""'nênos emt>u1idos de q·.Jalqvier rn.a~enai Aplicação de re··.:estirn·ei)iO e 
d!? ,.~s:nas err: i"""'.teric:es e exter1~res .4tivn:iades de Sonor:zação Q d·e 1Jun1inaç80. Corner{:.,o \larejisia de 
Lub~:Lcan~es. C0rnerc10 a .. 'areia de oeç1:1s e acessórios para rnotc·c.-c!etas e rT«Jto;'"le·:as; Con1etc10 a \1&re10 
de pneurrà~.\ccis e ca·T1aras - ce - élr. ~.:;orre'CID ·1an=11s~a de T r11as e f1i1atena:s ;;a.'"a p1ntu~a. Fõbricação de 
Esquadna:s de f\11.ade1ra e de Peças ce rnaderra para ti''.Sta aç•J.es incustnars e Comer::ia,s Ccr--.erclc: 
'./are11s«1 de 81cide;as é T m;•dos: peças e AcessónO$, ComefClo \/areJ•Sta oe Artigos de relo1oar1a 
Corner:10 Var~psta de D•scos CDs DVD$ e Frlas: S.erv1ç-os de Manu:enç~o e f~eparaçào elélr1c,; de 
veiculos au'lOi'rl01ores A!u·~ue! de· Aparelr1os de Som. Recupefaç.ão d·@ fi.~óveis 

CLÁUSULA QUARTA - 00 PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duraç.êo é por !emoo 1ndeiermi'1ado 
·n:ci.ado s.uas a1iv1d3des err1 i2/07l2~)13 E ga'."ant;da a ::::oniinLidad·e di;i oe!:;soa Jur;d1cC1 :::Jiante oo 
.r11pe·di:r:enlo por força n1aior ou tntped~rre;JtO terr1porf;ino ~u ~-er.11arente do li'tolar podendG a ornpresa se~ 
al:erad;; ocra atender uma "º''ª s11uaçêo. 

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO ,4, ern~resa será ôdminls;rada pelo lituiar Sr ELISEU 
SPIEGEL ;n qL.:ern cabera ,Jentre 01,,itras atribuições a '.'~pres·enttiç:io ativa e pas:s•va íudtc•a'. é exl.rs!udicia: 
dé E1REL~ sen,jo a re-soor.,sab·1it·:íade de Ltuiar l·r11:;;idc ~:: ca;:r: .. ai 1rtegra:1zado 

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL O !errn•no ele caca e>:e-rcíc10 soc18I será encerrado em 3; 
de Dezembro do a~o CN1: com a apresentJÇ~·O do bg!anço e resui:ado econ6m•co do ano frscal 

CLAUSULA SETlMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O 1i1u:a' dec'<Fa so~· a; penas da 
·ei q~& :i~ó esi.á impec11ao por 1e1 t1sp-ec1aL e r•en1 c~nce:ado cu qll'e se er·conira sei) :is efeitos c;e 
ccndenaçâo qw:e- ~ proioa de exe"cer a ad111n1stração de$1$ ElRELi, bern con1:.i n.ão ,está :111;)eó·do, :;u e:r, 
"drtude de condenaçào .:::n~;irnai ou por se encontrar sob os efertos d.ela, a pena que vede ain~Ja que 
:er1poranamente o acesso a c.argos públic.os ou crim.e falimentar. de prevaric~ç~o. p.e1\;; ou suborno. 
concuss~o. p~culato. ou conira a econ6m1e<i popula'. colitra. o s1stemól fmaricetro Pac1onal, rontr~ normas 
de cíeíesa de concorréncia contra as relações de consurno. fé publica ou a proprieda~e. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO: Fica elfü1o o foro do M:.m1c1po de r,'iarec~ai Ca··,d•do Ro'1GO," - "'R 
para resc!ver qua1squer d;igios onundos do p:e-sente .A.to 

O t~tui@,. assina o present.e instrlL'Tiento en1 3 {irês) vias dl? igua; teor e consistência 

ELISEU SPIEGEL " 

Elaborado por: ;":--- '· ! r •. t..._ 
'...ALINE SIQUEIRA DA COST,A 

CRC PR 05007710-0 
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Livro Nº P-30 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO 

Tvlunicípio de Pato Bragado 
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná 

ALISNF:IA KERN TlJLIO 
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabclià de Notas 
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Folha Nº 168 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: TVSOM -
COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRl-:LI ME 
cm favor ele CI .OVTS HOFFMANN. adiante qualificados: 

SAJBAM todos quantos este PÚBLICO lNSTRUMENTO DE PROCURAÇAO virem. 
que aos vinte e um dia do mês de agosto do ano ele dois mil e treze (2I/08/2013 ). neste 
Munidpio ele Pato Bragaclo. Comarca ele Marechal Cáncliclo Ronclon. Estado do Paraná. 
nesta Serventia Notarial. perante mim, Alisncia Kern 'I\tlio. Tabelià ele Notas. 
compareceu como Outorgante: TVSOM - CUMcRCIO DE LETRO-ELETRONICOS 
EIRELI ME. pessoa jurídica ele direito privado com sede e foro na Avenida ContincntaL 
n.º 1347. centro. na cidade de Pato 13ragaclo-PR. inscrita no CNPJ;MF sob nº 
18.563.8I3/0001-55. NlRE 4 I 60006890-4. neste ato representado pelo seu 

administrador: EL!SEU SPIEGEL. brnsileiro. solteiro, Funcionário Publico. maior e 
capaz, nascido aos 2 J ele fevereiro ele 1979. portador ela cédula ele iclenticlacle R.(1. n." 
7.114.819-0 SSP/PR e inscrito no Cl'l/MF sob n." 031.567.569-11. residente e 
domiciliado na Rua elas Hortências. n.º 1040. loteamento Hugo í'.mmeL na cidade ele 
Lntrc Rios do Oeste. IC:stado do l'arnrní CEP: 85988-00CL com Contrato Social 1·cgistrado 
na Junta Comercial sob o n." 41600068904 aos 23 ele julho ele 2013, cujas cópias ficam 
arquivadas nesta Serventia na P<1sta-Arquivo n.º 06 de Contratos Sociais. às folhas 149 a 
150. e CcrtidJo Simplificada da Junta Comercial cio Estado do Paraná datada ele I 5 ele 
agosto de 2013 que; fica arquivada nesta Sern~ntia na Pasta-Arquivo n.0 06 ú folha 148. A 
presente reconhecida pelos documentos apresentados e cuja capacidade foi pm mim 
aferida. do que dou fé. E pela rqxesentantc da Outorgante me foi dito que por este 
Instrumento Público nomeia e constitui seu bastante procurador: CLOVJS HOFFMANN. 
brasileiro. empresário, maior e capai, natural ele Marechal Cindido Ronclon. estado cio 
Paraná. nascido aos 14 de setembro ele 1969. portador da cédula de identidade R.G. n." 
8.069.014-2 SSP/PR expedida em 23 de maio ele 1997 e inscrito no Cl'F/MF sob n.º 
099.074.788-30. casado, residente e domiciliado na Avenida Continental, s/n. 0

• na cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paranú, a quem confere os mais amplos. gerais e ilimitados 
poderes para administrar, gerir e dirigir Lodos os negócios e interesses da outorgante cm 
qualquer parte cio território nacional. poclenclo para tanto dito procurador. rcprcsentú-la 
cm todo e qualquer estabelecimento bancário cio pais. espccialmenle Banco do Brasil 
S/A. Bradcsco, Caixa Fconôrnica Federal e Cooperativa de Crédito de Livre Admissuo 
Costa Oeste, Banco cio Itaú S/A. ou crn qualquer outra instituição financeira que se Ji:rer 
necessário; podendo abrir, movimentar. controlar e encerrar contas correntes que a 
outorgante tenha ou venha a ter; depositar. sacar importfincias. efetuar retiradas, emitir. 
assi1rnr. endossar e descontar cheques: requisitar talonúrios ele cheques: verificar saldos e 
solicitar c:-:Lratos que se lizerem ncccssilrios: avalizar cheques, baixar cheques. cadastrar. 
alterar e desbloquear senhas. cancelar cheques: efetuar pagamentos por meio eku·ônico. 
autorizar débitos cm conta, efetuar resgates/aplicações financeiras. efetuar saques ern 
conta corrente: movimentar conta corrente com cartão eletrônico, receber ordens de 

pagamento, p--~fri~'.mtra-ordcnar cheques. retirar cheques devolvidos. assumir e liquidar. 
·· A,\ &fJ "--· .......... L-- ·1 .. citat01 
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Folha~" 169 
dividas: receber toda e qualquer importáncia que a outorgante tenha direito a receber. 
assinar contrnto de abertura de crédito, assinar orçamentos. assinar prnpostas de 
empréstimos e financiamentos. com ou sem garantia, autorizar cobranças: contrair 
empréstimos e sen·iços: contratar convi'nio e serviços: assinar na qualidade: de avalista: 
sacar. endossar. aceitar. avalizar e emitir letras de câmbio. warrants, notas promissórias. 
duplicatas: assinar instruções para protesto: assinar propostas. contratos e todo e qualquer 
outro documento que for exigido pela instituição financeira: ajustar os valores. cláusulas 
e condições dos financiamentos: usar o crédito aherto na forma e pelos meios que forem 
ajustados: fazer pagamentos. passar recibos e dar quitação total ou parcinl: representei-la 
junto <r toda e qualquer Rcpartiçücs PC1blicas Munici1x1is. Estaduais. Federais. Escritório 
de Contabilidade. Pn:Ceituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados: podendo 
participar de Concorrências Públicas e Licitações: assinar Cartas Convites: aceitar e 
questionar propostas. contrato e todo e qualquer outro documento que for exigido: assinar 
declarações de renúncia e/ou desistência: apresentar. assinar e retirar documentos e 
requerimentos: pagar ta:-:as e emolumentos: prcstm- dcclaraçücs e informações: fazer 
pagamentos: representá-la perante Tabelionatos de Notas e de Protesto de Titulo,;: 
podendo requerer Certidões Negativas: contratar Fngenheiro Civil: construir obras: 
assinar mapas. plantas e memoriais descritos: retirar e firmar compromissos e acordos: 
desistir: retirar das agencias do correio e de transporte vales postais, encomendas e 
mercadorias: cobrar ou receber amigável ou judicial111cnte de seus devedores: poderes da 
Clúusula .. Ad Negotica .. comprar. vender. receber. conferir e vistoriar 111ercadnrias e 
encomendas de toda e qualquer nature1.a, contratar lretes perante empresas lorncccdoras: 
prestar declarações e informações: assinar todo e qualquer documento neccssúrio: assinar 
livros !Iscais e comerciais: guias de recolhimento. taxas e emolumentos: lirmar contratos 
de qualquer naturc7.a. concordando com todas as Cláusula e condições de estilo: contratar 
e despedir empregados: liquid11r quaisquer questões trabalhistas, firmar compromissos: 
rcprcsentú-la cm qualquer Juízo. Instúncia ou Tribunal: podendo dito procurador pn:star 
esclarecimentos. informaçôes e declaraçôcs: assinar quaisquer Contratos. conc(H·dar com 
Cláusulas e condiçües. i111pugnar avaliaçc"ies. contratar serviços advocaticios com os 
poderes contidos nas Cláusulas .. ;\d .1 ud icia ··. "[t J::-:tru ·· e .. Ad N cgot ia.,: represemil-la 
ainda perante o INSS-lnstituto Nacional de Seguridade Social. podendo retirar Ccrtidüo 

. Negativa de Débito-CND. assinar Carteira de Traballw. rescisão de contrato. acerto 
trabalhista. e toda documentação relativa ao FGTS. PIS. Acidcme ck Trabalho: 
reprcscntú-la perante a Junta Comercial do Estado do Paraná. Receita Federal. Receita 
estadual e outros órgãos públicos que fizet-c:rn necessário. podendo dar baixa e cxtinçüo 
da empresa outorgante. proceder alteração contratual: enfim realizar e praticar todos os 
demais atos necessários ao mais amplo e Jiel desempenho do pn:sc:ntc mandato rckrcntc' 
ao bom dcscmpcnlrn dos negócios da empresa. embora aqui não expressos. não podendo 
substabcleccr os 'ºderes alui outor:rndos a .. "utrc:m. Assim o disse e dou fé. J\o seu 
pedido. lavrei-lhe o presente instrum · ~y)1 q~c depois de lido e aclrndo cm tudo conforme. 
outorga. aceita e assina. clispcnsandb%·{

1
.pres\::111,:a e assi.naturas de testemunhas de acurdo 

com o Item n.'' 11.2.18 do Cód~g<(;d. ,Nprmhs da Egrégia Corregedoria-Geral da .lustii;a 
do Lstado do Parana. Lu __ J_. \liJL~t . i\li · ·1a Kern 1 ulto. l <1bcllà de '-:ot11s. \)! 

1 \.L}J1../ . '. 
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Livro Nº P-30 .Folha N" 170 
que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fê e assino. Ordem n.º 334 do Livro O l de 
Protocolo Geral. em 21 de agosto de 2013. TRM. Emolumentos: VRC 384,62 - R); 
54.23: Selo: R$ OA7. 

T~~ s ~d.__;._jE.\)9J FI . . F I' ME . . - 0111erc10 e , etro- _ etron1cos _ire 1 . ~ 
Eliseu Spiegel 

Processo Li~it~tóriô 1 

Folha nº /!f f . .. _ i 
Pato Bragado. p~-=.i 



lnfinium Automação Industrial Ltda 
CNPJ 05.346.837/0001.00 IE 902.723.366.7 
Rua Maria Dolores da Moita, 990 - Claudete - Cascavel - PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 / 
contato(@.infiniumautomacao.com.br 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º 027/2014 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa lnfinium Automação Industrial, Ltda, inscrita no CNPJ 
n.º 05.346.837/0001-00 por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jeyson Berlanda 
portador(a) do documento de identidade RG n.º 57716690, emitido pela SSP/PR, e do CPF 
n.º 035.010.889-73, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 
acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

57716690 / 035.010.889-73 
Diretor 

.............................................. 
INANIUM AUWÇÃO INDUSTRW. LTDA. 

CNPJ: 05.346.837/0001·00 
l.E. 902.723.366-7 

Cascavel, 7 de Março de 2014. 

r;rocesso LicitâlJi .v ' 

Folhanº !i(}.,; _I 
Pato Bragado - PR 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

~-; 

-.,,~'"g~r011M) . 
tj ~"ELETRONICA '!JI~ 

FONES: (45)3282· 1758 OU (45)9973·8987 

Avenida Contine1\tal. nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado -- Pa_raná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 / 3282-195519973-8987 

CNl'.I: 18.563.813/0001-55 -CADllCMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 

,1 ~-n1ail/n1sn: theveson1@hotrnail.co1n 
1' 1. ··,. 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n º: 27 /2014 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n. 0 18.563.813/00001-55, por intermédio de 
seu representante legal, o SR. ELISEU SPIEGEL, portador do documento de identidade RG 
n.º 7.114.819-00, emitindo pela SES,P/PR,e do CPFn.º 031.567.569-11, DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos noEdital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Proprietário 

':. 1 

' 't 1 •• 
1 

12/03/2014 

Av. Co11tiner01E.í, '. 1 
·; L 85%8-u;;u. >• 

e •3 n -Cenlro 
':}-Paraná 

., ' ! . ··t·, 
FQ,,'f'::· (.!~)3::8::-1763- A" ("ontinr111al. 1347- "ala~ - Pa10 Hrngado - Pr - CEP 8~ 9.18-000 

. ' 
'• ' .. i• 

1 t ' I• 

1'!· . 
' ' ' ., 

1i'1 

·' . 
' -

Processo Licitatório , 
Folha nº $3 -~ · 

Pato Bragado - PR 



o 

lnfinium Automação Industrial Ltda 
CNPJ 05.346.837/0001.00 IE 902.723.366.7 
Rua Maria Dolores da Motta, 990 - Claudete - Cascavel - PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 I 
contato@.infiniumautomacao.com.br 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 027/2014 

DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU 

ENQUADRAMENTO COMO 

EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa lnfinium Automação Industrial, Ltda, inscrita no CNPJ 

n.2 05.346.837 /0001-00 com endereço na Rua Maria Dolores da Motta, 990, no Claudete em 

Cascavel, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jeyson Berlanda portador do 
documento de identidade RG n.2 57716690, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 035.010.889-

73, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como microempresa, nos termos do Artigo 32 
caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

57716690 / 035.010.889-73 

Diretor 

·mAiiwÇÀo.iiiôiiSiiiiÃüiDi:· 
CNPJ: 05.346.837/0001-00 

l.E. 902.723.366-7 

Cascavel, 10 de Março de 2014. 

.. Processo licir-, 
-') a ... i.J·11,) 

Folha nº , :-4 i 
Pato Bragaéfo _ PR --=_J 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
....-;; • , Avenida Continental. nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

-!f'~IJ;\f&;$){~i) jA\ , 
~ "'"ELETRONICA ~ 

FONES: (45)3282-17&8 OU (45)9973-8987 

Pato Bragado ·- Paraná - Fones: (Oxx45 )3282-1768 I 3282-1955 / 9973-8987 

CNl'J: 18.563.813/0001-55. CAIJllCMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 

·. E-1nail/1nsn: theveson1@hot1nail.co111 

. ; 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 27 /2014 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI ME 
inscrita no CNP.I n.º 18.563.813/0001-55. por intermédio de seu representante legal. o Sr. ELISEU SPlEGEL. 
portador do documento de identificação RG n.º 7.114.819-0. emitido pela SESP/PR, e do CPF n.º 
031.567.569-71, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme \~ciso 1 do artigo 30 da Lei Complementar no. 123, de 14/12/2006; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa·. está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

,.:, ·ª· -~ '.~
;; _::; 

", . 
. ~,-· ~.., : (. 

· ·. :P.P. 

ELISEU SP .. , ~ r·, -.--.-· 

Proprietário 

Pato Bragado, 

.. /: . . ·_,,_ - ;, 

12/03/2014 

l'.::-.; 

' ,· .: ( :f .. .'~-.: . . ~J l 

· · 1 J! - Ged•·.·o 
·.r · ~~r;-i1á 

Processo Licita,;..,,.; . 

Folhanº Só ~ 
Pato Bragado - PR \\1 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

Avenida Continental. nº 1347 - Sala 2 - e.entro - CEP: 85.948-000 

Pato Bra~ado - l'arnná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 / 3282-1955 / 9973-8987 

CNl'J: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 
fO.~!S: 1~5!ll32·! 75S OU (<l5)9~13·893l E-tnai l/n1sn: theveson1@hotn1ai l .con1 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. 0 27 /2013 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

Prefeitura Municipal de Pato Bragado/PR 
,v. Willy Barth. 2885. Centro - Pato Bragado - PR 

Referente: Licitação Modalidade 
Pregão n2 27 /2013 

12/03/2014 Abertura 
ÀS 09hs10min 

Proponente: 

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
Endereço: AV. CONTINENTAL. 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR 

Telefone: (45)3282-1768 
E-mail: thevesom@hotmail.com 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 

Assunto: PROPOSTA 
MO Pregoeiro(a) 

... ,1os.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio 

Processo Licitatório l 
Folha nº ,t(j .. . 

Pato Bragado - PR 

Vimos apresentar através desta. por intermédio do nosso Representante Legal. o 
Sr. Eliseu Spiegel. portador do RG nº 7. l 14.819-0. e do CPF nº 031 .567 .569-11. em 

atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o 
fornecimento. conforme tabela abaixo: 

l1TEM louANT. IMEDIDA IDESCR1çÃo DETALHADA oo OBJETO !MARCA lvl unit. lvl.total 

1 3 UNO. 

2 3 UND. 

Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W 
INFINIUM AUTOMAÇÃO 1450,00 

/ 149,17 MHz/ 4E 

Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 
INFINIUM AUTOMAÇÃO 1450,00 

MHZ/ 45 
• 

r n 
r:; 8. 563: 81 ~/000.1-551 ~ 

TVSO .• I COf>1ERCIO i.;,_ 

ELETRO..f:LETRÔNICOS EmELI -ME 

" '34 7 -Sala 02 - Centro 

4350,00 

4350,00 



3 6 UND. Fonte de Alimentação Chaveada 15V lA INFINIUM AUTOMAÇÃO 100,00 

Cabo de interligação saída de RF -
4 6 UND. INFINIUM AUTOMAÇÃO 50,00 

conector existente 

Mão de Obra para Instalação, 

substituição de radias, alterações em 

5 1 GLOBAL painéis, nos locais indicados pela THEVESOM 100,00 

Secretaria Municipald e Obras, Viação e 

Urbanismo. 

VALOR TOTAL R$ 9 700,00 (DOZE MIL, E SETECENTOS REAIS) 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos 

PRAZO DE GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

Prazo de entrega: 05 (cinco) dias, após a solicitação 

Informações bancários (conto em nome do licitante) poro eventuais depósitos: 

Banco: BRADESCO 
Agência: 3284-0 

Conta: 632259-0 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

-~1a perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 
Processo Licitatôno 
Folha nº 5 S? 

600,00 

300,00 

100,00 

Pato Bragado • PR _...) 

Proprietário 

Pato Bragado, 12/03/2014 

'·3.563.813/0001-551 

T'/SO~l COMÉRCIO IJ.~ 
ELETRO-ELETRÔNJCOS EIRELI -ME 

Av. Continental, 1347 ·Sala 02. Centrn 
85948-000 - Pato Bragado -Paraná -
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE dE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESe~NCIAL Nº. 027/2014 
DATA_ DE ABERTURA: 12 DEIMARÇO 2014 
HORARIO: 09h10MIN 
ENVELOPE Nº. 01- "PROPOSTA" 
5:JJFi1U

0

t 1.iM Au-rcnf\C~ .:i:l\JD\J<;,T71,ºA 1..., l.....DA . 
. l 

l . 

('\· 1- (j 
PPJFElfUlllrOO MUfJllJÍPllÍGE PATO BRA6A08 

• 1 
PROTOCOLO GERAL 

Protocolo Nº:-:\-:-:Y~]:-i/i-.. __ _ 
Data: .lJ..:/.J 03~/9 
HS· (Jíf. liS: ij~ 

- ----- ,_ ~--- ---. 
1 

. Processo lj._citaiõrio · 
Folha nº-· ?~!ti __ _ 

Pato Bre sdo ·PR 

1 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 
Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282- l 768 / 3282-1955 / 9973-8987 
CNP.1: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

fONES: (4Sil282·l 768 OU (4l)9'.lll89S7 E-n1ai l!tnsn: theveson1@hotn1ai l.cotn 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n º 27 /2013 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

Prefeitura Municipal de Pato Bragado/PR 
, .1. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR 

Referente: Licitação Modalidade 
Pregão nº 27 /2013 
Abertura 12/03/2014 

ÀS 09hs10min 
Proponente: 

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR 

Telefone: (45)3282-17 68 
E-mail: thevesom@hotmail.com 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 

Assunto: PROPOSTA 
HO Pregoeiro(a) 

Folha nº : 
Pato Bragado -PR~_j 

'" .1os. (as) Senhores( as) da Equipe de Apoio 
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o 
Sr. Eliseu Spiegel, portador do RG nº 7. 114.819-0, e do CPF nº 031 .567 .569-11, em 
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o 

fornecimento, conforme tabela abaixo: 

IQUANT. IMEDIDA !DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO !MARCA lvl unit, lvl.total 

1 3 UNO. 
Telecomando Transmissor V2 5lim / 0,3W INFINIUM AUTOMAÇÃO 1450,00 4350,00 

/ 149,17 MHz/ 4E 

2 4350,00 
Telecomando Receptor V2 51im / 149,17 

MHZ/ 45 
INFlNIUM AUTOMAÇÃO 3 UNO. 1450,00 

f1' 8.563.813/000i-S:il 

W'.lO:A COMÉRCIO [,•;: 
-· 1 10 -€L:TnÔNfCOS EIRELI -ME 

' ' 14 7 - Sal~ 02 -Centro 



3 6 UNO. Fonte de Alimentação Chaveada 15V lA INFINIUM AUTOMAÇÃO 100,00 

Cabo de interligação saída de RF -
4 6 UNO. INFINIUM AUTOMAÇÃO 50,00 

conector existente 

Mão de Obra para Instalação, 

substituição de rádios, alterações em 
5 1 GLOBAL painéis, nos locais indicados pela THEVESOM 120,00 

Secretaria Municipald e Obras, Viação e 

Urbanismo. 

VALOR TOTAL R$ 9. 720,00 (NOVE MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS} 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos 

Prazo de entrega: 05 (cinco) dias, após a solicitação 

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos: 
Banco: BRADESCO 
Agência: 3284-0 

Conta: 632259-0 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão de obra, encargos sociais,_administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 
Processo · itatóno 

600,00 

300,00 

120,00 

Atenciosamente, 

Folha nº 

--..;.P.;;,at:;;o~BEr::a:!lg~a~d~o:-~P-R!'.!_ ---__ -._! 

P.P. 

ELISEU 

Proprietário 

Pato Bragado, 12/03/2014 

.. Ji.5~3J~ 13/0001-551 

W3\'..I CCThiERCiO l)~ 
ELETRO-EL . .'1 ,·;óHiGDS EIRRI - ME 

Av. Continental, 134 7 -Sala 02 - Centru 
' 85948-000 ·Pato Bragado - Paraná -
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DI! l!LETR ·-ELETRÔNICOS EX RELI - ME 
~ '4J •• Avenida Continenlal. n" "'17 • Snln 2 • ~enll'<l C-EI': 85.948-000 

,-f(tfl'\r~.$){(1))1 '•• Pato Bragado - Paran~ • lnne.': (llxx•l5)3282-~ri 76R I ~2X. 2· l '155 / 9973-8987 w ,,,~ELETRONICA ::i'~ CNPJ: 18.563.813/0001-55 l'1\ll!ICMS:9063 383-17 lnsc.Mon: 18001810·0 

FONl!i:l4Sl12a2.1163oV(4S)9911-s9s1 E·1nnil/ins1i: tl1c:vcso1n@h, tnnil.ct11n 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO • PR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 27 /2014 

l 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETllONICOS ElllELI ·ME 
ENDREÇO: Av. Continental, 1347 - Centro· Pato Bragado • Pr. 

ABERTURA: 12/03/2014 

HORARIO: 09hs10min 

ENVELOPE N.2 01 - " PR OPOSTA" 

Pl\EFEITURA DO MUNICÍPIO CE P 
PROTOCO~ E 

Protocolo Nº:-~..J.~~"li'Tíí" 
Data: 
HS· 

Proces-;~·-l:icitãtórío ' 
Folha n'·c-lb~ig· ,.__ __ _ 

.____P_ar.c..o. ~~:lEd_o_· _PR_...._,, 
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lnfinium Automação Industrial Ltda 
CNPJ 05.346.83710001.00 IE 902.723.366.7 
Rua Maria Dolores da Motta, 990 - Jd Claudete - Cascavel - PR 
CEP 85.811-250 Tel: (45) 3038-3239 

:contato@infiniumautomacao.com.br 

www.infiniumautomacao.com.br 

-, 
Cascavel, 07 de Março de 2014 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

A/C Comissão de Licitação 

LITE V2 
ITEM QTDE DESCRIÇAO 

1 3 Telecomando Lite Transmissor V2 Slim I 0,3W / 149, 17MHz I 4E 
2 3 Telecomando Lite Receotor V2 Slim / 149, 17MHz / 4S 
3 6 Fonte de Aliment. Chaveada 15V 1A 
4 6 Cabo de interliaar.i!o saida de RF conector existente . 

Instalação, substituição de rádios, alterações em paineis em Pato Bragado 

' 

5 1 desoesas inclusas 

TOTAL 

1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
30 dias 

2. IMPOSTOS 
Todos os i.rnpostos inclusos 

3. PRAZO DE ENTREGA 

Em até 30 dias ./ 

4. VALIDADE DA PROPOSTA 

60 dias, a contar da data de sua emissão. 

5. LOCAL OE ENTREGA: 
CIF: Incluso na nota 

6. PRAZO DE GARANTIA: 

1 ario contra defeitos de fabricação, mediante cláusulas do manual do produto 

' 
7. OBSERVAÇÕES 

Proposta N. 070314-01 

R$ UNITARIO R$ TOTAL 
R$ 745,00 R$ 2.235,00 
R$ 745,00 R$ 2.235,00 
R$ 55.00 R$ 330,00 
R$ 45,00 R$ 270,00 

R$ 4.650,00 R$ 4.650,00 

R$ 9.720,00 

( 

Declaramos que. em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta Licitação. tais 
Como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e 
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade 
igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos 

Atenciosamente 

Jeyson Be~anda 11'1' ~/J"' 
.;~·wiUIÃuwÇAo-™ôüSTRi.ü.Liiik-

GNP J: 05.346.837/0001-00 
1.E. 902.723.366-7 

Processo Licitatório 
Folha n•_G} j 

Pato Bragado - PR . 



Mnnicípio de Pato Bragado 
E S-\ ;oirJ1J r!i; P.;i: {l 'l'._~ 

-~--.,---·· 

' CERTIFICADO DE REGISTRO. CADASTRAL MlJNICIPAL N' 05812013 ;·; J .. 
\ j 

·----· __,,___ ~'---~-~ .. ---~x~ :: . _.., __ .. _______ :,_ _____ ~ --"'~---
óRGA.o EXPEDIDOR: PREFEITURA ~iUt<ICIPAL DE PATO BRAGAOO 

. . 

EMPRESA CADASTRADA TV SOM COMÉRCIO DE ELTRO.·ELETRÓNICOS EÍRELI ME 
\•. 

,t\ !)re'feitura ~-11uni::ipal d~ ratiJ Eragadc, Es!:a(io (jQ P.:lftinà. &!TI contarn11dade <::o~n o A:1i1go 
;_;·, .j;,:i Léi Fecler~i n.'"· 6 6ô6:9j. de 21.'0G/93. com ·a!:eracêes inlroduzidas pela Lei Federal n ~ · 
8 68~~:~1.f. ·JS' ü2.-'(J"$194. â1.l?f;1d/Jndci ao :~i?(;ue-nmentó pro:oc~ladD scb n.º 2138 -de ·is cio oc.1:ubro de · 
2(1í). 

'' 
RESOLVE: 

'. 
CE.RTIFICl\R que a empresâ TV SOM COMÉRCIO DE ELTRO-EL:ETRÔNICOS EIRELI ME. co111 . . 
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~ ~ - Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 1 DATA DE ABERTURA 

1 

18.563.813/0001-55 
CADASTRAL 

2310712013 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

1 TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI • ME 

l'llULO DO ESTABELECIMEN"TO (NOME DE FANTASIA) 

1 THEVESOM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

1 47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E OESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

··-
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

· Processiicit 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Folha nº 6 . 47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados Pato Braílsdo • • 
82.19-9-01 - Fotocópias 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CÓDIGO F.. DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

1 230-5 ·EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

11.0GRADOURO 
: AV CONTINENTAL 

1 1 NÚMERO 
1347 

1 
1 ~~M~f:~:NTO 

1 

1 Ct.:P 
: 85.946-000 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
1 

1 MUNICIPIO 
: PATO BRAGADO 

1 1 ~~ 1 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/07/2013 1 

MOTIVO OF. SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

! SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 
1 

ó rio 

R 
. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 183. de 19 de agosto~e 2 .( 

Emitido no dia 11/03/2014 às 16:29:35 (data e hora de Brasília) 

~ 

Página 1/~ 

http://www. receita. fazenda. g ov. br/ preparar l m pressao/l m prime Pagina. asp 11/03/2014 
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:ti:~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• 11! ~ . 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 
18.563.81310001-55 CADASTRAL 2310112013 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

1 TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CÓlJIGO E DESCl~IÇÃO DAS 11.TIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNOÁHIAS 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
42.13-6-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.69-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.59-6-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE7.A JURiDICA 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIAi 

! LOGRADOUl~O 
. AV CONTINENTAL 1 

1 NÚME;RO 
1347 1 

1 CQMPLEME;NTO 
SALA 02 1 

1 CEP 
: 85.948-000 1 

l BAIRROIDJSTRITO 

CENTRO 
1 

1 MUNICIPIO 

: PATO BRAGADO 1 
1 ~FR 

1 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2310712013 

1 MOTIVO DE SllUAÇÃO CADA31RAL 

\ Sll'UAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº.1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/03/2014 às 16:29:35 (data e hora de Brasília) 

1 

\ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAi. ......... 

Página 2/3 

http ://www. !'ecei ta. fazenda.gov. br/prepararl mpressao/J mprimePagi na.asp 110312014 



Comprovante de Inscrição e de SituaçãO-Cadastral - Impressão Página 4 de 4 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

18.563.813/0001-55 23/07/2013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMf1RESARIAL 

1 TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E;CONÔMICAS SECUNDÁHIAS 

47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joálheria 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.41-5-00 -Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47 .62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculas automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5- EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA [DE NATUREZA EMPRESARIAi 

LOGRADOURO 

1 
1 NÚMERO 

1 

1 COMPl.EMENTO 

1 
AV CONTINENTAL 1347 SALA 02 

Cl:P 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 

1 

1 MUNICÍPIO 
85.948-000 CENTRO -· . PATO BRAGADO 

SITUAÇÃO CADASTRAL ; .. 
ATIVA !:! . 

.. 
MOTIVO DE SllUAÇÀO CADASTHAL ·::1,• 

' -;., . . , . 

SITUAÇÃO ESPf:CIAI. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n .• º 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/03/2014 ás 16:29:35 (data .e hora~Qe Brasilia). 

·• ·•·· l v:iltar ] 
. ' 

1 ~ R 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/07/2013 

1 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página 3/3 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 11/03/2014 

Processo Licitatório 
Folha nº fJ.,'f 

Pato Brag~~-.~P_A __ _, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprirnePagina.asp I 1/03/2014 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasll 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

Nº 000352013-14025813 
Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELEi°RONICOS EIRELI -
ME 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do suje~o passivo acima 
Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secremria da Recei1a Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, rele~ exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art 47 da Lei 
nº 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capi1al social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transfonnação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de finna individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
end.ereço< httpJ/www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, 
de 20 de janeiro de 201 O. · 

Emlticja em 16108120.13._ .. 
··lfálida até 12/0212014.. J 
. "',__-'-'"'~-----

Certidão emitida gratui1amente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Página 1de1 

Processo. ~citatório 1 
Folha nº .-.~ 

Pato Bragao;o ·PR 
.-#!'--. . 

http://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?Cf MS_BIN/SJW _Contexto ... 16/11/2013 

' 



CAl~A 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 18563813/0001-55 

Razão Social: TVSOM C~ERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI ME 

Nome Fantasia:TVSOM/ 
Endereço: AV CONTINENTAL 1347 SALA 02 /CENTRO/ PATO BRAGADO /PR/ 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, i 

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 1 

obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/02/2014 a 19/03/2014../ 

Certificação Número: 2014021817235730843147 

Informação obtida em 21/02/2014, às 13:00:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

( 
Processo Ucita:no \ 
Folha nº ']Q ·· 

Pato Bragado :.,f'.R 
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. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1 de 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME/ 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou < http://www. pgfn. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 1447:22 do di_Sl 07/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2014/ 
Código de controle da certidão: FDC6.29AC.91B7.1C1B 

Certidão emitida gratuitamente . 

. Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Processo Licitat. ó rio J 
Folha nº 7{ 

Pato Braga do :!R .. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Via. . 1 l /03/2014 



Ce11idào Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1 

iJ 
PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 11570641-24 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF 18.563.813/0001-55/ 

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária. bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 09/07/20144ornecimento Gratuito 

~ 
PARA NA 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 11570641-24 

Emitida Eletronicamente via Internet 
11/03/2014 -16:36:49 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Proces~o Ucitatóriã 
Folha nº ·1;)., 

Pato Sra ado. PR 
-.~ ....... ......J 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/ _d_ negativa2.asp~eUser=&eCPF=&eCNP.1= 1 11/03/2014 



CERTIDÃO NR. 

Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

(NADA CONSTA) 

1/2014 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
dastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 

não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte' TVSOM COMERCOI DE ELETRO·EJ.,ETRONICOS EIRELI · ME_/ 
CPF/CNPJ, 18.563.813/0001·55 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em, 07~ Janeiro de 2014 

Número de Autenticidade: 980650818980650 

Process.ó Li~itatórkl 
Folha n ° --;:;· :::].L.;;;:i::._ __ 

Pato_ Braga~o. PR __ 

Município de Pato Dragado - Au. Willy Barth, 2885 - Pato Dragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355 

CHP J: 95. 719.472111001-05 
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CERTIDÃO,NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 
' 
,, . 

... r 
Nome: TVSOM COMf.'.FCIO · IJI:' F:l .. 1·.:'l'FO-t:L.l::Tl"<ONICOS E:TIU:LJ - MI:, (MA'l'l\l:;, F', 

·.1 

f'll,l/llSI 

CNl0 ,J: Ul. '.o63. fJLl/0001-'.J'.J 
CerLidJo nº: i4841829/2ül1 
i:;xpodiçào: 08/03/?0H, ,1s Oi:09:1.l 
Vai idade: 03/09/2014 - IflO (cento e o.i.tenta) dias, contados da data de 

sua expedição. 

C(-:;rt.1-L_ica-sc~ que 

(MATRIZ E FILIAIS), 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRPNICOS EIRELI ME 

i r,,;c·r i lu\a) no CNl'J sob o nº 18. 563. 813/0001-55, NÃO 

CONSTA do Ganco Nac:ior1dl de Oevedores Trabalhistas. 

Cc~rt.LcJiio emitida corn base ·no art. 642-/\ da Consolidação das Leis do 

Trilbalho, acrcsccnl.tido pE~·la.'1.er nº 12.440, de 7 de 'Julho de ?011, e na 

l<e,;oluçiio /\dminist.r·iltiva nº 1470/2011 do Tribunal Supceri.or do 

Trilhulho, de 2i de cJ_C)nsto de 2011. 
Os dados constantes de:;ta Certidão silo de r.es f)C)n sa t) ili dacje do's 

'l' r i_ b u r1 a i. s 

dnLeric)res 

do 

à 

estão atualizados 

expedição. 

até 2 (dois) d.ias 

cjata sua 

No caso de pessoa jur·íd~ica, a c:er.tidào atest~a a ernpresa ern ceJaçào CJ 

Ll)ciC)S os s0us csLabE:lc'c:in1c'1·1t.os, agêncjas ou f-iJ_ia:i.s. 

/\ acl:iloçào desLa c·crl.icJâo cond1.ci.ona-se ;j vcr·ifjcação de suo 

aul.cnl.ic1dade no port:.at do Tribunal. do Trabalho· na 

1 11 1. e r n e t: ( h t t p : I ! w w,w . l; ~; l . j. u s . b r 1 Processo Licitatório 
C()rl id<'1o c:rni tida qra!.u i l:.arr;.c;11t·._e. -~1..lJ olha n•.,_i_,_1...L.. ___ _ 

. ~ ' ~ '. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
' . 

llo f\anco Nac.i.onal de· :l)cvedores 

11ec(~ssdr.ic)S à. idc~n1:·i-(ic':d'ção dos r:)e.ssoas naluruis e JUr.'i 

i nad i 1np 1 cn l_c-~s 

csl.iJbc 1 cc idas 

p8r·anlc:· ···a ~JtJsliÇú do Trabalho quanto 

ern ~_;ent.:<~hc:·iJ condenató.r..i.a transitada ern 

às obr.igaç 

julgado 
. '. l - ·. 

ric;o1·dos judrc:cais ·1.rabaJh1stas, jnclus.ive no concernente 
.. \, 

rec0Jt1.i.mentos previd~nc1àrios, a honorários, d custas, 

crnolurncnLos ou a rect)lh.:\r,fi.~n!'.~.s dc:-~Lerm.i.nados crn le.i_; ou decorrentes 

ex<:-~cuc,:~Jo de acqrdc):J :·{tr\1:xCJd.%.: peranl:e e) Ministério PtJbJ' 

'l~r(:it)alho ou Com'iss,JJ dh·· c:on~·~jli_ação Prévi_a. 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
.....::; •, Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

-,~g-yg,t;~)) M . Pato Bragado - Paraná - fones: (Oxx45)3282-l 768 I 3282-1955 I 9973-8987 

~ '"'"FLETRONICA :!1 1 ~ CNl'.1: 18.563.813/0001,-55 - CAD/ICMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 
FONES: (4S}l282-l768 OU f4S)9973-8987 F-111ai l/111sn: theveso111@hotn1ai l .con1 . ' . 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 27 /2014 

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ n.' 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ELISEU 
SPIEGEL, portador do documento de identificação RG n. 0 7.114.819-0, emitido pela 
SESP/PR, e do CPF n. 0 031.567.569-71, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do§ 
6º , do artigo 27, da Lei n' 6.544, d.e 22 de novembro d e 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXlll, do artigo 7°, da constituição Federal,.,ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal 
menores d e 18 (dezoito) anos em hor-~rio:, noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquér trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. / 
,; ' 

-~ ,,_ . · .... ,.;; . 
.. : . .J: 

ik· . 1: .: 

-.... -.' P-.P. 

·. ";i::;L1$~U SPIEG 
··_ CPF 031.567.56 

'' . RG: 7,114.819-0 
· · · Propri_etário 

; ... 

" 

1 

Processo i-icitatório 

Folha n' J,..2c---
Pato Bragado • !:R __ _ 

12/03/2014 

j(' .. , . 



Razão Social: TVSOM COM~RCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
~ .. 

-.,,111Ji·Y1~~fJ) ~\ ' 
~ "'"'ELETRONICA ~ 
FONE5. (4:0)3282-1768 OU (45)9973-8987 

Avenida Continental; 11º. 1347 · Sala 2 · Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado ~ Parapá' Fones: (Oxx45)3282- l 768 / 3282-195519973-8987 

CNl'.I: 18.563.813/0001-55 - Ci\D/ICMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E>n1a i l/n1s11: theveso1n@hotn1ai l.con1 

i: 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. 0
: 27 /2014 

DECLARACÃO DE IDONIEDADE 

Prezados Senhores: 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIREL! - ME, inscrita no 
CNP.I n.º 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal. o Sr. ELISEU SPIEGEL. portador 
cio documento de identificação RG n." 7.114.819-0, emitido pela SESP/PR. e do CPF n.º 031.567.569-71. 
DECLARA. sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

" 
,. ' ,, 
. : ',: )·,-; 

' 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente./ 

-' : ·:i.ir:· ~ 

./-'.:·.'1'; '~:'J, 

. -.;"1_:··.:·:~:ip 
:· :· 't:;usiU SPIE 

' ' 
.ÇPF: 031.567 .. 
RG: 7.114.819-0 

.· . ,Propri.etário 

Pato Bragado, 12/03/2014 

Processo i_j,citatório 
Folha n°_:J.""f? ___ _ 

Pato Brogado ·PR 

-:-·. :.~:·~ "·.:~-:~:~{;)) ~:~~ 

B..Efft) -..:~ • · .. :.:. ~~" ·:-;:EIJ- PiiE 

Av. Cor.tir1er.:.·.·, ·---';" - ~· ~~ íJ?. · ~}·--;·~" 
L. 8594R-'·~· 

FONE (4~)~~8~· ! 76~ - A,· Contint'nt,il. 1.1.J7 - Sal:1 ~ - Pnw fl1agado - 1'1 - CEP S~ 948-000 
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Razão Social: TVSOM 'coMÉ~CIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

~·' -rr,,.~,v~SJ{~1) ~1 · 
~ "'~ELETRONICA ~ 
FONES: 1~511282-1768 OU (45)9913-8987 

Avenida Contineiltal. ·'nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Parana - Fones: (Oxx45)3282- l 768 I 3282-1955 / 9973-8987 

CNP.1: 18.563.813/0001-55 - CADllCMS:9063 7383-17 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-rtlai l/111sn: thevesorn@hot1nai l .co1n 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 27 /2014 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração 

Prezados Senhores: 

TVSOM COMERIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nQ 18.563.813/0001-55, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr. ELISEU SPIEGEL, portador do documento de identidade RG n9 7.114.819-0, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF nQ 031.567.569-11, DECLARA, sob a penas da Lei, que, que não existem impedi

mentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. ,,.....,.,. 

··li 

. -~. ~- Pato Bragado, 12/03/2014 
. - __ ,......._.~ -

l' :~}~.1 '; .~ ~ ·i . 

Processo Licitatório 
Folha n°_...;J:"-7,,__ __ 

Pato b cá ado • PR 
'-~-"'~~·~;i.;;,;;;.;..-·~~-J 

. j . 

' :; ·1'. .. :· .... 
1' 1 

'k·1i .. 'r.'P P . 
. ,"lfEiSÊU SPJEGE 

!j- . 

CPF: 031.567.569-1 
Ú.G: 7.114.819-0 

r:roprietário 

~ 

' 
l'l ;:.1':1:, -·· 

FO;-<E (45)3:82-171•8 -\\" Cu111i1)_ ·d, l.~47 - Sala~ - Pato Bragado - Pr - CEI' ~5 <J48-000 

m@l101rna1l.clltn 

)c1'6 02 - Cen\le 
;-.-qado - Paranã ... 



Raz~o Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-E TRÔNICOS EIRELI - ME 
. 41"':; 4' "< l\venidn Contincnrnl. nº 1347 - Saln 2 - Centro - CEI': 85.948-000 

~frlMIL".·tf'f:j)'~i)) jJ~1 • , ~~~ ~-- -· I\._, m Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx•15)32R2· l 768. , 282· !955 / 9973-8987 

ELETRÓNICA ~' CNl'.I: 18.563.813/0001-55 -C'ADllCMS:90637383- - lnsc.Mun: 18001810-0 
FONES; (4~)]282-l JC.S OU 14519973·99117 

E-111ail/i11sn: thcvcso1n(i/)hot1nnil 0111 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 27 /2014 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
ENDREÇO: Av. Continental, 1347 - Centro - Pato Bragado - Pr. 

ABERTURA: 12/03/2014 

HORARIO: 09hs10min 

ENVELOPE N.0 02 - "D O CU M EN TA Ç À O" 

Processo Li9i,tatóno 
Folha nº---1-1-X..._ __ 

Pato Bragado - PR 

PREFEITURA DO MUNICÍ ID CE PATO BRAGA!ll 
GERAL_ 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

ATA N.2 027/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 027/2014 

Estado do Paraná 

Processo UcitatÓriÓ · 
Folha nº ]') 

Pato:-;B;:ra":.g:-:a":d-o--::-PR~-

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencia/ 027 /2014, que tem como objeto a 

aquisição de equipamentos utilizados pela SABRA {Kit Telecomando). 

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil catorze, às nove horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Wil/y Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 
o Pregoeiro Municipal, senhor /rineu Domeraski Siqueira, juntamente com as integrantes da equipe de 
apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.º 027 /2014, o qual 
tem como objeto a aquisição de equipamentos utilizados pela SABRA {Kit Telecomando), conforme 
descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário 
oficial do Município e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Três {03) empresas do ramo 
retiraram o edital, sendo elas: 1) lnfinium Automação Industrial Ltda; 2) TVSOM Comércio de Eletro
Eletrônicos E/RELI - ME, e 3) Vinícius Ótica Ltda. Destas, duas {02) empresas protocolaram os 
respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, tratando-se das 
seguintes: lnfinium Automação Industrial Ltda e TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME. 
Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os presentes, e os documentos 
protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento 
poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. O Pregoeiro solicitou a 

·apresentação dos documentos de Credenciamento, cujas empresas estavam assim representadas: 
lnfinium Automação Industrial Ltda, neste ato representado e credenciado pelo senhor Fernando José 
Batista Gil. Esta Licitante não apresentou anexo ao Credenciamento, Cópia do Contrato Social, o qual foi 
buscado neste momento dentro do Envelope n.º 02 - Documentação, nos termos do item 4.2.1 do 
Edital. Licitante TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônica E/RELI - ME. neste ato representado e 
credenciado pelo procurador, o senhor Clóvis Hoffmann. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos 
credenciados, para apresentarem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e declaração de que a participante está enquadrada na condição de Micro e/ou pequena 
empresa, conforme o caso. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.º 01, com a 
respectiva proposta de preços apresentada pelas Licitantes, onde foi lido em voz alta, o valor Global 
apresentado pelas licitantes concorrentes, sendo: lnfinium Automação Industrial Ltda, cotou preço, ao 
valor global final de R$ 9.720,00 (nove mil, setecentos e vinte reais); Licitante TVSOM Comércio de 
Eletro-Eletrônica E/RELI- ME, ao valor global final de R$ 9.720,00 (nove mil, setecentos e vinte reais). As 
propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação. Neste ato, observou
se que a Licitante lnfinium Automacão Industrial Ltda não citou a marca do produto ofertado, nos 
termos solicitados na letra "g" do item 6 do edital convocatório, bem como o prazo de entrega está fora 
do previsto no item 9 do edital. Observou-se também, que a Licitante TVSOM Comércio de Eletro
Eletrônica E/RELI - ME, não citou o prazo de garantia do equipamento, conforme solicitado na letra "g" 
do edital. Considerando que ambas as propostas estão com falhas formais 
Pregoeiro acordou com os mesmos a corre ·o destas falhas, para ão FR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fo :4S 3282-1355 - CNPJ 95. 19.472 0001-0 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paron~ 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

acordo foi aceito pelos credenciados. Quando aos demais requisitos das propostas, as Licitantes 
atenderam o previsto no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Proposta de 
Preços. De acordo com o disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará 
para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta com o menor preço e 
todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço Global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos 
termos citados, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase 
de lances verbais, visando melhorar o preço para aquisição do objeto da licitação em pauta. Iniciou-se a 
fase dos Lances Verbais, uma vez que as licitantes manifestaram interesse em melhorar o preço final das 
propostas, nos termos da tabela em anexo. O menor valor global final ficou com a Licitante TVSOM 
Comércio de Eletro-Eletrônico E/RELI- ME, ao valor global final de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos 
reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n2 02, contendo a documentação para a 
habilitação das licitantes classificadas, cujos documentos foram analisados e rubricados. Observou-se 
que a Licitante Classificada, apresentou a Certidão Negativa do INSS foi apresentada Vencida. Com isto, 
e nos termos do Item 8 do Edital, abre-se prazo de 02 {dois) dias, para apresentação do documento de 
ordem fiscal, com vigência. Os demais documentos apresentados pela licitante estavam conforme 
solicitado no item 11 do Edital. Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes, 
encerramos esta reunião e sessão às nove horas e quarenta e quatro minutos. Esta at ada 
pelos membros da comissão presentes Não houve pedido e interposição de re urso. 

Processo ~cit~tÓ~iÓ ·· 
Folha nº-.:-'g"'-~--

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TABELA DE LANCES - PREGÃO PRESENCIAL- N.º 009/2014 

OBJETO: Aquisição de equipamentos utilizados pela SABRA (Kit Telecomando) 

9.700,00 

9. 710,00 Declinou 

Pato Braga do - PR, em 12 de março de 2014. 

Processo~ .... i.citatÓri~ 
Folha nº , 1 

Pato:-;B;::ra='g""a.:.do ___ P_R __ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Folha nº 1 ~ 

Pato Bragado . PR 
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RESUMO 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PARECER JURIDICO INTERMEDIÁRIO 

Pato Braga do - Pr, 14/03/2014 

Pregão Presencial n!! 027 /2014 

EMENTA: Prazo para apresentação de Certidões de 

Regularidade Fiscal por empresa Micro e Pequena Empresa. 
Possibilidade de Prorrogação. 

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresentação 
de certidão de regularidade fiscal, diante do fato da mesma ter sido apresentada com 
prazo vencido quando do certame. 

DO DIREITO 

Chegou-nos pedido encaminhado pela empresa TVSOM 

COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICA EIRELI - ME, no qual solicita ampliação do prazo 
de 02 (dois) dias que lhe foram concedidos para apresentação de certidão de 
regularidade fiscal. 

Diante deste pedido temos a dizer que, a Lei Complementar nº 
123/2006, além de tratar de outras situações relativas às chamadas "MPE' s", regula o 

tema, dispondo nos artigos 42 e 43 a possibilidade destas empresas participarem das 
licitações mesmo ante a existência de débitos tributários. 

"Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
§ lo Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
§ 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § lo deste 
artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar l'"ª~H~c;.,rail.r;.;1ã11.o."_-:----

I Processo J,i_çitatório-
Folha nº Õ !> 

Pato·-:B::--r-ag"'a-d~o---P-R-- .,;-' ' 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

O artigo 42 indica que a regularidade fiscal, como sinônimo do 
efetivo atendimento às exigências do Fisco (quitação, parcelamento ou suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário por discussão administrativa ou judicial), nos termos 
do artigo 29 da Lei nº 8.666/93, é condição exigida somente como pressuposto para 
assinatura do contrato (ou sua forma derivada). 

Implica dizer que as MPE's não podem ser inabilitadas 
(excluídas da licitação) pela não apresentação das certidões negativas fiscais, podendo 
participar normalmente do certame sem serem previamente inabilitadas. O fato é que 
as MPE's poderão participar do certame mesmo que em débito com a Administração, 
devendo. entretanto, em até dois dias úteis, contados do momento em que for 
declarada vencedora. sanar a questão apresentando a documentacão que comprove 
a sua regularidade fiscal. Tal prazo admite prorrogacão, por igual período, a critério 
da Administracão. 

Frise-se bem, que a análise da regularidade fiscal não foi 
excluída da fase de habilitação. A finalidade da legislação foi alterar o momento da 
verificação de tal regularidade. Implica dizer que, caso as MPE's apresentem 
documentação com restrição, deverá a Administração Pública realizar uma habilitação 
"condicionada". Em sendo vencedora a proposta de uma MPE's, no caso desta não 
sanar o vício documental dentro do prazo, ou se a documentação entregue não for 
aceita, deverá a Administração promover a sua inabilitação, sem deixar de estender o 
direito a interposicão de recurso administrativo. 

Em suma, primeiro abre-se o prazo para regularização, para 
depois estender-se o prazo recursai. 

Por fim, saliente-se que a possibilidade de regularização da 
documentação fiscal não pode ser estendida a qualquer outro requisito de habilitação, 
não sendo admissível uma interpretação ampliativa, o que, Licitações mesmo assim, 
não deixa de ser um grande benefício (somados com outros previstos na LC nº 
123/2006) estendido às MPE's, como um dos vetores para a ampliação de sua 
participação nas compras governamentais. 

CONCLUSÃO 

E, pelo exposto, opino no sentido de que seja prorrogado o 
prazo inicialmente concedido por igual período, sem isenção das penalidades 
aplicáveis em caso de não cumprimento. 

hlA · l NDRIOLI 
Assessor Jurídico Municipal 

0-;!}, Process~Licita. tório W 1 Folha n•__.l-~----
- Pato Bregado · PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Oficio. nº: 10 

Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 
Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-J955 / 3282-1768 / 9829-3399 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-17 -Insc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

OFICIO 

Prefeitura de Pato Bragado - Pr. 
Departamento de compras/licitações. 
Pregão n.º: 027/2014. 

A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS BIRELE - ME, 
situada na Avenida Continental, 1347, sala 02, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, cadastrado no CNPJ n.0 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente encaminhar em anexo 
cópia da certidão negativa de débitos relativos as contribuições previdenciárias e às de terceiros, 
válida até 13/09/2014. 

Atenciosamente. 

Pato Bragado, 17 de março de 2014. 

Atenciosamente. 

18.563.81312 ;. ::: 1 ~sil 

Av. Cor.iinental, 1311 -êh02. Cenn L 85948-000 • Pa:o "',, .• :o - Paraná 

FONE: {45)3282-1768- Av. Continental. 1347- Sala 2- Pito Bngado- Pr • CEPSS.948-000 
E·mail: thevesom@hotmail.oom 

Proc~~-Li citatório 
Folha nº 1J. 5 
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.. 
Pedido CNO Vfa lniem<l 

··. MINISTÉRIO DA FAZENDA 
·a··.~,_ .. 

1 • , . Secretaria da Receita Federal do Brasll 

CERTiOÃO NEGATIVA 
OE DÊ.SITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

As DE TERCEIROS 

N" 077302014-8Sá88813 
Nome:.TVSOM COMERCIO OE ELETRO.ELETRONICOS i:tREll- Mi: 
CNPJ. 18.563.813/00Q·,.55 

Réssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inserever quaisquer 
dívklas de responsabiliàade do suje.to passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas. é cernficadó que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Se<;tetaría da Receita Federal 
do Brasil (RFB} e a inSCfições em Divida Ativac da Umão (OAUJ 

Esta certidão, emitída em oome da matriz. e válida para Iodas as suas firia:s. 
refere-se exclusivamente ás conlribvíções previdenciárias e às contríbVíções 

: devidas. por leí, a terceiros, inclusive ás inscritas em DAU. Mio abrangendo 
'. os demais tributos adminíS'.rados pela RFB e as demais ioserições em DAU, 

administradas peta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN}. objeto 
de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta. cerlídão é valida para as finalidades previstas n.o art. 47 da Lei n• S,212 
de 24 de julho de 1991. exceto para: 

- averbação de obra de cons:tuçãó civil nó Regíslro de Imóveis, 
• redução de capital social. transferência de controle de cotas de soci!!!dade 
limí_tada e cisão parcial ov transformação de entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simptes; 
- baixà de firma ir.dividuat ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n• 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Cívil, ex1cnção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitaçáo desta certidâo está condicionada à finalklade para a qual foi 
emitida ·e à veólitação de sua autenticidade ria Internei, no endereço 
<hrtpJN1ww.receita tazenda.gov br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n• Oí, de 20 de 
janeiro de. 2010. 

Emitlda em 1710312014. 
Válida até 13109/2014. 

Certidão emitida 9ratuitamente. 

Atençâo:quatquer rasura ou emenda imtalidará este documento. 

Processo Ljcitatório 
Folha n• _ _.X ..... b...._ __ _ 

Pato Bragado - PR 



• - MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Página 1de1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI • ME 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02105/2007. 
Emitida às 14:47:22 do dia 07/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2014. 
Código de controle da certidão: FDC6.29AC.91B7.1C1B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Processo Licitatóric;· 
Folha nº 'lr 

Paio Bragado - PR 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
J 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2014. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição de equipamentos utilizados pela SABRA (Kit Telecomando). 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando que a Licitante classificada Vencedora deste Certame, apresentou em tempo hábil, as 
negativas de ordem fiscal dentro do prazo de validade, e de acordo com o Critério de Julgamento citado 
no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.º 027 /2014, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro 
juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta apresentada pel.a empresa TVSOM Comércio de 
Eletro-Eletrônica E/RELI - ME, ao valor global final de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais), como a 
de menor preço para fornecimento do objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente 
atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta. 

Pato Bragado - PR, em 18. de março de 2014. 

lr~i Siqueira 
Pregoeiro 

Processo iGitatório 
Folha n•

7
_.._..:Ô __ _ 

Pa.to Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
J Estado do Paraná 

PARECER J~JRÍDlCQ l\lUNICIPAL. 

PARECER CONCLUSIVO 

Proce~so Licitatório, Modalidade Pregão n.º 027/2014 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 027/2014 

...... 
Processo Licitatório 
Folha nº__.3 ... ~"'---

Pato Bragado - PR 

PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na 

modalidade Pregão nº 027/2014, tipo "menor preço global", visando a contratação de 

empresa para aquisição de equipamentos a serem utilizados pelo SABRA (Kit de 

Telecomando). 

Como estabelecido no art. 4°, inciso 1 da Lei nº 10-520, de 17 /07 /2002, 

a convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na 

imprensa local (Jornal O Presente), no dia 27 /02/14, ficando definida a data de 12 de 

março de 2014 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes 

contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi 

respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da 

reunião. 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 03 

(três) empresas haviam retirado o Edital e que somente 02 (duas) haviam protocolado 

os respectivos envelopes em tempo hábil. 

Conforme relatado na Ata nº 027/2014 da Sessão Pública, quando da 

abertura da· sessão, as empresas que protocolaram seus envelopes encontravam-se 

representadas e apresentaram as Declarações de que estavam cumprindo com os 
requisitos de habilitação. Partiu-se então para a abertura do envelope da Proposta -

ENVELOPE Nº 01, as propostas apresentadas foram de mesmo valor, qual seja, R$ 

9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais), restando assim habilitadas no processo. 

Conforme estabelecido no Edital, o Pregoeiro iniciou a fase de lances, 

quando então as empresas habilitadas apresentaram novas propostas, ficando ao final o 

. valor de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais), o qual foi aceito pelo Pregoeiro. 

Em seguida analisou-se o conteúdo do ENVELOPE de nº 02 (dois), 
contendo a documentação da empresa· vencedora, quando se constatou que esta 

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.potobrogodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PARECER JURÍDICO MUNlClP~L 
apresentou todos os documentos exigidos, com exceção de uma certidão de 
regularidade fiscal, tendo sido concedido prazo para apresentá-la. Assim, por ter ela 
apresentado no prazo concedido, foi declarada vencedora do certame, sendo assim 
adjudicado o objeto .da presente licitação à respectiva empresa vencedora, conforme 

parecer de julgamento. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que 
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos 
termos do Relatório de Julgamento. 

Pato Bragado/PR, 18 de março de 014. 

Assessor Jurídico Municipal 

--~~-, ---..... -. ....-......... 

Processo Licitatório 
Folha nº <jQ 

Pato Bragado - PR_ . 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
J Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 027/2014. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos utilizados pela SABRA (Kit Telecomando). 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônica E/RELI - ME, ao valàr global final de R$ 9.700,00 (nove 
mil e setecentos reais) para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico 

assinado e outros dàcumentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 18 de março de 2014. 

~u;;o~ 
Prefeito do Município 

Processo LjcitatÓrio 
Folha nº ,:'\~ 
. PaJ9:-;B;:ra~g~ad-\-o-.-=P~R--
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CONTRA TO N!! 040/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 027 /2014 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 
o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 903.579-6/PR 
e do CPF nº 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n.º 919, Município de 
Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 18.563.813/0001-55, com sede na Avenida 
Continental, n.º 1347 - Sala 2, Município de Pato Bragado - PR, telefone para contato n.º 45-
3282-1768, neste ato representada por seu Procurador, o senhor Clóvis Hoffmann, portador da 
Cédula de Identidade nº. 8.069.014-8 e do CPF/MF nº 099.074.788-30, residente e domiciliado na 
Cidade de Pato Bragado - PR, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.º 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, 
Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 027/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do objeto 
Aquisição de equipamentos, para utilização junto às Bombas de água instaladas nos Poços 
artesianos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, nas quantidades e 
características mínimas, conforme relacionado: 
Item Quantidade Descrição do Objeto Valor 

Unitário 
01 03 Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W / 149,17 MHz / 4E, 1.450,00 

marca lnfinium Automação 
02 03 Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 MHZ / 45, marca 1.450,00 

lnfinium Automação 
03 06 Fonte de Alimentação Chaveada 15V 1ª, marca lnfinium 100,00 

Automação 
04 06 Cabo de interligação saída de RF - conector existente, marca 50,00 

lnfinium Automação 
05 Global Mão de Obra para Instalação, substituição de rádios, alterações 100,00 

em painéis, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Urbanismo. Marca Thevesom 

§ l.º A entrega do objeto deverá ser feita em até 05 (cinco) dias, após a solicitação formalizada 
pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e urbanismo, diretamente no local da entidade 
solicitante. 
§ 2.º Os produtos ora relacionados, deverão ser de primeira qualidade. ...- . ·t \óriO \ 
§ 3.º Prazo de garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses. proce~~O L~2--·ª·· -. _ \.,' . 

fo\\'\a n . ·~~·"_J PatO Sra 8 .....,...., .... ;.!.<-· ... 
. -···'- ,.,,,~,':>"• i.,... 
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão n2 027 /2014, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira 
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será até R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais). 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais, em local 
a ser indicado por esta Municipalidade, condicionados ao termo de Recebimento dos mesmos, 
atestado pela Secretaria Municipal competente; 
§ 1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
§ 2.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
§ 3.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
§ 4.2 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
§ 5.2 O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que 
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. 
§ 6.2. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário 
A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As 
despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos 
financeiros disponíveis na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s): 
02.008- SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 
1751214002.039000 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 
4.4.90.52.06.3170 -Aparelhos e Equipamentos de Comunicação - Fonte 505 
3.3.90.39.17.5231- Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Fonte 505 
3.3.90.30.25.3119 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, 
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) 
em caso de atraso injustificado no cumprimento e entraga do objeto, será aplicada à Contratada 
multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em 
relação à data prevista para a entrega e execução dos serviços, limit11cia-;i-l:6% (dazi~W'~~ ~o 

processo 1.. §' '3 _ 1 
Folha nº PR 1 

Pato Bragado · =·.J 



valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) suspensão do 
direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e 
seguintes da Lei no. 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8. 666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado. 

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais 
de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para· dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em 18 de março de 2014. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
CONTRATANTE - Arnildo Rieger 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME - CONTRATADO , 

Clóvis Hoffmann · ~--·-t,at6r'10 \ 
1 r:ir0ê""e5so Uci:1 ~- \\. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Oficio nº 129 

Pato Bragado - Pr, 31 de março de 2014. 

limo. Sr. Gerente 

TVCOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ 18.563.813/0001-55 

Avenida Continentàl, 1347, sala 02 

Pato Bragado - Pr 

1 ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito sob o CNPJ nº 95.719.427 /0001-05, com sede à Avenida Willy Barth nº 2885, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, vem à Vossa Presença 
NOTIFICÁ-LO, como de fato o NOTIFICA, nos termos que segues: 

Através do Processo licitatório sob a modalidade de. Pregão 
Presencial nº 027/2014, o Município de Pato Bragado - Pr firmou contrato junto à empresa 
Notificada, em razão desta ter sido vencedora. 

O Contrato nº 040/2014 firmado aos 18 de março de 2014, dentre 
outras obrigações, assim estabeleceu: Clausula Quinta - Direitos e Responsabilidade das 
Partes: "Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas, e da. CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados.". (grifo nosso) 

A entrega do objeto foi solicitada aos 19 de março de 2014 por parte 
. do Secretário Municipal de Viação, Obras e Urbanismo. O § 1º da Clausula Primeira 

estabeleceu o prazo de entrega em 05 (cinco) dias. Temos. portanto. configurada a 
inadimplência contratual. diante da não entrega do produto. no prazo estabelecido. 

Assim, solicitamos seja realizada a entrega do Objeto do Contrato, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento da presente, e/ou seja 
apresentada justificativa do porque da não entrega do produto no prazo convencionado, 
juntando documentos comprobatórios do atraso. 

· Alertamos que, a não entrega do objeto e/ou a não apresentação de 
justificativa eficaz, ensejarão na imediata aplicação das penalidades estabelecidas na Clausula 
Sexta, uma vez que com este ato estamos concedendo o direito prévio de defesa. 

Pr-oc_e_s_s_o ·:-L'."".ic-,;:i~::t:.;:0:;r\~ \ 
Folha nº Pº :J 
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Sem mais pera o momento, 

t'Jj, . p. Q ' {,. 
i:hlii1bertc:> Ro~ 

Secretário Municipal de Administração 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Pato Bragado, 19 de março de 2014 

De: Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 

Para: Tvsom Comércio de Eletro-Eletrônicos Eireli - ME 

Solicitamos a entrega dos materiais que constam no Contrato Nº 040/2014 
Pregão Presencial Nº 027/2014, no prazo especificado no mesmo. 

Att, 

Lércio B. Kirsten 

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo 

rf a.5&3.a1310001-5?1 

. TVSOM COMÉRCIO [,•,: 
ElETRO.flETRÔNICOS EIRELf •• ME 

A~. Centinant1I, ~34 7, Salfl 02 . Cenre L 85948-000 ··Pato Bragado • Paraná -
· Processo uc4_ ~ór\o \ 
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Como dito, é inegável o controle da discricionariedade da sanção aplicada 
pelo administrador através dos princípios administrativos5

. 

3- PRINCÍPIOS NORTEADORES DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

3.1- PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO 
O interesse público é indisponível. Sendo da coletividade, o agente 

administrativo dele não pode dispor e transigir. 
Por esse princípio, a aplicação das sanções administrativas é de interesse 

da coletividade como um todo, ou seja, é interesse e direitos com dimensão pública. 
Qualquer ato administrativo que não respeite o interesse público será inválido. 

3.2- PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 
No momento em que a Lei nº 8.666/93 conferiu à Administração Pública a 

possibilidade de selecionar de modo fundamentado a sanção no caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, o fez na certeza de que a situação fálica do caso sub
exame fosse considerada nessa escolha. A opção por certa sanção deverá atender 
ao princípio da proporcionalidade. 

O princípio da proporcionalidade afirma "que o Estado não deve agir com 
demasia, tampouco de modo insuficiente na consecução dos seus objetivos"6

. 

Desta maneira, a sanção a ser aplicada em virtude da falta contratual 
cometida pelo contratado não devera ser mais severa do que o necessãrio para a 
preservação do interesse público. 

O princípio da proporcionalidade exige maior motivação racional nas 
decisões considerando a relação meio-fim. A análise da proporção entre meios e fins é, 
sem dúvida alguma, instrumento de realização das funções administrativas e da justiça. 

4- DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 8.666/93 
É muito importante frisar, ab initio, que qualquer uma das sanções abaixo 

enumeradas, mesmo a advertência, somente pode ser aplicada mediante a instauração 
e finalização de procedimento administrativo autônomo, no qual sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado. 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
1 - advertência; 
li - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

5É o entendimento de: MORAES, Germana de Oliveira. Controle Jurisdicional da Administração 
Pública. São Paulo: Dialética, 2004. p. 165. 
6FREITAS, Juarez. O Controle dos Atos Administrativos e os Princípios Fundamentais. São 
Paulo: Malheiros, 1999. p. 56. 
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contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

4.1-ADVERTÊNCIA (ART. 87, 1) 
É a sanção mais branda e está prevista no inciso 1 do art. 87 da Lei nº 

8.666/93. 
A Administração a utilizará diante de eventuais inexecuções parciais de 

cláusulas contratuais. Serve para advertir o contratado para que sane as pendências 
ou imperfeições, sob pena de aplicação das demais sanções (que são mais graves), 
inclusive de rescisão do contrato. A sanção de advertência não deve ser aplicada 
mais de uma vez, pois, certamente, a administração já realizou reclamações e 
advertências informais antes desta aplicar a advertência no fim do procedimento 
específico. 

É certo que é sanção de natureza moral, mas deixa nítida a postura 
administrativa de garantir a indisponibilidade do interesse público, advertindo o 
contratado para o cumprimento correto da avença. 

Deve ser aplicada em caso de negligência e faltas corrigíveis, quando o 
contratante for primário (não reincidente em falta), servindo como o prenúncio 
daquela mais severa. 

Em tese não acarreta a rescisão contratual, mas o cometimento reiterado 
de faltas que ensejam a aplicação de advertência pode culminar na rescisão contratual. 

4.2-MULTA (ART. 87, 11) 
A multa é penalidade pecuniaria tendo por causa descumprimento de 

dever legal ou contratual. O seu valor deve ser proporcional ao dano cometido ou 
conduta esperada, tendo a função de desestimular comportamentos ilegais. 

Na situação do art. 86, a multa possui natureza moratória, ou seja, 
vinculada ao atraso no cumprimento de obrigação7

. Já na hipótese do art. 87, a 
multa possui natureza penal, uma vez que é aplicável quando do inadimplemento 
contratado. 

O valor da multa deve estar previsto no instrumento convocatório ou no 
contrato, constando, inclusive, o percentual a ser aplicado. A falta de tal previsão 
impede a aplicação da multa. 

A multa pode ser aplicada cumulativamente com outras sanções, 
conforme autoriza o parágrafo 1 º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

A aplicação da multa não necessariamente extinguirá o vínculo contratual 
com o contratante faltoso. 

O parágrafo 2º, do art. 86, determina que a multa, aplicada após regular 
processo administrativo, seja descontada do valor da garantia prestada pelo 
contratado. 

4.3- SUSPENSÃO TEMPORÁRIA (ART. 87, Ili) 
A sanção consiste na suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a "Administração", por prazo não superior a 2 (dois) 
anos. 

7 Cf. PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei das Licitações e Contratações da 
Administração Pública. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. p. 86. 
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O contratado punido com essa sanção, assim como a do inciso IV, fica 
impossibilitado de se habilitar em licitação e contratar com a Administração Pública. 

O prazo da sanção deve estar determinado no ato sancionador, não 
podendo ultrapassar dois anos. O texto legal do inciso Ili utiliza a expressão 
"Administração". 

Os incisos XI e XII, do art. 6º da lei 8666/93 definem, respectivamente, 
"Administração Pública" e "Administração". Assim, "Administração" é "órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente". Tal redação levou alguns intérpretes a entenderem que a aplicação 
da sanção de suspensão temporária somente produz efeitos no âmbito do órgão 
pelo qual a administração opera, enquanto que a declaração de inidoneidade 
repercute em toda Federação, mas o tema não é pacífico. 

4.4- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
Esta penalidade administrativa consiste na declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a "Administração Pública" enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. Ocorrerá a reabilitação sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção de suspensão temporária. 

A sanção em tela tem prazo indeterminado, sendo o mínimo de dois anos 
(prazo máximo da sanção de suspensão temporária) cessando seus efeitos com a 
extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos danos 
eventualmente causados à Administração. A extinção desta sanção depende da 
reabilitação do infrator, prevista no parágrafo 3º do art. 87, decretada por ato 
administrativo, praticado pela mesma autoridade que aplicou a sanção. O inciso 
menciona a expressão "Administração Pública", que é definida pelo inciso XI, do 
artigo 6°, como "a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade de 
direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou 
mantidas". 

Verifique-se, abaixo, interessante julgado do STJ: 
RMS 9707 I PR. RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
1998/0030835-0. RELATORA MINISTRA LAURITA VAZ. ÓRGÃO 
JULGADOR: T2 - SEGUNDA TURMA. DATA DO JULGAMENTO: 
04/09/2001. DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE: DJ 20/05/2002 P. 115. RSTJ 
VOL. 157 P. 165. 
Ementa: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. SANÇÃO IMPOSTA A PARTICULAR. INIDONEIDADE. 
SUSPENSÃO A TODOS OS CERTAMES DE LICITAÇÃO PROMOVIDOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE É UNA. LEGALIDADE. ART. 87, 
INC. li, DA LEI 8.666/93. RECURSO IMPROVIDO. 
1- A Administração Pública é una, sendo, apenas, descentralizada o 
exercício de suas funções. 
li- A Recorrente não pode participar de licitação promovida pela 
Administração Pública, enquanto persistir a sanção executiva, em 
virtude de atos ilícitos por ela praticados (art. 88, inc. Ili, da Lei n. 0 

8.666/93). Exige-se, para a habilitação, a idoneidade, ou seja, a capacidade 
plena da concorrente de se responsabilizar pelos seus atos. 
Ili- Não há direito liqüido e certo da Recorrente, porquanto o ato impetrado é 
perfeitamente legal. 
IV - Recurso improvido. 

Processo L~~tório 
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5- NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
As sanções administrativas somente podem ser aplicadas dentro de 

processo administrativo autônomo, instaurado por ato administrativo de 
autoridade competente, onde se garanta a ampla defesa e o contraditório (garantias 
constitucionais) ao contratado que supostamente incidiu em falta. O ato administrativo de 
instauração deve conter a identificação dos autos do processo administrativo 
original da licitação ou do contrato, a menção às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento para apuração de responsabilidade, a designação da comissão de 
servidores que irá conduzir o procedimento, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da comissão, dentre outros requisitos. O contratado deve ser notificado para se 
defender, seguindo o processo até decisão final fundamentada. 

6- CONCLUSÃO 
Administração Pública deve necessariamente aplicar a sanção 

administrativa nos casos de infrações a normas legais e contratuais, pois se trata de 
interesse público indisponível, sendo inclusive ato ilegal e de improbidade não levar a 
cabo processo de punição de contratados que venham a infringir as regras contratuais. A 
sanção deve ser proporcional ao ato cometido, na medida necessária para se 
atender e preservar o interesse público. 
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Município de Pato Bragado 

RESCISÃO DO CONTRATO N.º 040/201 

RESULTANTE DA LICITAÇÃO N.º 027/2014 

Estado do Paraná 

PARTES: Município de Pato Bragado e TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIREU - ME 
OBJETO: Aquisição de equipamentos, para utilização junto às Bombas de água instaladas nos Poços 
artesianos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR (Telecomandos) 
MOTIVO DA RESCISÃO: Descumprimento sem motivo das obrigações contratuais, deixando de entregar o 
objeto dentro do prazo previsto no Contrato. 

Av. Willy Barth, 2885 
www.patobragado.pr.gov.br 

Fone/Fax: ( 45) 3282-1355 
CEP 85948-000 

Processo Lilltatório) 
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CNPJ 95.719.472/0001-05 
Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de ·pato Bragado 
DEPARTAMENTO DE LICITA{ÃO E COMPRAS . 

. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PREGÃO Nº 

027/2014 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Ofício n.2 306 

Pato Braga do - PR, em 30 de julho de 2014. 

limo. Sr. Gerente -

TVCOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ 18.563.813/0001-55 

Avenida Continental, 1347, sala 02 

Pato Braga do - Pr 

Assunto: Advertência - Processo de Licitação - Pregão Presencial n.2 027 /2014 - Contrato 040/2014 

Em cumprimento à Legislação aplicável, encaminhamos em anexo, a Advertência Escrita à Vossa 
Empresa, resultante do Processo Administrativo instaurado pela Portaria n.2 139/2014, diante do 
descumprimento das cláusulas pactuadas no Contrato n.2 040/2014. 

Ao que nos cumpre informar, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Av. WillyBarth, 2885-Fone/Fax: 45 3282-1355-CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado, 30 de julho de 2014. 

ADVERTÊNCIA 

No uso de minhas atribuições legais, apresento a presente ADVERTÊNCIA ESCRITA a empresa 
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME portadora do CNPJ: 
18.563.813/0001-55, conforme previsto no julgamento do Procedimento Administrativo 
Disciplinar 001/2014 por descumprimento total do contrato administrativo 040/2014, 
decorrente do pregão presencial nº 027 /2014, cujo objeto era a aquisição de diversos 
telecomandos, transmissores e receptores, fontes de alimentação, Cabo de interligação e 
Mão de Obra para Instalação, substituição de rádios, alterações em painéis, nos locais 
indicados pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. 

Segue anexa a cópia do julgamento, para que a presente surta seus efeitos legais. 

A~i 
Prefeito M · 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EXTRATO DE DECISÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO ÜCITATÓRIO- PREGÃO PRESENCIAL 2 027/2014 
INSTAURADO PELA PORTARIA N.2 139/2014 

ORIGEM: Município de Pato Bragado 
OBJETO: Apuração de · responsabilidade da Licitante TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME. 
ASSUNTO: Não entrega do objeto contratado, no prazo estabelecido. 
DECISÃO: Em conhecer Procedente o Processo Administrativo, com aplicação de pena de 

advertência escrita à empresa infratora. 

A presente decisão estará disponível aos interessados junto à Secretaria de Administração da 

Prefeitura Municipal de Pato Bragado. 

Pato Bragado - PR, em 06 de junho de 2014. 

Prefeito do Município 

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

JULGAMENTO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Ref. Procedimento administrativo 001/~2014 

A empresa TVSOM ·COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 
EIRELI - ME portadora do CNPJ: 18.563.813/0001-55, foi contratada pela 
Administração Municipal, por intermédio do contrato 040/2014, decorrente do pregão 
presencial nº 02712014, ·cujo objeto era a aquisição de diversos telecomandos, 
transmissores e receptores, fontes de alimentação, Cabo ele interligação e Mão de Obra 
para Instalação, substituição de rádios, alterações em painéis, nos locais indicados pela 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. A empresa recebeu solicitação 
formal de entrega dos objetos em 19/03/2014 (folhas:); Mesmo após receber notificação 

extrajudicial (folhas) não cumpriu com o contrato; Como havia urgência na aquisição 

destes equipamentos, foi realizada a dispensa 013/2014. 

Diante de .tais atos, instaurei o presente procedimento administrativo 
' nomeando comissão disciplinar, conforme Portariq 139 de 10 de abril de 2014. A 

comissão citou o representante legal da empresa T\{SOM COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS BIRELI - ME portadora do CN~J: 18.563.813/0001-55, Sr. Clóvis 
Hoffm'ann, entretanto, decorrido o prazo legal esta não apresentou defesa; 

' Analisando os fatos, a Comissão entendeu que houve descumprimento total 
-do contrato e, com base no art. 87, I da lei 8666/93, pugnou pela aplicação de 

advertência escrita à empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 
1 

BIRELI - ME . Momento em que retornou '.1 mim o presente Procedimento 
Administrativo para julgamento. 

Era o relatório. Passo ao Julgamento. 

Efetivamente verificamos que a empresa TVSOM COMÉRCIO DE 
ELETRO-ELETRÔNICOS BIRELI - ME deixou 9e cumprir integralmente o contrato 

administrativo 040/2014. 

Uma vez que tal conduta tem previsão legal de punição, não pode a 

Administração Municipal, ser condizente com a impunidade . 

. · ·. ~ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-Ó5 
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Os Tribunais Brasileiros seguem no mesmo entendimento, senão vejamos1: 

ADMINISTRATIVO APELAÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA - LICiTAÇÃO - ATRASO NA ENTREGA DO 
MATERIAL LICITADO - DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO -
APLICAÇÃO DE PENALIDADES SUSPENSÃO 
POSSIBILIDADE - ARTS. 86 E 87 DA LEI Nº 8.666/93 -
REGULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO -AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO. 1- Dos documentos constantes dos autos, extrai
se que não obstante ter ocorrido a ,inexecução parcial do contrato em 
virtude do atraso ·na entrega de ,diversos pedidos, houve ainda a 
inexecução total elo contrato, uma vez que alguns pedidos sequer 
foram entregues, o qüe pm si só já 'seria suficiente para a aplicação do 
art. 87, ela Lei nº 8.666/93. 2- Tanto o processo ele suspensão como o 
de advertência seguiram por seu rito normal com an:wlo direito de 
defesa e contraditório à impetrant~, como se pode ser constatado nos 
documentos constantes dos autos. 3- Uma vez averiguada a 
inexecução pat'cial ou total, bem como o atraso injustificado do 
contrato, condutas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, 
nasce para o agente administrativo o dever de tomar as 
providências cabíveis, insta1irando o devido processo 
administrativo, a fim de aplicai· ris sancõcs preceituadas. Trata-se a 
toda vista, de ato vinculado. 4 - O regular processo administrativo, 
com direito a ampla defesa foi devidamente instaurado pela 
Administração tanto no tocante a aplicação ele advertência quanto no 
tocante a aplicação de suspensão. ~ - A impetrante tinha conhecimento 
ela abertura· dos processos, mormente o de suspensão como a própria 
declara em urna dé suas defesa, até porque dele participou desde a sua 
efetiva abertura até a data da aplicação da sanção de suspensão, 
portanto não há fundamento a amparar a alegação de cerceamento de 
defesa. 6 - Apelação e remessa necessária providas. Sentença 
reformada. 

Conforme se verifica, o procedimento administrativo é dever do 

Administrador para apurar eventuais irregularidades. Neste procedimento ficou claro 
que a empresa não entregou o objeto, descumprindo: totalmente com o contrato firmado. 
Devidamente citada para apresentar sua defesa, es,ta nada fez diante do que se torna 
imperioso, com base nos autos, a aplicação de sanção a mesma. 

Das sanções previstas no procedimento .licitatório (item 23 edital licitatório, 

fls.30 do procedimento) e no contrato administrativo (clausula sexta, fls.98 deste 

1 TRF-2 - AMS: 200551010068401 RJ 2005.51.01.006840:1, R~lator: Juiz Federal Convocado LEOPOLDO 
' ' 

MUYLAERT, Data de Julgamento: 22/11/2010, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-

DJF2R - Data::06/12/2010 - Página::299 
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ento administrativo), bem como das sanções previstas nas leis 8666/93 e 

10520/02, verifica-se que a advertência é a menor delas. 
' 

Verifico em nosso banco de dados que está é a primeira irregularidade 

cometida pela empresa, motivo pelo qual é justo aplicar a mesma a menor das sanções 

existentes. 

Diante do exposto, Julgo Procedente 
1 

Administrativo para aplicar a pena de Advertência 

o Presente Procedimento 
Escrita a empresa TVSOM 

, A ' 

COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRE!J~ - ME. 

Advirta-se a empresa, na pessoa de seu r~presentante legal sobre a presente. 
' 

Publique-se, Registre-se e intimem-se. 

Após, façam-se as anotações devidas e m'quive-se. 
' ' 

Pato Bragado/ PR, 02 ele junho ele 2014. 

Prefeito M,unicipal 
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JULGAMENTO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Ref. Procedimento administrativo 001/2014 

A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 
EIRELI - ME portadora do CNPJ: 18.563.813/0001-55, foi contratada pela 
Administração Municipal, por intermédio do contra~o 040/2014, dec01Tente do pregão 
presencial nº 027/2014, cujo objeto era a aquisição de diversos telecomandos, 
transmissores e receptores, fontes de alimentação, C.abo de interligação e Mão de Obra 
para Instalação, substituição de rádios, alterações em painéis, nos locais indicados pela 
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. A empresa recebeu solicitação 

' formal de entrega dos objetos em 19/03/2014 (folhas ); Mesmo após receber notificação 
extrajudicial (folhas) não cumpriu com o contrato; Como havia urgência na aquisição 

destes equipamentos, foi realizada a dispensa 013120:14. 

Diante de tais atos, instaurei o presente procedimento administrativo 

nomeando comissão disciplinar, conforme Portari~ 139 de 10 de abril de 2014. A 
comissão citou o representante legal da empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI - ME portadora do CN}1J: 18.563.813/0001-55, Sr. Clóvis 
Hoffmann, entretanto, decorrido o prazo legal esta não apresentou defesa; 

Analisando os fatos, a Comissão entendeu que houve descumprimento total 
-do contrato e, com base no art. 87, I da lei 8666/93, pugnou pela aplicação de 
advertência escrita à empresa TVSOM COMÉRQIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 
EIRELI - ME . Momento em que retornou a mim o presente Procedimento 

Administrativo para julgamento. 

Era o relatório. Passo ao Julgamento. 

Efetivamente verificamos que a empresa TVSOM COMÉRCIO DE 
ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME deixou de cumprir integralmente o contrato 

administrativo 040/2014. 

Uma vez que tal conduta tem previsão legal de punição, não pode a 

Administração Municipal, ser condizente com a impunidade. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Os Tribunais Brasileiros seguem no mesrpo entendimento, senão vejamos 1: 

ADMINISTRATIVO APEL1>ÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA - LICITAÇÃO - ATRASO NA ENTREGA DO 
MATERIAL LICITADO- DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO -
APLICAÇÃO DE PENALIDADES SUSPENSÃO 
POSSIBILIDADE - ARTS. 86 , E 87 DA LEI Nº 8.666/93 -
REGULAR PROCESSO ADMINISTRATIVO -AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO. 1- Dos documentos constantes dos autos, extrai
se que não obstante ter ocon-ido a, inexecução parcial do contrato em 
virtude do atraso na entrega de diversos pedidos, houve ainda a 
inexecução total do contrato, uma vez que alguns pedidos sequer 
foram entregues, o que por si só jáiseria suficiente para a aplicação do 
art. 87, da Lei nº 8.666/93. 2- Tanto o processo de suspensão como o 
de advertência seguiram por seu rito normal com all)plo direito de 
defesa e contraditório à impetrante, como se pode ser constatado nos 
documentos constantes dos autos. 3- Uma vez averiguada a 
inexecução parcial ou total, bem como o atraso injustificado do 
contrato, condutas previstas nos; arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
nasce para o agente administrativo o dever de tomar as 
providências cabíveis, instaurando o devido processo 
administrativo, a fim de aplicar :is sanções preceituadas. Trata-se a 
toda vista, de ato vinculado. 4 - O regular processo administrativo, 
com direito a ampla defesa foi devidamente instaurado pela 
Administração tanto no tocante a aplicação de adve1tência quanto no 
tocante a aplicação de suspensão. S: - A impetrante tinha conhecimento 
da abertura dos processos, mormente o de suspensão como a própria 
declara em uma de suas defesa, até porque dele participou desde a sua 
efetiva abertura até a data da aplicação da sanção de suspensão, 
portanto não há fundamento a amparar a alegação de cerceamento de . 
defesa. 6 - Apelação e remes~a necessária providas. Sentença 
reformada. 

Conforme se verifica, o procedim~nto administrativo é dever do 
Administrador para apurar eventuais irregularidades. Neste procedimento ficou claro 
que a empresa não entregou o objeto, descumprindo totalmente com o contrato firmado. 
Devidamente citada para apresentar sua defesa, esta nada fez diante do que se torna 

imperioso, com base nos autos, a aplicação de sanção a mesma. 

Das sanções previstas no procedimento licitat.ório (item 23 edital licitatório, 

fls.30 do procedimento) e no contrato administrativo (clausula sexta, fls.98 deste 

1 TRF-2 -AMS: 200SS1010068401 RJ 2005.51.01.006840-1, Relator: Juiz Federal Convocado LEOP.OLDO 

MUYLAERT, Data de Julgamento: 22/11/2010, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E

DJF2R - Data::06/12/2010 - Página::299 
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proce 1mento administrativo), bem como das sanções previstas nas leis 8666/93 e 

10520/02, verifica-se que a advertência é a menor dilas. 

Verifico em nosso banco de dados q~e está é a primeira irregularidade 

cometida pela empresa, motivo pelo qual é justo aplicar a mesma a menor das sanções 
• 1 

existentes. 

Diante do exposto, Julgo Proced~nte o Presente Procedimento 

Administrativo para aplicar a pena de Advertência Escrita a empresa TVSOM 

COMÉRCIO DEELETRO-ELETRÔNICOS EIRElll - ME. 
' 

Advirta-se a empresa, na pessoa de seu representante legal sobre a presente. 
' 

Publique-se, Registre-se e intimem-se. , 
; 
' Após, façam-se as anotações devidas e arquive-se. 

Pato Bragado/ PR, 02 de junho de 2014. 

fa?/f 
Prefeito J\.;lunicipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2014 

INTERESSADO: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 

JULGAMENTO: PROCEDENTE~ 
IMPROCEDENTE 1 

~~ 

ASSUNTO: INADIMPLEMENTO TOTAL DA OBRIGAÇÃO 
CONTRATUAL 

OBJETO: 

Item Quantidade Descrição do Objeto 

01 03 Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W / 149,17 MHz / 4E, 
marca lnfinium Automação 

02 03 Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 MHZ / 45, marca 
lnfinium Automação 

03 06 Fonte de Alimentação Chaveada lSV 1ª ' marca lnfinium 
Automação 

04 06 Cabo de interligação saída de RF - conector existente, marca 
lnfinium Automação 

os Global Mão de Obra para Instalação, substituição de rádios, alterações 
em painéis, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Urbanismo. Marca Thevesom 

VALOR TOTAL CONTRATO: R$9700,00 

DATA ABERTURA DO PROCEDIMENTO: 10/04/2014 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Valor 
Unitário 

1.450,00 

1.450,00 

100,00 

50,00 

100,00 
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COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

PORTARIA N2 139, DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

ATA N2 001 

Aos dez dias do mês de maio de dois mil e catorze, nas dependências da sala da Procuradoria 

do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná às oito h.oras e nove dias do mês de agosto 

do ano de dois mil e onze, às dez horas, reuniram-se os servidores municipais, Cleison Simsen, 

Djoni Aleander Rohden, Ademir Rogério Kirsten, nomeados através da Portaria n2 139, de 10 

de abril de 2014, os quais compõem a Comissão de Processo Administrativo para fins de que 

se apurem a responsabilidade da empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI - ME portadora do CNPJ: 18.563.813/0001-55, presente 

ainda a Procuradora do Município de Pato Bragado/PR, Dra Marília Aparecida da Silva Luft, 

procedeu-se a instalação da Comissão e tiveram inicio os trabalhos relacionados com a 

apuração dos fatos mencionados na referida portaria, deliberando-se, preliminarmente, 

designar o servidor Djoni Aleander Rohden, para desempenhar as funções de Secretário da 

referida comissão. A Comissão deliberou, primeiramente em encaminhar ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, sr: Arnildo Rieger, requerendo a prorrogação do 

prazo para cumprimento ao processo, pelo prazo de mais 30 dias. A Comissão deliberou ainda: 

a) pela expedição de citação Sr. Clóvis Hoffmann, portador da Cédula de Identidade n2. 

8.069.014-8 e do CPF/MF n2 099.074.788-30, residente e domiciliado na Cidade de Pato 

Bragado - PR representante legal da empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 

EIRELI - ME portadora do CNPJ: 18.563.813/0001-55, a fim de abrir prazo para que o mesmo 

apresente defesa preliminar sobre os fatos a serem apurados. Nada mais, eu, Djoni Aleander 

Rohden, na qualidade de Secretário da Comissão, lavrei a presente ata, que vai assinada por 

mim, pelo presidente, pelo vogal da comissão e pela Procuradora. 

Secretário 

Procuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Pato Bragado/PR, 09 de abril de 2014. 

Ofício nº 001/2014- CPA 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

ARNILDO RIEGER 

Excelentíssimo Prefeito 

Município de Pato Bragado - PR. 

Excelentíssimo Senhor, 

Considerando a Portaria nº 139 de 10 de abril de 2014, na condição de 
Presidente da Comissão. de Processo Administrativo, instaurada para apuração de 

suposta responsabilidade da TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 
EIRELI- ME portadora do CNPJ: 18.563.813/0001-55; 

Considerando que devido aos acumulo de serviço involuntário dos 
trabalhos regulares dos servidores que compõem esta Comissão só foi possível iniciar 

os trabalhos nesta data; 

Considerando que há necessidade de defesa preliminar da empresa 
investigada, pelo prazo de até 10 dias corridos; 

Ante o exposto, requer-se que seja deferida a prorrogação de prazo, por 
mais 30 (trinta) dias, a contar do término do primeiro, fixado Portaria nº 139 de 10 de 

abril de 2014. 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Pato Bragado/ PR, 09 de abril de 2014. 

Ák ~~· Cleis~m~ 
Presidente - CP A 
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COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PORTARIA N2 139, DE 10 DE ABRIL DE 2014. 

ATA N2 002 

Aos trinta dias do mês de maio de dois mil e catorze, nas dependências da sala da Procuradoria 

do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná às oito horas e trinta minutos, reuniram-se 

os servidores municipais, Cleison Simsen, Djoni Aleander Rohden, Ademir Rogério Kirsten, 

nomeados através da Portaria n2 139, de 10 de abril de 2014, os quais compõem a Comissão 

de Processo Administrativo para fins de que se apurem a responsabilid,ade da empresa 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME portadora do 
CNPJ: 18.563.813/0001-55, presente ainda a Procuradora do Município de Pato 

,Bragado/PR, Ora Marília Aparecida da Silva Luft, procedeu-se a verificação do cumprimento 

das deliberações contidas na última ata, quando verificamos que foi concedida prorrogação do 

prazo para a apuração do fato, pelo Digníssimo Sr. Prefeito Municipal, pelo prazo de mais 30 

dias; Que a empresa foi citada na pessoa de seu representante legal, Sr. Clóvis Hoffmann, 

sendo que este recebeu a citação em 19/05/14, conforme documento anexo. Decorrido o 

prazo para apresentação da defesa prévia a e'mpresa se manteve silente, sem manifestação. 

Diante deste fato a comissão passou a decidir sobre os fatos, decidindo que houve infração 

administrativa, devendo ser aplicada a advertência escrita a empresa ora investigada. Após 

encaminhou-se o presente procedimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para 

sua deliberação. Nada mais, eu,, Djoni Aleander Rohden, na qualidade de Secretário da 

Comissão, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim, pelo presidente, pelo vogal da 

comissão e pela Procuradora. 

bfv/Mc L ~Jl.._, 
Cleison Simsen d 

Secretário 

Procuradora Municipal 
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Pato Bragado, 09 de maio de 2014. 

CITAÇÃO Nº 001 

1- No uso de minhas atribuições legais, CITO o Sr. Clóvis Hoffmann, 
portador da Cédula de Identidade nº. 8.069.014-8 e do CPF/MF nº 099.074.788-30; 
residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR representante legal da empresa 
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI-ME portadora do 
CNPJ: 18.563.813/0001-55, a fim de se defender em face da instauração do Processo 
Sancionatório nº 001/2014, visando apurar a eventual inexecução contratual referente ao 
contrato 040/2014, por haver, em tese, ter deixado de entregar o objeto do contrato; 

2- Conforme estabelece o artigo 87 da Lei 8666/93, Vossa Senhoria terá o 
prazo de 05 dias úteis ou 10 dias corridos para apresentar suas alegações de defesa 
prévia, inclusive apresentar e/ou requerer as provas que pretenda produzir em prol de 
sua defesa, sob pena de o processo seguir à sua revelia; 

3- Ressalto que a infração administrativa que essa empresa está incorrendo 
poderá acarretar as sanções previstas no artigo 86 e/ou 87 da Lei Federal 8666/93, 
podendo haver cumulação ou não dos artigos) ou ainda do artigo 7° da lei 10.52012002 e 
item 23 do Edital de Licitações - Pregão na forma presencial nº 027/2014 

4- Segue anexa a cópia da portaria 139, de 10 de abril de 2014, que 
instaurou o presente procedimento sancionatório. 

Pato Bragado, 09 de maio de 2014. 

Jij,.; ~ ~· ~ J).._, 

Cleison Simsen ~ 
Presidente Comissão Sancionadora 
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Pato Bragado/PR, 30 de maio de 2014. 

DECISÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

1. Após a análise do presente procedimento administrativo, instaurado por 
meio da Portaria 139 de 10 de abril de 2014, em desfavor da empresa 
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
portaqora do CNPJ: 18.563.813/0001-55, verificamos que: 

1.1- A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 
EIRELI - ME portadora do CNPJ: 18.563.813/0001-55, foi 
contratada pela Administração Municipal, por intermédio do contrato 
040/2014, decorrente do pregão presencial nº 027/2014, cujo objeto 
era: 

Qnantidade Descrição do Objeto Valor 
Unitário 

03 Telecomando Transmissor V2 Slim I 0,3W / 149,17 MHz/ 1.450,00 
4E, marca Infinium Automação 

03 Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 MHZ/ 4S, marca 1.450,00 
Infinium Automação 

06 Fonte de Alimentação Chaveada 15V 1', marca Infinium 100,00 
Automação 

06 Cabo de interligação saída de RF - conector existente, 50,00 
marca Infinium Automacão 

Global Mão de Obra para Instalação, substituição de rádios, 100,00 
alterações em painéis, nos locais indicados pela Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Urbanismo. Marca 
Thevesom 

1.2- O prazo de entrega do objeto era de 05 dias após solicitação formal, 
tal solicitação foi realizada em 19/03/2014, conforme se verifica da 
fls. 96 do procedimento licitatório, cuja cópia segue anexa; 

1.3- Notificado extrajudicialmente para entregar os equipamentos, em 
31/04/2014, nada fez, conforme verificamos as. fls. 95 Do 
procedimento licitatório; 

1.4- Diante da urgência de aqms1çao do equipamento, o contrato foi 
rescindido, conforme fls. 101 do procedimento licitatório, a fim de 
viabilizar a aquisição do mesmo objeto por meio de outro 
procedimento licitatório; 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
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O objeto foi adquirido por meio de outro procedimento licitatório, 
qual seja dispensa nº 013/2014. 

1.6- Foi anexado ao presente procedimento a copia integral do 
procedimento licitatório pregão presencial nº 027/2014; 

2. Devidamente citado para se manifestar em 19/05/2014, por seu representante legal 
Sr. Clóvis Hoffmann, a empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI - ME portadora do CNPJ: 18.563.813/0001-55, 
manteve-se silente, nada apresentando. 

3. Pelo acima exposto, ficou claro que a empresa, ora ré, não cumpriu com o contrato, 
causando enormes transtornos e prejuízos à Administração Municipal, que só não 
foram majorados diante da aquisição do objeto do pregão presencial nº 027/2014 por 
meio da dispensa de licitação nº 013/2014. 

4. Tal conduta não pode ser ignorada pela Administração Pública Municipal, sendo 
previsto legalmente que tal conduta enseja punição, senão vejamos: 

4.1- Conforme lei 8666/93: 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - a_d vertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1 o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2o As sanções previstas nos incisos !, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal. conforme o caso, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
(Grifo nosso) 

4.2- Conforme lei 10520/02, art. 7º: 

Art. 7º ·Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
_o -contrato, deixar de _entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento ·da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 7 v 1,-"<',,. 
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46 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. (Grifo nosso) 

5. Diante do exposto esta Comissão de Procedimento Disciplinar concluiu pela 
ocorrência de infração administrativa, não sendo verificado a ocorrência de motivo 
por força maior ou motivo legalmente justificável que afastem a aplicação de uma 
sanção. 

6. Desse modo, esta Comissão opina pela aplicação da seguinte penalidade: 

6.1- Advertência escrita 

7. Tal punição está pautada _no art. 87, Ida Lei 8666/96, sendo que foi escolhido por 
ser a primeira infração cometida pela empresa, ora ré. 

Termos em que pede deferimento. 

Pato Bragado/ PR, 30 de maio de 2014. 

,t/,u.fkfi~~ 
Cle1son S1msed 

Presidente . Secretário 

Procuradora Municipal 

/ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 027/2014. 

Regime de Compra: Menor Preço Global. 
Objeto: Aquisição de equipamento utilizado pelo SABRA (Kit de Telecomando). 
Abertura: O protocolo dos envelopes sera até as 09h00min do dia 12 de março de 2014, e a. abertura 

dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas dependências da sala de 
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato 

Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura do 

Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 08h00min 

as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Braga do - PR, aos vinte ·e cinco dias do mês de fevereiro de 2014. 

d~ç( 
~:~~~º do Município 

Processo Licitató'ii(; ·· 
Folha nº O Í 

Pato-:B::-r""'ag::..a..1d_o--_P_R __ 
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS J/ 

SECRETARIA MUNICIPAL ])E: VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 

DEPARTAMENTO: 

JUSTIFICATIVA: Solicitação para aquisição e substituição dos aparelllos de telecomando do Sabra, localizados 
nas Jinlia Arroio Fundo, Km 13 e Km 09, devido ao desgaste e mal funcionamento dos telecomandos antigos. 

OBJETO: conjuntos de telecomandos, confonne orçamento em anexo. 

Valor: R$ 9.720,00 
Solicitado Por: Lércio Balduíno Kirsten 

~~ Assinatura 
Data da Solicitação : 10/02/2014 Secretúrlo·M11n'1dpol.r!e Obras, 

Carimbo "' ,..:..- "! llrb:lTUf.ffiO 

])EPARTAJIIENTO lJE COMPRAS EPLANE.TAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: {;Cf1'{1' 3 /10 

Data do Encaminhamento / __ ~! __ _ 

Carimbo 

SECRETARIA DE FlNAN AS 
Autorizacão Financeira \{J Autorizado ( ) Não Autorizado 

Assinatu;ra.---J7'Íiiillí~~n~.~~~~ .. ~~\~' ::~,::::-:~-' 
Carimbo CPF: 056.669.41 !J..09 

Secnitárfo Munlc. de Fi 
RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui 

FORMA DEPAGAMENTO Até30 dias 

GABINETE DO PREFEITO 
Autorizado 

Data ___ / ___ / ______ _ 

Carimbo 

IOBS: 

1 

Processo ~itatório~· 
Folha nº Q . _ 

Pato Bragado - PR -· 
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lnflnium Automação Industrial Ltda 
CNPJ 05.346.837/0001.00 IE 902.723.366.7 

)/ 
Rua Maria Dolores da Motta, 990 - Jd Claudete - Cascavel - PR 
CEP 85.811-250 Tel: (45) 3038-3239 
contato@infiniumautomacao.com.br 

www.infiniumautomacao.com. br 

Cascavel, \0 de F11"'.'lreiro de 2014 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

AIC Sr. Cleison 

LITE V2 
ITEM QTDE DESCRIÇAO 

1 3 Telecomando L'rte Transmissor V2 Slim I 0,3W / 149, 17MHz / 4E-.., 
2 3 Telecomando Lite Receptor V2 Slim / 149, 17MHz / 4S /' _::>,170 
3 6 Fonte de Aliment. Chaveada 15V 1A -
4 6 Cabo de interliaacâo saída de RF conector existente ./ ;J. Uli 

lns1alação, substituição de rádios, allerações em paineis em Pato Bragado 
despesas inclusas ."5::2 :l., 1 5 3 

TOTAL 

1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
30 dias 

2. IMPOSTOS 
Todos os impostos inclusos 

3. PRAZO DE ENTREGA 

Em até 30 dias 

4. VALiDADE DA PROPOSTA 

60 dias, a contar da data de sua emissào. 

5. LOCAL DE ENTREGA: 

C/F - Incluso na nota 

Jeyson Ber\anda 

Proposta N. 100214-01 

R$ UNITARIO R$TOTAL 
R$ 745,00 R$ 2.235,00 
R$ 745,00 R$ 2.235,00 
R$ 55,00 R$ 330,00 
R$ 45,00 R$ 270,00 

R$ 1.550,00 R$ 4.650,00 

R$ 9.720,00 

P. recesso Uçitatório 1 
Folha nº Ü) 
. Pato Braga do - P_R 



VINICIOS ÓTICA E RELOJOARIA 
AV. CONTINENTAL, 943-CENTRO 

PATO BRAGADO- PR 
3282 1960 

PEDIDO DE ORÇAMENTO 

- 3 TELECOMANDOS LITE TRANSMISSOR V2 PLUS/0,3w/149,17 
mhz/4E - R$ 1670,00 unidade. VALOR TOTAL R$ 5.010,00. 

- 3 TELECOMANDOS LITE RECEPTOR v2SLIM/149,17mhz/4s
R$ 1630,00 unidade. VALOR TOTAL R$ 4.890,00. 

- 6 FONTES DE ALIMENTAÇÃO CHAVEADA 15V 1ª - R$ 116,00 
unidade. VALOR TOTAL R$ 696,00. 

- 6 CABOS DE INTERLIGAÇÃO SAÍDA DE RF CONECTOR 
EXISTENTE - R$100,00 unidade. VALOR TOTAL R$ 600,00. 

- MÃO DE OBRA R$1.500,00. 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS ORÇADOS COM MÃO DE 
OBRA: R$ 12.696,00. 

PATO BRAGADO, 17 DE FEVEREIRO DE 2014. 

VINICIOS DO AMARAL FACCO E CIA LTDA 

t"'rocesso Ucitaw1 1u , 

6 0 é)'-{ ' -) 
n ~ PR ato Bragado - ,_,,_ .. 



OJ!J 
. 

_}) 
. 

'~" 
__ . .,...tJZ~ Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2014. 

De: Secretaria de Finanças 

Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de prev1sao de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes da aquisição materiais para o SABRA, sendo que o ·pagamento será efetuado 

através das seguintes dotações orçamentárias: 

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 
1751214002.039000- MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

4.4.90.52.06.3170 '-Aparelhos e Equipamentos de Comunicação - Fonte 505 
3.3.90.39.17.5231- Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Fonte 505 

Corl;ífmente 

' .•. -- ! 

Joh~"'J~t~,~~-so-n~Weber Nodari 

Secretário de Finanças 

1
,, ,-lrocesso L1crtc. ., .. 

Folha nº 05 
l Pato Brngado . ~·· 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ... . 

Órgão .. . 

Unidade Orçamentária. 

Funcional .... 

5231 

02 

02.008 

175121400 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Saneamento 

24/02/2014 

Despesa Principal: 3151 

OJ4 
J1' 

Folha: 

Projeto/Atividade. 

Natureza ·da Despesa. 

Fonte de Recursos ..... 

2039000 Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

3.3.90.39.17.00.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 24/02/2014 

Empenhado no Período ... 

Liquidado no Período .. 

Anulado no Período ... . 

Pago no Período ........ . 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... 

A Pagar Processado .. 

A Pagar não Processado. 

Total a Pagar .......... . 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Processo Lbitat.ono ! 
Folha nº O ~. f 

Pato Bragado -P~ 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 24/02/2014 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .... . 

Órgão ........ . 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ......... . 

Projeto/Atividade. 

Natureza da Despesa .. . 

Fonte de Recursos .... . 

3170 

02 

02.008 

175121400 

2039000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Saneamento 

Despesa Principal: 3169 

Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

4.4.90.52.06.00.00 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/02/2014 até 24/02/2014 

Empenhado no Período. 

Liquídado no Período. 

Anulado no Período. 

Pago no Período ....... . 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período. 

A Pagar Processado .. 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar ........ . 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Processo ·citat6r:o 
Folha nº _ _,Q"-'--~~ 

._ __ P_a~o Bragado - PR 

016 

f 
Folha: 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 12/03/2014 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ..•.....•...•.... 

Órgão ....•....•....... 

Unidade Orçamentária •. 

Funcional ............ . 

Projeto/Atividade .... . 

Natureza da Despesa •.. 

Fonte de Recursos .•... 

3119 

02 

02.00B 

175121400 

2039000 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Saneamento 

Despesa Principal: 3102 

Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

J.3.90.30.25.oo.oo MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/03/2014 até 12/03/2014 

Empenhado no Período ...• 

Liquidado no Período •... 

Anulado no Período ...•.. 

Pago no Período ........ . 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período •..... 

A Pagar Processado •....• 

A Pagar não Processado .. 

Total a Pagar .•........• 

o' 00 

0,00 

o' 00 

0,00 

410,00 

410,00 

410, ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

P~Õ,;~s~l)rit~tônc, 
Folha nº O.l , i 

Pato Bragado - PR _J. 
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PAREC.ER Jef&~~ffcõri'fuNICIPAL. 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.º 027/2014. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de 
Contrato os quais tem por objeto a visando a contratação de empresa para o 
fornecimento de kit's de telecomando e mão de obra necessária para montagem e 
regulagem, a serem utilizados pelo SABRA. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos a solicitação do Secretário Municipal, o 
Termo de Referência contendo as especificações do objeto da presente licitação, 
vigência da contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à 
dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do 
Contrato para análise jurídico-formal, constante deste processo. 

É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos 
que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.0 10.520 de 17 de julho de 
2002, regulamentada pelo Decreto n.0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem 
executadas. 

Este é o parecer, que fica. sob censura de outro entendimento que 
comprove melhor resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 25 de fevereiro de 2014. 

(jtyf ---~--~~> 

~0'!!J~i~-·· 
Assessor Jurídico Municipal 

------~--
Processo Licitatóno , 
Folha nº_ 03 1 

Pato Bragado ·PR 

===========================================================l'ã;;;;;i'i::<le'1 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 25 de fevereiro de 2014. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de materiais .utilizados nos serviços do SABRA, 
venho comunicar que em conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer 
da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão 
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

;:,~~~~"".S'.""0-1.t.:::õ:..._j_ta-(;:;i, ._. 
Pato Bragado . PR-·-~ .. - __ J 
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EDITAL DE LICITAÇÃO- PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 027/2014 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 09h10min do dia 12/03/2014, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada 
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação 
para o Pregão, na forma Presencial n.2 027 /2014, do tipo menor preço GLOB.AL, nos termos do presente 
Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 12/03/2014, junto ao setor de 
protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão 
pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse 
atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1- O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais e contratação de mão de obra, para 
fornecimento e instalação de equipamentos utilizados pelo SABRA. A relação dos materiais esta descrita 
no Anexo - Termo de Referência deste edital e deverá ser ofertado em conformidade com as condições 
mínimas nele mencionada. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes.1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope . 
n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 72 da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 

Processo 1Licitatório . 
Folha nº ..LI A i 

Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

Pat ã 1 
3. DOS PARTICIPANTES --..;;_:: ragado - PR :_j 
3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, cujo 
ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as 
condições exigidas neste edital. ~ 

>~ 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-0t 

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



OJo 
)/ 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
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3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.Q da Lei Federal n.Q 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 12 de março de 2014, às 
09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que 
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as 
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste 
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário· de entrega o 
constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e 
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes 
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser 

apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 

devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a 

etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à ro onente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). Processo f~tatório 
Folha nº----~···-----

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS Pato Bragado _PR 
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5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em 
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 027/2014 

DATA DE ABERTURA: ......... - HORÁRIO: 09h10MIN 

ENVELOPE N.º 01 - "PR OPOSTA " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 027/2014 

DATA DE ABERTURA: .......... - HORÁRIO: 09h10MIN 

ENVELOPE N.º 02 - "D O CUME N TA Ç ÃO " 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 

A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário em reais de 
todos os itens, nos termos do objeto desta Licitação, bem como o valor global da proposta apresentada, 
(com no máximo duas casas decimais após a vírgula), no qual já deverá estar incluído todo custo de 
entrega do objeto da licitação inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação; 
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de fax 
da empresa licitante; 
c) conter identificação e assinatura do responsável; e 
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de 
recebimento e abertura dos envelopes; 
fl conter o prazo de garantia do produto ofertado; 
gl descrever a marca do produto ofertado; 

6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguros, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 
do objeto da presente licitação. 
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.03.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos. 

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de 
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos 
deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7 _DO PREÇO Processo .. ~ifi!atório. 
Folha nº_.....:.l.,,,,.)'-----

Pato Bragado · PR 
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7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas as propostas cujo valor máximo não seja superior a R$ 9.720,00 (nove mil, 
setecentos e vinte reais). 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que 
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por 
empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente 
o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Públicâ, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2. 
8.666, de _21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na 
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova propósta presente à 
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de 
proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item 
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original 
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1 A entrega do objeto solicitado deverá ser feita em até 05 (cinco) dias, após a solicitação desta 
Municipalidade, diretamente no local indicado pela solicitante; 
9.1.1 Os produtos ora relacionados, deverão ser de primeira qualidade. 
9.1.2 Os materiais poderão ser solicitados parceladamente, conforme a necessidade, durante a vigência 
do contrato. 
9.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será d 
assinatura do mesmo. 

-0&.~seis) meses, contados da 

Processo içjt~tóno 
data de 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMEN 
Folha nº '"1 , 

' IA Pato Bragado _ PR ...::;;.-~ 
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10. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de Obras, Viação e Urbanismo. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o 

caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 

1751214002.039000 - MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 
4.4.90.52.06.3170 -Aparelhos e Equipamentos de Comunicação - Fonte 505 
3.3.90.39.17.5231- Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Fonte 505 

11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.g 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 

CONTEÚDO 
A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da. sessão de abertura 
deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, 
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar 

<odo' º' dow~°'º' obo;•o '""dº'· Proce~so ~fatói;~ j 
11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguinte cfclt!bR..Q. . P - . 'Pa'fo ragado - R 

11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; · · 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 
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11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.l Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

11.6.2 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional 
de Seguro Social-INSS; 

11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União. 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do .domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de 

negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência 

de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.l.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os document'os emitidos no 
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.lCertidão(ões) negativa(s) de protesto, expedida(s) pelo(s) cartório(s) local(is) da sede da 

proponente, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2012, dispensada para MEi (micro Empreendedor 
Individual). 

11.lOOutros documentos a serem apresentados: 
11.10.lDeclaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição Federal; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 
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12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado 
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00minh às 12hOOminh e 
das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no 
Anexo VII deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 

14.1.2 

14.1.3 

14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de fazê-lo; 

14.1.1.4 assinar a ata da sessão; Processq Li it , . 
14.l.l.5 pres.tar todos os esclar~cimentos s.olicitados pelo Prego iFCOtl'fa n'_ J f C atono 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. Pato Bragad _ _ 

Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou asse · .:fj, . .,P""".-J· '-l._J 

Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada 
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, 
devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado 
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constit ivo 
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do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes 
específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances 
verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.S A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de 
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na 
proposta escrita da proponente excluída. 

14. 7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 
ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.º 1 (Proposta de Preços) e n.º 2 (Documentos de Habilitação) . 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.Q 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação 
de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 

neste Edital. Processo · ·t · 1 1atono 1, 16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 

16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste ~Pt1~~a~; Bragado . . 
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16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 
fundo perdido; 

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, eni ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão 
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento 
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor 
na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 

18-
18.l 

18.2 

Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela 

sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. Processo L~tatório 

DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO Fo/h~an1 °-;:8:--+ld~=--~ '"egõerr&º;;;~ra~g~ªrlº:éfl-f~R~Fie:WJ Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoe 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, 
na ordem crescente de preços. 
Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais 

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECUR OS 
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19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não 

autenticadas portabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 

proponente declarada vencedora. 
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.l Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão 

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente 

vencedora. Processo Licitató~io 
Folha nº d O 

.Pato Brngado - PR 
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19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até 
a efetiva formalização da contratação. 

19.09Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na 
reabertura da sessão. 

Processo A.iqitató rio 
20 - DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO Folha nº __ 'ol...;;;..{..__ __ 
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: Pato Bragado - PR 

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para .assinar o 
Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, 
inciso XII, ambos da lei Federal n.º 8.666/93. 
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20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar 
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem 
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

22.l Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
22.l.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do pr . de 
Decomposição de Preços. Processok:cjtatório 

Folha n' _ ___.~ ....... _OJ.,, __ _ 
23 - DAS PENALIDADES Pato Bragado - PR 

23.l A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 
penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na 

• hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais com inações legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela 
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
23.1.4.2 
23.1.4.3 
23.1.4.4 

23.1.4.5 
23.1.4.6 
23.1.4.7 

Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório; 
Fizer declaração falsa; 
Cometer fraude fiscal; e 
Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
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23.2 Comprovado impedimento ou reco.nhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e 

aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 
23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 

branda e culminando na mais severa. 
23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 

ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 
23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 

data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente 
das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.l A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por wovocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

24.2.l As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.l No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da 
última publicação. 

25 - FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro de 2014. 

A44L 
.Jlfefeito do Mumcípio 

Processo Uçit~. tório 
Folha n• [,,2 

Pato"".B::'"r-ag"'a"'d"'o'---P-R--

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



•• 

03.J 

Jr 
Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 

ANEXO 1- DO OBJETO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Aquisição de equipamentos, para utilização junto às Bombas de água instaladas nos Poços 

artesianos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, nas quantidades e características 
mínimas, conforme relacionado: 

Item 
01 
02 
03 
04 
os 

Quantidade Descrição do Objeto 
03 Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W / 149,17 MHz/ 4E 
03 Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 MHZ/ 45 
06 Fonte de Alimentação Chaveada 15V lA 
06 Cabo de interligação saída de RF - conector existente 
01 Mão de Obra para Instalação, substituição de rádios, alterações em painéis, nos 

locais indicados pela Secretaria Municipald e Obras, Viação e Urbanismo . 

Processo Licitat6110 
Folha nº 'J. k\ · . i 

Pato Bragado - PR _J 
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ANEXO li 
(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ...... /2014 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ---------------------, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à _____________________ , neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG ______________ CPF/MF _______ _ 

residente na nº Bairro 
Cidade de Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) 
RG _________ _ CPF/MF residente na 

nº-----' Bairro 
Cidade de Estado ----------- ----------- , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº , usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 
licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo UcitatÓrio 
Folha nº -~6 . 

Pato Brag~do - PR 
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ANEXO Ili 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 

documento de identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.2 DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado . 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

~---~ ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

Processo Li~tatório , 
Folha nº. .. ~. 1 

___ P_a1_9. 8~gado - PR j 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
______ , por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) _______ , portador(a) do 

documento de identidade RG n.º , emitido pela SSP/_· _,e do CPF n.º , DECLARA, sob 
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente . 

________ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

Processo ~citatório 
Folha n'_,,,_}_,__· __ 

Pato Bragaoo - PR 
..__ __ .. ··-·-· '=· ·-~-..J 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paraná 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2014. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÃNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

--------·' inscrita no CNPJ n.2 , por intermédio 
de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.º emitido pela SSP/_._, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 'de março de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à 'observância do disposto no inciso XXXlll, do 
artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente . 

de de 2014. ---- --- ----

Nome completo e Assinatura do Representante Legal,----
RG/CPF Processo licitatório 
Função Folha nº . Q, 1 

Pa.tô Bra ado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paraná 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.Q ..... ./2014. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar·,ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.Q por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.(a) ___________ , portador(a) do documento de identidade RG 

n.Q , emitido pela SSP/ ~e do CPF n.Q , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 

suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente . 

~---- ___ de ____ de 2014. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 

RG/CPF 
Função 

Processo-Licit~tóri~ 
Folha nº . d~ 

Pato Bràgado _PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719 .472/0001-05 
www.patobragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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ANEXO VII 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.Q ...... /2014 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (Lei Complementar,123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa ________ , inscrita no CNPJ n.2 

-----~ com endereço , por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) ______ _, portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido pela 

SSP/~ e do CPF n.2 ----·' DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
____________ (microempresa .ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos 

termos do Artigo 32 caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.' 

_______ de ___ de 2014 . 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Processo Licitatoriu 
Folha nº 30 . 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Ppto Bragado - Paraná 
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ANEXO VIII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereça completa, telefone, "fac-simile" e CNPJ) 

(Local), __ de _________ de 2014. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Pregão Presencial n.º ....... 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços reolativa ao 
fornecimento de materiais utilizados pelo SABRA, conforme descrito no Objeto da Licitação em epígrafe, 
nas seguintes condições: 

Item Quantidade Descrição do Objeto, com marca 
' 

Valor Unitário Valor Global 

01 03 Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W / 149,17 
MHz/ 4E . 

02 03 Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 MHZ/ 45 
03 06 Fonte de Alimentação Chaveada lSV lA ' 

04 06 Cabo de interligação saída de RF - conector 
existente 

os Global Mão de Obra para Instalação, substituição de 
rádios, alterações em painéis, nos locais indicados 
pela Secretaria Municipald e Obras, Viação e 
Urbanismo. 

.. Valor Global da Proposta R$: 

O prazo de validade da proposta de preços é de_ ( ) dias corridos. 
Prazo de entrega dos materiais é de ..................... , após a solicitação. 
Garantia: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 
sobre os serviços . 

. Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente 

Processo ~citat.orio 
Folha nº 3~ -· ... 

Pato Bragado · ~R 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO N9 

PREGÃO PRESENCIAL N _Q ..... ./2014 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 

.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 

na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n2 9S.719.472/0001-0S, neste ato representado pelo Prefeito, o 
senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nQ 903.S79-6/PR e do CPF 
n2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n.2 919, Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nQ ............................................. , estabelecida na 

................................................ ................................................... CEP .................................. neste ato 
representada por seu ............................... , Senhor .............................................. , portador da Cédula de 
Identidade nQ ......................... e do CPF/MF nQ .................................... , residente e domiciliado na 

.................................. CEP ..................... , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.Q 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 ..... ./2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do objeto 

Aquisição de equipamentos, para utilização junto às Bombas de água instaladas nos Poços 

artesianos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, nas quantidades e características 

mínimas, conforme relacionado: 
Item Quantidade Descrição do Objeto 
01 03 Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W / 149,17 MHz/ 4E 
02 03 Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 MHZ/ 45 
03 06 Fonte de Alimentação Chaveada lSV lA 
04 06 Cabo de interligação saida de RF - conector existente 
os Global Mão de Obra para Instalação, substituição de rádios, alterações em painéis, nos 

locais indicados pela Secretaria Municipald e Obras, Viação e Urbanismo. 

§ 1.2 A entrega do objeto solicitado deverá ser feita em até OS (cinco) dias, após a solicitação desta 
Municipalidade, diretamente no local da entidade solicitante; 
§ 2.2 Os produtos ora relacionados, deverão ser de primeira qualidade. 
§ 3.2 Prazo de garantia dos equipamentos é de ..... dias. Processo Ucitató;i; 

Folha n' 3 ;L 
Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis Pa!.0 Bragado - PR 

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão nQ 027 /2014, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.b"r - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato BragadT' 
Estado do Paraná 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será até R$ .; ...... O pagamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais, em local a ser indicado por esta Municipalidade, 

condicionados ao termo de Recebimento dos mesmos, atestado pela Secretaria Municipal competente; 
§ l.º A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de. Procedimento Fiscal expedida pela Receita 

Federal. 

§ 2.º Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato 
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 

§ 3.º A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 

§ 4.º A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 
§ 5.º O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora 
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar 

obrigatoriamente em nome da mesma. 
§ 6.º. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário 
A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As 

despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato1 correrão por conta de recursos financeiros 
disponíveis na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s): 
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 
1751214002.039000- MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

4.4.90.52.06.3170 -Aparelhos e Equipamentos de Comunicação - Fonte SOS Process~ Li.ci.tatório 
3.3.90.39.17.5231- Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Fonte ~olha nº . J ... 

·~--

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Pato Bragado. P_A 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em 
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será·aplicada à Contratada multa moratória de 

0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das 

obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em re.lação à data prevista para a execução dos 
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, o Contratánte poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no 

Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, 
omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) 
suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Av. Willy Barth, 2885 ·Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paraná 
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Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer: dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes 

da Lei no. 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8. 666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93,. de 21 de 
junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de 
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissãb de fac-símile. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

·Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de 
direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. ' 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fi~s e direito; na presença das testemunhas 
abaixo . 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em ----'----de 2014. 

. ' MUNJCIPJO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

............................................................... - CONTRATADO 

Testemunhas: 
-------------~ 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

Processo3~tatÓ~io 
Folha nº 

-~~ 

Pato B ragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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FICHA CADASTRAL 

Razão Social: INFINl.UM AUTOMACAO INDUSTRIAL L TOA 

Nome Fantasia : INFINIUM AUTOMACAO INDUSTRIAL 

Endereço: Rua MARIA DOLORES DA MOTA, 990 - CLAUDETE 

Cidade : Cascavel Estado: PR Cep.: 85.811-250 

Inscrição Estadual: 902.723.366.7 

Inscrição Municipal: 1560/2002 

CNPJ: 05.346.837/0001-00 

Telefone: (45) 3038-3239 Cel.: (45) 8421-0051 

Transportadora: Jamef I Braspress / Sedex 

Site : www.infiniumautomacao.com.br 

E-mail: cleverson@infiniumautomacao.com.br 

REFERENCIAS BANCÁRIAS 

BANCO: Banco do Brasil AG.: 3508-4 CC: 23.891-0 TEL: (45) 3226-5400 

REFERENCIAS COMERCIAIS 

Empresa: DZ MATERIAIS ELETRICOS Telefone: (45) 32209505 
Contato: LEANDRO 

Empresa: Hercules Comp. Elétricos Telefone: (45) 21018300 
Contato: Edson 

Empresa: Multicabos Mat Elétricos Telefone: (45) 33272792 
Contato: Edson 

Empresa: HIDROMATIC Telefone: (44) 21015500 
Contato: ROBERTO 

Processo ·u~·;"iã tór' 
,1- 10 Folha nº_ Ó .. 

Pato Bragado . PR 



•• 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte ProceK licit~ório: 

Modalidade: · ~ 
N.0 Cí[J_ "' 
Objeto: K\ti Tllic.B~ 
Data de Abertura:. .12.1 O :\ 1 1-Z 

Hora: O ·. "10 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ~ ~"l!L.lG..w, 810..o 
Endereço: ~~ · (9.~ ~~ 

Cidade: Q;:y ,?)~o 9€ d.s 
CNPJ nº: 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-

Telefone: 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Pessoa para contato: ~Jj, ~e;, LV\ 

Email: \/1 """'~ fflCC o@ ftotMA (L. C ('.) k'\ 

Pato Bragado - PR, em .f0 .. 1.0..~ .. .1.!.'Í 

Assinatura do requerente CPF/RG 

Processo Ucitamr<o 
Folha n•--3.b_~-

Pato Sra ado· PR 
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Process~L,cítatóric.. 
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Pato Br_agado - PR ----



lnfinium Automação Industrial Ltda 
CNPJ 05.346.837/0001.00 IE 902.723.366.7 
Rua Maria Dolores da Motta, 990 - Claudete - Cascavel - PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 I 
contato@infiniumautomacao.com.br 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO -Pr. 

Pregão Presencial n.º 027/2014 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Prezados Senhores: 

A empresa lnfinium Automação Industrial, Ltda, inscrita no CNPJ n.º 05.346.837/0001-00, 
com sede à Rua Maria Dolores da Motta, 990, no Claudete em Cascavel, neste ato 
representada pelo(s) sócios, Sr. Jeyson Berlanda RG n.º 57716690 CPF/MF 035.010.889-73, 
residente na Rua Maria Dolores da Motta nQ 990, Bairro Claudete, Cidade de Cascavel, 
Estado Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador o Senhor Fernando José 'Batista Gil, RNE'. V558649-0 CPF/MF 011.310.569.06. . ' .. ,, ,... '~ 

residente na Rua Suinã nº 828, Bairro Esmeralda, Cidade de Cascavel, Estado Paraná, a quem 
confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 027 /2014, 
usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

1:t'"}-/J 
57716690 / 035.010.889-73 
Diretor 

. iN.ÃiiitiM AuTôiiÃÇÃii.1iiõüSTRiAi..iiiiº 
CNPJ: 05.346.837/0001-00 

l.E. 902.723.366-7 

Jl.· I 
! 

Cascavel, 7 de Março de 2014. 

Process~ L'~t~tório
Folha n•~!~ _ . 

Pato Bragado - PR 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA "'f','1"'•,<~~71 

10° ALTERAÇÃO CONTRA 1:_UAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDA~~;~~f.:~;tR 
INFINIUM AUTOMAÇAO INDUSTRIAL L TOA. - ME FL. 1 ,...--:·--;:'""··, 

'"'\f'. '·e., "'.h.'"' ....... -·: . .:.~.:...~:.'I(') .... 
_JEYSO_N BERLANDA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de b ~ .. , ,,.. .:·'\l;\ 

comércio, nascido em Matelân.d1a/PR, em 19/09/1981, portador do CPF N' 035.010.8 ~~~i'i./ffb1"". '< 
Identidade Civil R.G. Nº 5. 771.669-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Flambofa t, ~·.~r%"'~f~t 
3472, no Bairro Coq_ueiral, em Cascavel, Estado do Paraná,_ CEP 8.5.807-460 e CLE\f\: 

1 
ºttl<l~.JAI 

LUIZ_ RIZZON, bra.s1le1ro, casado pelo regime de comunhao parcial de bens, do co\:n~e'r~o. ;,·"1 .• ~1!!' , 
nascido em Francisco Beltrão/PR, em 25/10/1980, portador do CPF Nº 034.442.48 a-Jl,,~- '<'?· J 
Identidade Civil R.G. N' 7.532.630-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Manoe ~4\fEI.._'..-·}/ 
Nóbrega, Nº 209, no Bairro Parque São Paulo, em Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.803: ·· · 
640, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a razão social de INFINIUM 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL L TOA. - ME, com sede e foro na cidade de Cascavel, Estado do 
Parana, a Rua Humberto de Campos, Nº 893, no Bairro Coqueiral, CEP 85.807-470, com 
contrato social constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná -
JUCEPAR, sob NIRE 41204889948 em sessão de 26/09/2002, e demais alterações 
posteriores, inscrita no CNPJ sob Nº 05.346.837/0001-00, resolvem de pleno e comum acordo 
entre as partes, por este instrumento e na melhor forma de direito, alterar os dispositivos 
contratuais, conforme as seguintes cláusulas e condiÇões: 

1' - Por este ato, altera-se o capital social da empresa, que passa a ser de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), equivalente a 400.000 (quatrocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 
(um real) cada uma, sendo a diferença de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) totalmente 
integralizada pelos sócios, neste ato, em moeda corrente do Pais, da seguinte forma: 

a) JEYSON BERLANDA participará do capital social da empresa com a importância de 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), integralizando neste ato o valor de R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) relativos à sua parte no aumento do capital, 
ficando, desta forma, com 90% (noventa por cento) de participação no capital social da 
mesma. 

b) CLEVERSON LUIZ RIZZON participara da sociedade com a importância de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), sendo que integraliza neste ato a importância de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), em moeda corrente do Pais, totalizando, desta forma, sua 
participação no capital social da empresa em 10% (dez por cento). 

2' -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamen.te pela integralização do capital social, conforme art. 1052 do Código Civil 
Brasileiro. 

3ª - Por. este ato, altera-se .o endereço da sede social da empresa para a Rua Maria Dolores da 
Motta, Nº 990, no Bairro Jardim Jussara, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP 
85.811-250. 

4' - Por esté ato, altera-se a administração da sociedade, que passa a exercida pelos sócios 
JEYSON BERLANDA e CLEVERSON LUIZ RIZZON, nos termos dos artigos 1.060 a 1.065, do 
Código Civil Brasileiro do ano de 2002, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em 
negócios estranhos ao interesse social, ou assumir obrigações seja em favor de quais,quer dos 
quotistas, ou de terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse o limite fixado 
pela legislação do imposto de renda, os quais declaram, sob as penas da Lei, que não estão 
condenados por nenhum crime, cuja pena vede o acesso ao exercício da administração da 
empresa, nos termos do artigo 1.011, parágrafo 1° do Código Civil 2002 (Art. 53, IV, Dec. 
1.800/96) e RESOLUÇÃO Nº 003-2009 de 25/11/2009 da Junta Comercial do Estado do 
Paraná (JUCEPAR). 

_P_r_o_c_e_s~·o Ucitatório 

Folha n'-33--
Pato Bragado · P~ 
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INFINIUM AUTOMAÇAO IND'USTRIAL L TDA. - ME FL. 2 "'-·-;;:·;,> .. 
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JEYSON BERLANDA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 1{rfif.:d() . . .::;·~,í:;>;.\ 
comércio, nascido em Matelândia/PR, em 19/09/1981, portador d.° CPF Nº 035.010 8~\í-7f'$\\lef.<; ' ) 

3472, no Bairro Coque.irai, em Cascavel, Estado do Paraná,_ CEP 85.807-460 e CL V RS!':i~.'Ji~ ~,! 
Identidade Civil R.G. Nº 5. 771.669-0 SSP/PR, residente e dom1c1l1ado a Rua Fiam· oy,~t1111j1.ee ... \t'"-.' ;;\ . 

LUIZ RIZZON, bras1le1ro, casado pelo regime de comunhao parcial de bens, do ·O érdl/iirjí'I'' 
nascido em Francisco Beltrão/PR, em 25/10/1980, portador do CPF N° 034.442.4&: ~é' " <1-/ 
Identidade Civil RG. N° 7.532.630-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Manóª1'~'d7\VEL .3,,/ 
Nóbrega, Nº.209, no Bairro Parque São Paulo, em Cascavel, Estado do Paraná, CEP 85.8Ô3- · --
640, únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a razão social de INFINIUM 
AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL L TDA. - ME, com sede e foro na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, à Rua Humberto de Campos, Nº 893, no Bairro Coqueiral, CEP 85.807-470, com 
contrato social constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná -
JUCEPAR, sob NIRE 41204889948 em sessão de 26/09/2002, e demais alterações 
posleriores, inscrita no CNPJ sob Nº 05.346.837/0001-00, resolvem de pleno e comum acordo 
entre as partes, por este instrumento e na melhor forma de direito, consolidar o contrato social 
da referida empresa conforme segue: 

1º - A sociedade empresária limitada gira sob a razão social de INFINIUM AUTOMAÇÃO 
INDUSTRIAL L TOA. - ME. 

2' - A sociedade tem sua sede social na Rua Maria Dolores da Moita, Nº 990, no Bairro Jardim 
Jussara, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. CEP 85.811-250. 

3° - A sociedade tem como objeto social: 
• comércio varejista de equipamentos para automação industrial, tais como controladores 

programáveis, painéis de comando e componentes eletrônicos; 
• fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios; 
• desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
• serviços de instalação e manutenção elétrica; 
• fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia 

elétrica; 
• fabricação de. aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle de energia 

elétrfca; 
• comércio varejista de material elétrico. 

4ª - A sociedade iniciou suas atividades em data de 15/09/2002 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado . 

5° - O capital social é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 
(quatrocentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente realizado e 
integralizado, distribuldo pelos sócios quotistas, ~a seguinte forma: 

JEYSON BERLANDA 
CLEVERSON L RIZZON 
TOTAL 

360.000 Quotas no valor de R$ 360.000,00 
40.000'Quotas no valor de R$ 40.000,00 

400.000 'Quotas no valor de R$ 400.000,00 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DO PA!.lt\f-.lll 
10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE· cÍp:~, 

INFINIUM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. - ME FL. 3 ~:;·:--~ 
7' - Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido o levantamento .do Bal de~i,l\'F 1 

Exerci cio, sendo que os lucros ou prejulzos serão distribui dos ou suportados pelos s ·. io , n~oo~· i\:.· !.~ 
proporção de suas quotas de capital. º'' ?'::;,~ ~~ 

I!.\ §.. [{' l ·~ 
. ' ' ~ ; 

8' - As quotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas e o ~it· 
expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o rG\fiS•c • «) 
d f • · •., f!VE\../ e pre erenc1a. -........... --~·· 

9ª - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o outro, por 
escrito, com antecedência mlnima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe serão 
reembolsados após um balanço especial na data e pagos em 04 (quatro) prestações trimestrais 
iguais e subseqüentes, sendo a primeira em 30 (trinta) dias após a retirada. 

10' ·Em caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, cabendo aos 
herdeiros do sócio falecido os direitos previstos pela legislação em vigor, e no caso de não 
haver interesse dos mesmos em continuar na sociedade, caberá ao sócio ren1anescente a 
preferência na aquisição dos haveres e direitos os quais serão apurados pelo levantamento, à 
época do falecimento, de um Balanço Geral, e pagos em 1 O (dez) parcelas mensais iguais e 
consecutivas, acrescidas dos juros legais. 

11' - Fica eleito o Foro da Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, para 'ctirimir eventuais· 
dúvidas e julgar as cláusulas por ventura omissas do presente contràto. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 vias, 
na presença de duas testemunhas, elegendo o foro da Comarca de Cascavel, Estado do 
Paraná, para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
contrato conforme art. 53, Ili "e" do Decreto Nº 1.800/96 . ... -=~, 

·"), ' ,, 
~ ,, ~''º" '<:·0; ?';, 

""··1,() p /· 
"()(• o 

Cascavel, 15 de julho de 2013. ~*'1'/ ' 
'!i?,º ;:?~ 

,<.:.-.~·.'.:~':. 

?~J_ :IJ_J -;~ SONBERNDA N-

TESTEMUNHAS: 

Carlos Pedroso dos Santos 
R.G: Nº 7020082611 SSP/RS 

'TóRIO 

CZEWSKI 

n sr-nle [o cópia é reprodução fiel 
o opresenlodo ncs!o dolo. 

.-----·. 
Processo qicita1ório 
Folha nº ·l-~~

Pato Bragoao - PR 
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Razoo Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

FON(S: [~5)3287·1163 OU (45)9973-8987 

Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP:. 85.948-000 

Pato Bragado- Paraná - Fones: (Oxx45)3282-J 768I3282-195519973-8987 

CNP.I: 18.563.81J/0001-55 - Ci\IJllCMS:9063738J- l 7 - Jnsc.Mun: 18001810-0 

E-111a i l/111sn: rhcveso111@hotn1a i l .corn 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 27 /2014 

TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

~vsoM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ no 
.8.563813/0001-55, com sede á Avenida Continental, 1347, sala 2, no centro do Municipio 
de Pato Bragado, Estado do Paraná, neste ato representada pelo proprietário Sr. Eliseu 
Spiegel, RG nº 7.114.819-0 SESP/PR, CPF nº 031.567.569-11, residente á Rua das 
hortênsias, 1040, Loteamento Hugo Emmel, Municipio de Entre Rios do Oeste, Estado do 
Paraná , pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o 
Senhor [ÇTéivis-·FJôffmariri RG nº i8:D69:014;z SSP/PR ' CPF nº ;Q99;Q7A.788.'.'30; 
residente na Avenida Continental, 1349 no Centro do Pato Bragado, Estado do Paraná, a 
quem confere amplos poderes parajunto ao município de Pato Bragado/PR., praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 27 /2014 

usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

12/03/2014 

'IU'::l~ 

11' 8.5J63.313/000'l-55 Í 

Proprietário 

,··: 
.~ ... ... , .. 

FONí:: ('1~);:>.n-:1,76~·- i\v. Co111i11~nral. l.~47- ~nln 2- l'ain llrnt;~(h' 
,e,-•,' 
·:_:. 



TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONrCOS EIREU 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÀO 

ELISEU SPIEGEL. t'a·;.!r;-1 1 ~· S·:ilt<::r:o l'él~''->C!\1 c;1' ;:-_02'::;··-~ l·.:'·1;1~;:·"·'º 
Públ1co ·n,,;.c:i:c n1.>·C!-'1 'Mf :_;:;!1 n·· 031 55·,: '.i6!J·i 1. portr:do' u,, ·;;-11té: ·a ,_:1:· 
1der,t:dadr~ ru; -r' 7; j<: fi·1q.(J ss:r.rJf~ re~tdenrF.:; do·111:-.liar:o ·1;1 P:t:;.; j;j~ 

Hortt'!nc1<1S. 10<10 8<11rro L0'.e<1rn~n[Q 1,i.;gô [n1·:~(~ E ·.\re Roos (!C Ot·sle Pl'.( 
CEP 85088-000 C~l<)$11lui L'l"l.il [lr~EU i.Er1prcsa lrv;l1v1ç!,.at de í~esc:o:15;.1:,i!icladc~ 
L:inil<1U<il rn•::ri1;inlt;> ~i<;; 'J~~Hll<'tc•, .;l<-1u<;.11l<1<; 

CLAUSULA. PRIMEIRA. '~ :_-, ·1:.rr;;-s"I '.'.'.·r;.;1,1 s:b -:,· r·:··i:r;· '?l"'l:'<:!!.0.-1 ·~1· i•: TVSOM COMf.'.RCIO 
DE ELETRO-CLETRONIC.OS EIRELI ,, tf:r;1 •,-,_,._k e, u.·Jn1n.•···· ·:;; ,,.,,. ;-_~;,. ,-,,.,,, ·1"•:.;1 ';:,:·· 

;.;.Hl:ic.: c.-~,1:1·, 1•ur-.f;':1.;·1·' ,-.~ .. r':. :1~r.:· '..),;.: •. :p,··:-·n 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ÇAPIT/l.L SOCIAL: o f';\!)kil ~;':;;.10!1 (~:t ·~·1~:.<'~)°::-(l :.v1,J ::;.:: r•s 
:_:-;-tio.::. 00 1$1.~!;<;;erii;'i f' Sr;tr~ ld•· ., O lo·~i:··11rt, R.-,,1,s; '.11vrrJ1Qo r,111 G ·' ;~<:1) :Sí-<,5F-:1:,1 - Sr:te Mi! A 

o.10ce.'1tOS.' quotas ,1.-: v<:i!tr nc1·11P;1.' f~~. 1 OC' ;'U·~ Rea!: H''.<:;~ral•?.<1d<is iiest>: .:i:c ern Pl:J\:'rJ<i 
::o•rcrr'.C' dr: :"?ais. pelo tiltd,:;r 

SOC!O 
·Eus{Ü SPi°F.G°F.i.''" 

- TcYT"AL 

(%) : .,_ ... 1õô.õo·; 
1 oo.oo 

9t!q~-~~----; 
57.800 
61.BOO , 

VALOR 
?7.ê:õ·o,oo··' 
G7.B00,00. 

CL/,USULA TERCEIRA 1)0 ()!3,Jl:10 $()(;1AL: fl on1eto V•''i'I jti í.iRí'i 1 se~;1 r;~;1'1órr.1t: 

ViHElJ•Slil de t/.fiqi;ll~íl~' ;ipa:f-'.'lJ~ r~ p;;1.q·,,.1'1P-n:o:. eie:roelet:õn:cos. Comerc:·-::i V.ire;rst;i dF. 
r::::iu1pa'Tlentos e SWJrw1r;:n:os d~ in~o:n-.<'.H•C:<l. C.Qr:'>erc"i('. V::ne:istf• dr.: ürt.1qos r:l~ p;ipf!\anr,~ 

Cornerc>u V;i~~j1s!a dP. b:ilP11;.1<; par.i ,-e1::u!o~ «1,!çp110101e'.' Cc:ri."r10 V;1'.r~psla ct.: ~ .. 1a~en;-1I 
\;!l>t!•CC ~ pres:;ii;-ão ~Je 5·~1..,:çr.!; rJ~ h$1ril;:iç~o mar1utf~nç«10 e r::iin<;ennc; ctt=: ,1lnrn1-::s .:: 
'!:'.]'11DJm~nto~ e~P.lrr;P,let~ón;.;0<: C 1xn~1c10 V;i';o;Jt!i'.~ :ir: Mr;ive1s ra·e, Escr110~·cs '?- set.:. 
p,::.essfr·1cs Cor.1f.'•C r• \l;t•'~'1i:".·n ·ir; .\\i11":"1,ílS ("1Clf;'l c.:·r-~trl:Çfl'J (':o:·n~:·1_'(~, ,_..,.,.,,~l''t;; I'<,• S.°'HH-<i~ .. 

/1.-:::.:~s~;:i·1:;~ ,~e ",Ç:;\\1tl1 {) e ·''1.•~'·:.1(, Vú··-·Jt.';:._1 :.li'.• r;;!'T",l fl1iÕ'~í.I ,, B.y:'::_, 1,.1'1"''1' 

c::i:ç"'~º$ .-... ~;r:1.f, .t•r-:.:•<;<,;y;o~ 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO OE.. DURAÇÃO f\ Etf-!!:t.I .c;1.;11,:1 ~·~"'~ ,,.,,.., .:::·Fh;; •J':' ~/ 
~~t· J1.-!\•1» dt: ;;-1·,:, r <;ClJ pr.J1..;:~ r;,_~ ri•.1:~1· .. :1': 1, 1:0·:;!(.':'1•;1\::id'."l 

CLAUSULA QUINTA - DA F~E.SPONSABIL!DAOE: _;, rr,spol"'.~1:1'.1•' ':a~:,-. d;; i1\,;l:ir ~ r~s!r:\,1 ;:1é: 
vi1!nr rJ·• <;.i:i~, q1int,1<, 'r-s,Y.:.r•dt·r'cl·.: :-, r·l1.1;><-·!·11n'.'-'!-!';1lin1:;:Ac de i:;.111<!<1. :o.~·'.tél: 

CLAUSULA SEXTA DA ADMINISTHACÍ•O i, ,·;:-;r~·•i;su:v;iv:i 'l'."l r:'f\f.:: ~;i::,~·-1:-. ,1.-i · tvrl' 
ELISEU SPIEG EL ~- ...... , ()( :,(.> lL''·~~· •,; u•· l,•,uJ'J'> '.:•·) :.a:•H111~_:r;;,. !:.': .1•.\r_,· .. ~·.1:J·' \; ,I.~ :.: tÍ•' "();~ F 
""'<;:1;,s;.;:,<J.! ,nrJ1'.•1duair:)(''lf\'· ~;.-:1:,•(i'.• 'õ( "-''1:;;•1:'.8 f!:' ll1 d<l'l'·~ "".•,::,1·0":;~, ~1,_., ;','!:;.';",<:,;, ';((.:{1 
··1· -isr.;unr· ohr 0a;;c6r·« St•i'l .>·r· ~a-:or e•,, ?G '.":l~_e,··vo ~.,.r· t:o1:·; '...···,"1,-1· ç1, a1·,~1~;ir t-,,--.n,, i·rç1e·~ 
~,; 2·.~r~u·' · ··' · , .. · ·." ·· 

§ 1.';· í=;-1C111!:1·~e ri ;;id1i1,r~:.c:triH!nr '."•OS .1rn1::"> tlr: $'CUS :locir:rr;s (.,?".<;!1luir ~:·:·ç,;;u,.sCc·r'°'" err, 
~.çrne d<l EIREU. cJe·1ernlo :«:r f,f.:p0c.f:r;ni·:i ~::; ... ,str,:p1e"i1J r:e :ri:i."lrJ~:ri ns ;itr.s .-, 0ric'.J~.~":i 
CL·'! oc11p-f.io p:,1\!f.'r\1 "." ,1 r1t1~;'lçfi'.! ;J.:; ':';1nr:.1:() rF1I' :·1,l <;i'~O d1; n1,1•1do1'ujt:r::t':1;,1I :10.:f!·r;i '''-'' :::11 
t::a;::i 1r1d;;\('H:l"l'i~O 

§ 2.''· nc;::Jcrílc .~,r:·: '~"s·:;·':,1::-J :<- ;~t:r· n ""-'.1:1':(:'1:·~, r .:;:. '1'·.11;:1.1 'l;l '•;1•:1:-1 p·p ,1v;1 :'~· :1" 1 ·:)t~ 1 \;:4 
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CLAUSULA SETIMA· O T,t1.".~· .:!;; [IPr·t ! t~r:(i,1r;,1 o:;;;i!:, a<; 1:r':1w;; '.1;1 lJ:' q11r: ri!Jc 1;a1ti;;'f"'.'l r:l(" 
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Processoqlicit~tório 
Folha nº ~3. 

Pato Bragado - PR . ·-~J 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELET!'lONICOS EIRF.l 1 
INSTRUMENTO DE CONSTITUléÃO 

CLAUSULA OITAVA 00 EX!:-:RCICIO SOCll\l. ~,,: ·ermirio r1i> (;1d:1 1";-··,r;;.r;1(, ~:::·.::1r11 .:-:1 '..''. 
dl· dt.:>(:•.:n10r·c ;J ·'.i~Jr~1·~11stcad:)! p·i:s::i·A •.:::r-~õs J .. 1~'.Í1.(,;;-:Jas clf: 5,;a ,1,)1'·.:r;,•,tr,v;Jn r1•0.:;r;r;.;·1,;.c o 
"'ciL01aci1(1 co r"vf..''l\,~r de t•<'l'<:t";::: J,.l''T·~·1r::rl ~ oc- ba);:ir..~::.· '.~':· 1f's1..;'t:t:I' ('f ;•1r;·1~ ~n. 

r;.1r:~r~o0 .1 An1;~r•·.'l:'!í•'l. ti 1 1>'r:r 1:;· ',.'iC'. ':'.; ·;~1;-1•. i !dOl« e; u s t(:'·;r o~- '~l.1 ~~,., -JZi~- ôlf': q·,;-x1'., 

CLAUSULA NONA - f'.ll!AIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: 11 r_lfH::.:_1 l.''".lLi'1:1 t1 ai_.:al':jll<:'' 

te!'l"fY.l nbr·,r O\! fc.<::h:1r ' 1 hn! o-i OL1',!" (:"'fl•_~r:!À:"rta r1,1~:ii;:iritf'. dr-l•b•-~l';-1ç?1;, ;-;<;<,•n;J(];J ;1r·I."' l1t1,:l;:i1 

CLAUSULA DECJMA - DA RET1R/~DA DE PRO LADORF.. o ,;:-.• 1r:·:r,.11 -· rYh :(; ',.,;~ id''!l 
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PRIMEIRA Al TERAÇÁO CONTRATUAL: 
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Livro N" P-30 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL f 
SERVIÇO DISTRrTAL OE PATO BH.AGADif 

Município de Pato Bragado 
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná 

ALISNEIA KERN TtJLIO 

Folha N" 168 

PROCURAÇÃO B/\ST/\NTE QUE FAZ TVSOl\1 -
COMERCIO DE El.ETRO-ELE:TRONICOS EIRl:.:LI MF 
cm favor ele CI .OVJS HOFFMANN. adiante qualillcados: 

SAIBAM todos quantos este P(JBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO vi1·em. 
que aos vinte e um dia do mês de agosto cio ano de dois mil e treze (21/08/2013). neste 
Município de Pato Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondem, Estado du l'aranú. 
nesta Serventia Notaria.!. perante mim, Alisncia Kern Tulio. Tabeliií de Notas. 
compareceu como Outorgante: TVSOM - COMI:::i{CfO DE LETRO-LLETRONICOS 
EIRELI ME. pessoa jurídica de direi lo privado com sede e foro na Avenid11 Continental. 
n.º !347. centro. na cidade de !'ato Bragaclo-PR, inscrita no CNP.liMI· sob nº 
18.563.81310001-55. NIRE 4160006890-4. neste alo representado pelo seu 
administrador: EUSF:U SPIEGEL.. lxasileiro. solteiro. Funcionário Publico. maior e 
capa7 .. nascido aos 21 de fc\·crciro ele 1979, portador da cédula de identidade R.G. n.'' 
7.114.819-0 SSP/PR e inscrito no Cl'l-!Mf sob n." 031.567.569-11. residente e 
domiciliado na Rua elas l·lortências. n." 1040. lote;m1cnto Hugo F1mnel. na cid;1dc de 
[ntrc Rios do Oeste. Lstado do Paraná CTY: 85988-000, com Contrato Social registrado 
na .lunt<1 Comcrcial sob o n." 41600068904 aos 23 clc julho de 20 l 3, cujas cópias ficam 
arquivadas nesta Serventia na Pasta-Arquivo 11.º 06 de Contratos Sociais. ús folhas 149 11 
150. e Certidão Sirnplilicada da Junta Comercial do Estado do Paranú datada Jc 15 de 
agoslo de 2013 que 1ica arquivada nesta Sen'L'nlia na Pasta-A1·quivo 11.'' 06 ti l(.ill1<1 148. !\ 

presente reconhecida pelos documenlos apresentados e cuja capacid11ck lüi plll" mim 
aferida. do que dou fé. E pela re1xesentanlc da Outorgante me foi dito que por este 
lnslrnmcnto Público nomeia e constitui seu bastante procurador: CLOVIS HOl'FMANN. 
brasileiro. empres<írio, ma.ior e capaz. naturnl de Marechal Càndido Rondon, bladn do 
Paraná. nascido <WS 14 de setembro de 1969. portador da cédula de identidade R.G. 11." 

8.069.014-2 SSP/f>f{ c:-;pcdida cm 23 de maio de 1997 e inscrito no Cl'l.'/MF sob nn 
099.074.788-30. casado. rcsidcnrc e do111icilic1do 11'1 í\vcnida Continental. s/n.º. na cidade 
de Pato Brngado, Estado cio Parnnú, a quem confere os mais amrlos. gerais e ilimitados 
pod<:res parn administrar. gerir e di1·igir todos os negócios e int<:resses da outrn·ganlc cm 
qualquer parle do território nacional. podendo p<ll"a rnnto dito procurador. rcprcscnt{1-!a 
cm todo e qualquer cstabelccimenlo banc;irio cio pais. especialmente Banco do Hrnsil 
S/A. Bradcscn, Cai:-;a Fco11ô111ica Feclcrnl e Cooperativa de Crédito de Livre !\dmiss,10 
Cosla Oeste, 1-lanco do ltai1 S/A. ou cm qualquer omra instituição tinanccira que se fizer 
necessário; podendo abrir, movimentar. contrnlar e encerrar contas correntes quc a 
outorgante tenha ou venha a ler; dcpositur. sacar i111portf111cias. ef"etunr retiradas. emitir. 
assi1111r. endossar e descontar cheques; requisitar udon(irios ele cheques; vcrilicm saldos e 
solicitar <C:\tr;1tos que se fizerem ncccss(1rius: av1J!izar cheques, haic;ar cheques. rndastr111·. 
altcnir e desbloquear senhas. e<rncelar cheques: efetuar p<1gamrntos por meio cil:trúnico. 
a11ro1"i7.ar débitos ern conta, efetuar resgales/aplicaçôes financeiras. c!"eluar saques e111 

conta co1Tentc: movimentar conta COJTcnte co111 cartDo eletrônico. receber ordens de 
pag:.1me1110. s.1Jià11A:ontrn-ordc11ar cheques. retirar cheques devolvidos. assumir e .liquitl<.ir~ 

Livrn n." t·'-.311. -····· .. :~'--····-· . . · ··--····~ ~~~::~sHScltafui . l;;igi;~; )· JA/Y:/,,_... &P' . --- ···-··-·. :· . . . ' 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL /V 
SERVfÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO e:/ 

Município de Pato Bragado 
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná 

ALISNElA KEHN TULIO 
Rt'gi~tracior,1 Ci\.il tk 1>css1)<1:- N<Hurais e Tnbcli<l de Nn1as 
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Folha N" 169 
dívidas: receber toda e qualquer importância qut: a outorgante tenha direito a recebt'r: 
assinar contrato de abertura de crédito. assinar orçamentos. assinar prnpostas de 
empréstimos e financiamentos. com ou sem garantia. autoriz<1r cobranças: contrni1· 
t'mpréstimos e servi~·os: contratar conv0nio e serviços: assinar na qualidade de avalimi: 
sacar. endossm, aceitar. avalizai· e emiti1· letras de cfünbio. warrants. notas prorniss<irias. 
duplicatas: assinar instnrções para protesto: assinar propostas. contratos e todo e qualquc1· 
outro documento que for exigido pela instituição financeira: ajustar os valores. clúusulas 
e condições cios financiamentos: usar o crédito abe110 na forma e pelos meios que forem 
ajust<Jdos: fa7.er pagamentos. passar recibos e dar quitação total ou parcial: rcp1-cscnt<í-la 
junto a ioda e qualquc1· Rcparti~f>cs Públicas f\,1unili1x1is. Es1aduais. Fcdcrnis. Escrit(irio 
de Contabilidade. PreLeituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados: podendo 
participar de Concorrências l'L1blicas e 1.icitações: assinar Cartas Convites: aceilar e 
questionai· propostas. contrato e todo e qualqun outro documento que fo1· c.,igido: assinar 
dcclm·a~ões de rcnlincia e/ou desistência: aprcsc:ntar. assinar e retirar doc1uncntos e 
requerimentos: pagw· tac;as e cm.olurncntos: pn:st;11· dcclan1çõcs e inforrnações: fozer 
pagamentos: representá-la peranlc Tabelionutos de Notas e ele Proleslo de Titulus: 
podendo requerer Ccnidões Negativas: contrawr Engenheiro Civil: construir obras: 
assinar mapas, plantas e memoriais descritos: retirar e lirmar cornprnrnissos e acordos: 
desistir: retirar das agencias do correio e de transporte vales postais, encomendas e 
mercadorias:. cobrai· ou receber amigúvel ou judicialmente de seus devedores: poderes da 
Clúusula .. Ad Negotica·' comprar. vender. receber. conferir e vistoriar rncrc:idurias c 
cncomenclas ele toda e qualquer nature/.a, cnr11rmar fretes pcrnntc empresas fornecccloras: 
prestar dcclarnções e informações: assinai· lodo e qualquer documento neccssúrio: assinai· 
livros !Iscais e comerciais: guias ele 1·ecoll1imcnto, lac;as e emolumentos: lirmar contratos 
de qualquer naturcí'.a. concordando com todas as Cláusula e condições de estiln: conlratar 
e despedir empregados: liquitfor qu<1isqucr questões 1rabalhistas. lirmar compromissos: 
rcprcscntú-la cm qualquc1· .luizn. lnstúncia ou Tribunal:. podendo dilo procurndtir prestar 
csclarccimcnlos, informações e declarações: <lssinar quaisquer Cnntrntos. conco1·d<11· com 
Clúusul<1s e condiçües. impugnar avaliações. contr<1tar serviços advocatícios com os 
podcn:s contidos nas C:lúusubs ·'1\d Judicia·_ ·T.t L.xtr<1'· e .. ;\d Ncgotia.': rcprcsc111;:1-la 
ainda perante o lNSS-lnstilulo Nacional ele Scguridmk Social. podendo rc1irar Ccriid<lo 
Negativa de Débito-CND. ;1ssinar C1rtt'int de Tr<1h<ilho. rcscisG<i de contrn!O. accr!o 
lrabalhista. e roda documentai,:fü1 relativa ao FGl"S. PIS, Acidente ele lrnhalho: 
reprcscntú-la perante a Junta Comercial do l'.stado cio Paraná. Recei1a Federal. Rcceil<1 
Estadual e outros órgiíos públicos que fizerem necessário, podendo dar baixa e cxti111;ilo 
da empresa outorgante. proceder alkra<,:iío contrntual: enfim n:aliwr e pruticar todos os 
demais atos m:ccssúrios ao mais an1plo e: licl tkscrnpenho do presente 111andat11 rckrcnlL' 
<IO bom dcscmprnho dos negócios ela empresa. embora aqui nôo cc;prcssos. n<lo pncléndo 
~ubstabelccer os poderes aqui outorgadQs a 11utrem. J\ssirn o disse e dou IL'. /\o seu 
pedido. lavrei-lhe o presente instrumo~ui' qt(e depois ele lido e ach;1do cm tudo conli>m1c. 
outorga. aceita e <1ssina. disprnsand,{-'{pres\)nça e <1ssinaturas de lcslcmunhas de aco1·do 
com º.ltc.'m n.'' 11.2.18 do Ct.idi.l'.(.>/d'/;N[i·nil\s da l'.t>.1·ét>.i<1 Ct.11-regcdori<1-Cicrnl da .lustica 1 "- , / ' . .._ "- .__ ' 

do !estado do J';mrnú. L:u ___ -i·\// V.': / _!_ ;\!is 'ia Kcrn Tulio. Tabcli~ de Not:1s. 
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REPUBLICA FEDERA TI\1 A DO BRASIL f 
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO, 

Município de Pato Bragado 
Comarca de .Marechal Cândido R.ondcm - Estado do Paraná 

ALISNEIA KERN TliLIO 
Regist'radora Civil di.:.· Pessoas N;llur~1is t' T:1be)iã de Notas 

Livro N" P-30 Folha Nº 170 
que <l escrevL conferi, subscrevo, dou fé e assino. Ordem n.'' 334 do Livro O 1 de 
l'rotornlo Geral. em 21 de agosto de 2013. TRM. Emolumentos: VRC 384.62 - RS 
54.23: Selo: R$ 0.47. 
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lnfinium Automação Industrial Ltda 
CNPJ 05.346.837/0001.00 IE 902.723.366.7 
Rua Maria Dolores da Motta, 990 - Claudete - Cascavel - PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 / 
contato(ã)infiniumautomacao.com.br 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º 027 /2014 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa lnfinium Automação Industrial, Ltda, inscrita no CNPJ 

n.º 05.346.837 /0001-00 por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jeyson Ber/anda 
portador(a) do documento de identidade RG n.º 57716690, emitido pela SSP/PR, e do CPF 

n.º 035.010.889-73, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão 
acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cascavel, 7 de Março de 2014. 

57716690 / 035.010.889-73 

Diretor 

ºiN.ÀiiiüiiAüwcÃii.IÍiôüSiii1Ãüiii~· 
CNPJ: 05.346.837/0001-00 

/.E. 902.723.366-7 

.-;rocesso Licitac·.J• .v . 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME§ 

~ "'" -fr'l'!flj&;\f&:~f01) ~\ " 
~ "'J--ELETRONICA ~ 
fONES: 1~5)3282· l 768 OU (45)997 3-8987 

Avenida Continer~ta;L· n" 1347 - Sala 2 - Ce111ro - CEP: 85.948-000 .. , 

Pato Bragado- Pá\aná' Fones: (Oxx45)3282-l 768 I 3282-1955 I 9973-8987 

CNPJ: 18.563.81'3Jóoo1:55 -Ci\l)/ICMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 
h' . 
;l E-rnai J/n1sn: 1heveso1n@hotn1n i l .con1 
i•:;1. 
:'r--. 
;:;:· i . 

1\, ' 

Prefeilura do Município Pato Bragado - PR 
: {~,;:":·: ,: . 

Pregão Presencial n. ': 27 /2014 
' .. , 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

1' . ' 

Pelo presente instrumento, 1 :'ª empresa TVSOM COMERCIO DE ELETRO-
ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita 'no CNPJ n ° 18.563.813/00001-55, por intermédio de 
seu representante legal, o SR ELJSEU ~PIEGEL, portador do documento de identidade RG 
n.º 7.114.819-00, emitindo pela SES,P/PR,e do CPFn.º 031.567.569-11, DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 4'.· ·inciso Vil, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no•Ediial do Pregão acima mencionado. 

'• . . 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
,'·Í ' ' .: 

; 

\'. i 1 1 
1,.- .i 

. ; i . " ' ~ ' . 
";.' 

Pato Bragado, 12/03/2014 



e:; 

lnfinium Automação Industrial Ltda 
CNPJ 05.346.837/0001.00 IE 902.723.366.7 
Rua Maria Dolores da Motta, 990 - Claudete - Cascavel - PR 
CEP 85.811.250 Fone: (45) 3038-3239 I 
contato@infiniumautomacao.com.br 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 027 /2014 

DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU 

ENQUADRAMENTO COMO 

EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa lnfinium Automação Industrial, Ltda, inscrita no CNPJ 

n.2 05.346.837 /0001-00 com endereço na Rua Maria Dolores da Motta, 990, no Claudete em 

Cascavel, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jeyson Berlanda portador do 

documento de identidade RG n.º 57716690, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 035.010.889-
73, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como microempresa, nos termos do Artigo 3º 

caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

57716690 / 035.010.889-73 
Diretor 

·iiiNiiliÃüiWcÀo·iiioosmiÃümÃ:· 
CNPJ: 05.346.83710001-00 

l.E. 902.723.366-7 

Cascavel, 10 de Março de 2014. 

··Processo Lic;r-:, 
Folha n•-.S..L'"' ·'; 

Pato Bragado _ PR-···-··· / 
··-.. • ...... JJ 



Razão Social· TVSOM 'c6t:i~CIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - MEcJfl 
41"'; .;ip i Avenida Contirienta1!'. ;;~ .1347 - Sala 2 · Centro - CEP: 85.948-000 

-frlf1~··· _1!:· " __ 'li"_""_;:_~ _·<t .. !. 1.·.1)M~ - . . . .... ~ ~ ~ i;;;,~;,v l'ato Br-ag,aclo .J,fo.r'~ng -'fones: (0xx45)3282-J 768 I :>282-1955 I 9973-8987 

ELETRONICA ~ 1 CNl'.r: l 8.563.8ÚIOOd1d5~ - CAIJ/ICMS:90637383- l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 
FONES: (45)3282· 1768 OU (4S)997 3·8987 

. ' 1,,. ii '·'" . 

·: >1ji'.LrJia'·Úin1sn: theveso111@hotn1ail.con1 
. ;~; .: . ,: .... ; :, 

·' : .. -.'· 
: ·r. \~\f 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 27 /2014 

: . '1 '" 

DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

: ·, ! 

TVSOM c'OMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI ME 
inscrita no CNP.I n.º 18.563.813/0001-55, porit1tern1cdio ele seu representante legal, o Sr. ELISEU SPIEGEL, 
portador do documento de identificação· 'RG n."7.114.819-0.emiticlo pela SESP/PR, e do CPFn.º ... 
031.567.569-71, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na· presente data, é considerada: 

X ) MICROEMPRESA, conforme 1~dso 1 do artigo 3Q da Lei Complementar nQ _ 123, de 14/12/2006; 
~: : .;i 
I'' ''!. ., 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/,12'{2006. 
r,;' 

Declara ainda que a empres~··:J~tá excluída das 
,1 · .• : , •• 

3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dez"embro de 2006. 
: :::·. 

': ·i· 
: ·\ 

1'. 

PropriGtário 

' ' 

. ' 

vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

Pato Bragado, 12/03/2014 

TV~~,., 

t:t:::";·~(.: -E! . 
'~f -'·:;t",;i,: J (,;.:: 

:i.•1. f:tJ11t\nen-:." 
~ .. ~~i.]··'2-t(li - f-'. \• . 

:'.:~ '.'~J i - ME 

1
: .•. \íl J/ · Cen~ro 
.::.1:1 - Pnr;:iná 

Processo Licitato\ 'º , 
Folha nº Só --- ' 

Pato Bragado · PR 
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Razilo Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME , 

.p:::; "' ., 
-~1ei'~".;"(Í".'1M~. . IJ~ '/~,~1~.))I 

- ÉLETRONICÀ -.i' 

Avcnidél Coniinental, nl' 1347 - Salíl 2 - e.entro - CEP: 85.048-000 

Pato Bragado- Paraná - Fones: (0"45)3282-176813282-1955 / 9973-8987 

('Nl'I: 18.563.813/0001-55 -Cl\l)/ICMs:9063738J-17-lnsc.Mun: 18001810-0 
IONES: jJ51ll82·!75S OU l~S)99H·8931 E-nini J/1nsn: theveson1@hot111a i l.co1n 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. 0 27 /2013 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

Prefeitura Municipal de Pato Bragado/PR 
. Willy Barth. 2885. Centro - Pato Bragado - PR 

Referente: Licitação Modalidade 
Pregão n2 

Abertura 

ÀS 

27 /2013 

09hs10min 

Proponente: 

12/03/2014 

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS E/RELI - ME 
Endereço: AV. CONTINENTAL. 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR 

Telefone: (45)3282-17 68 
E-mail: thevesom@hotmail.com 

CNP J: 18 563.813/000 l-55 

Assunto: PROPOSTA 
MD Pregoeiro(a) 
,., ,s.(as) Senhores(as) da Equipe de Apoio 

Processo Licitatório 1 

Folha nº 5f - f 
Pato Bragado -P~ 

Vimos apresentar através desta. por intermédio do nosso Representante Legal. o 
Sr. Eliseu Spiegel. portador do RG nº 7.114.819-0. e do CPF nº 031.567.569-11. em 
atendimento ao disposto no mencionado Edital. a nossa proposta para o 
fornecimento. conforme tabela abaixo: 

j1TEM jouANT. jMEDIDA joESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO jMARCA jvl unit. jvl.total 

1 3 UND. 
Telecomando Transmissor V2 Slim./ 0,3W 

INFINIUM AUTOMAÇÃO 1450,00 4350,00 
/ 149,17 MHz/ 4E 

2 3 UND. 
Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 

MHZ/ 45 
INFINIUM AUTOMAÇÃO 1450,00 4350,00 

• 

ffase_3.s_1_s:~~o1-sS~ ~ J:; 
( . / 

1 '~il7-~::.1~fl')_f'antrn 



3 6 UND. Fonte de Alimentação Chaveada 15V 1A INFINIUM AUTOMAÇÃO 100,00 

Cabo de interligação saída de RF -
INFINIUM AUTOMAÇÃO 4 6 UND. 

conector existente 
50,00 

Mão de Obra para Instalação, 

substituição de rádios, alterações em 

5 1 GLOBAL painéis, nos locais indicados pela THEVESOM 100,00 

Secretaria Municipald e Obras, Viação e 

Urbanismo. 

VALOR TOTAL R$ 9.700,00 (DOZE Mil, E SETECENTOS REAIS) 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos 

PRAZO DE GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. 

Prazo de entrega: 05 (cinco) dias, após a solicitação 

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos: 
Banco: BRADESCO 
Agência: 3284-0 

Conta: 632259-0 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 
-

0 1" perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 
Processo Licitatór1u 
Folha nº 5'X 

/JY 
~ , 

600,00 

300,00 

100,00 

Pato Bragado - PR __ J 

CPF: 031.5.Q.7 569-1 

RG7.1148i'9~ \ 

Proprietário ~ 0) 
' (_ . 

Pato Bragado, 12/03/2014 

TV'liJ;i.l •:Olt~·;~RCIO i} .. : 
ELETRO·EUôT;(Ói'iiCOS EIRELI -ME 

1\v. Gontinento!, 1347 - Sala 02 - Cenlro 
P.5948-000 - Pato Braga do - Paraná -



. ..::; "' 
·r~&,,J.5t~)1M1 • 

Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

~ ,;,ELETRONICA ~· 1 ~ 
fONH: l~Si3l8H"ló8 OU (4S)9973-USJ 

Pato Bragado ~ Parrin<l - Fones: (Oxx45)3282-I 768 I 3282-1955 / 9973-8987 

CNl'.I: 18.563.813/0001-55 -CADllCMS:90637383-17- lnsc.Mun: 18001810-0 

E-111a i lhnsn: theveson1@hotn1ai 1.coin 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º 27 /2013 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

,'eitura Municipal de Pato Bragado/PR 

, ,v. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR 
Referente: Licitação Modalidade 
Pregão nQ 27 /2013 

Abertura 12/03/2014 

ÀS · 09hs10min 

Proponente: 
Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 2 - PATO BRAGADO - PR 
Telefone: (45)3282-1768 

E-mail: thevesom@hotmoil.com 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 
Processo Licita·[ono 
Folha nº (;Q . Assunto: PROPOSTA 

Poto Bragado - PR . i 
. ,..;;--. ·~....,....J => Pregoeiro(o) 

111 nos.(os) Senhores(os) da Equipe de Apoio 

Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o 

Sr. Eliseu Spiegel. portador do RG nº 7 .114.819-0, e do CPF nº 031.567.569- l l, em 
atendimento ao disposto no mencionado Edital. a nossa proposta poro o 

fornecimento, conforme tabela abaixo: 

jJTEM jQUANT. jMEDIDA jDESCRJÇÃO DETALHADA DO OBJETO jMARCA jvl unit. jvl.total 

1 3 UNO. 

2 3 UNO. 

Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W 

/ 149,17 MHz/ 4E 

Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 

MHZ/ 45 

INFINIUM AUTOMAÇÃO 1450,00 4350,00 

lNFIN\UM AUTOMAÇÃO 1450,00 4350,00 



' 

3 6 UNO. Fonte de Alimentação Chaveada 15V lA INFINIUM AUTOMAÇÃO 100,00 

Cabo de interligação sai da de RF -
4 6 UNO. INFINIUM AUTOMAÇÃO 50,00 

conector existente 

Mão de Obra para Instalação, 

substituição de rádios, alterações em 

5 1 GLOBAL painéis, nos locais indicados pela THEVESOM 120,00 

Secretaria Municipald e Obras, Viação e 

Urbanismo. 

VALOR TOTAL R$ 9.720,00 (NOVE MIL, SETECENTOS E VINTE REAIS) 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos 

Pr;izo de entrega: 05 (cinco) dias, após a solicitação 

Informações bancárias (conta em nome da licitante) para eventuais depósitos: 

Banco: BRADESCO 
Agência: 3284-0 

Conta: 632259-0 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 

entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 

pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre 

os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 

qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade 

pela perfeita realização dos trabalhos. 

:íJr 
~ 

600,00 

300,00 

120,00 

Atenciosamente, 

Processol):;it. atóno 
Folha nº fJ..L 

Pato Braga do..:!'.~-·~:_/ 

P.P. 

ELISEU 

/ 

Pato Bragado, 12/03/2014 

T·;~;':'",(· ~ ~. CC!'.~.::~!;~GiO [~;-:: 
ELETRO~,:~,. ; . ";'Oi'; .. )$ E!RELi -ME 

Av. ContinenU, \:H7 -Sala 02-Cenlro 
l)!i9•18-0üiJ -Polo Bragado - Paraná -



lnfinium Automação Industrial Ltda 
CNPJ 05.346.837/0001.00 IE 902.723.366.7 
Rua Maria Dolores da Motta, 990 - Jd Claudete - Cascavel - PR 
CEP 85.811-250 Tel: (45) 3038-3239 
contato@infiniumautomacao.com.br 

www.infiniumautomacao.com.br 

Cascavel, 07 de Março de 2014 Proposta N. 070314-01 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

A/C Comissão de Licitação 

LITE V2 
ITEM QTDE DESCRIÇAO R$ UNITARIO R$ TOTAL 

1 1 3 Telecomando Lite Transmissor V2 Slim I 0,3W / 149, 17MHz / 4E R$ 745,00 R$ 2.235,00 ' 
2 3 Telecomando Lite Receptor V2 Slim / 149, 17MHz / 4S R$ 745,00 R$ 2.235,0() 
3 6 Fonte de Aliment. Chaveada 15V 1A R$ 55.00 R$ 330,00 · 
4 6 Cabo de interligação saida de RF conector existente R$ 45,00 R$ 270,00 

Instalação, substituição de rádios, alterações em paineis em Pato Bragado 
5 1 despesas inclusas 

TOTAL 

1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
30 dias 

2. IMPOSTOS 

Todos os itnpostos inclusos 

3. PRAZO DE ENTREGA 

Em até 30 dias .... 

4. VALIDADE DA PROPOSTA 

60 dias, a contar da data de sua emissão. 

5. LOCAL DE ENTREGA: 

CIF - Incluso na nota 

.6. PRAZO DE GARANTIA: 

-. 1 ano contra defeitos de fabricação, mediante cláusulas do manual do produto 
1 

7. OBSERVAÇÕES 

R$ 4.650,00 R$ 4.650,00 

R$ 9.720,00 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto desta Licitação. tais 
como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e 
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade 
igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos 

Atenciosamente 

Jeyson Berlanda 1/Pf' j,_,/J"' 
,. · iêi~iuiüiiTooÇA'ó.1iiõüSiRiÃLLiii~· 

,;t~PJ: 05.346.837/0001-00 
1.E. 902.723.366-7 

i 

D 

D17 1. 
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(:0111provante de tnscriçao e ae ::::i1tuayau \.....<lUi.:t::iu,u - 1111f.11\....-,.-,,,v 

~"# Recerta Feder.ai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

·r.11 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

l:.~Jt CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE tNSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATA DE AAEíl.TURA 

16. 563.81310001-55 2310712013 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ·ME 

TillJLO DOES-! AUELEC:IMENTO (NOME DE FANTllSIA) 

THEVESOM 

CÓOIGQ E DF.SCRIÇÀO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47 .53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E Df.SCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNlJÁl~IAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inform<ltica 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e-equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Process~icit' 
.. 

47.54-7-01 ·Comércio varejista de móveis 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestUário e acessórios 

Folha nº 5 __ 47 .55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados Pato Braga,~,.,. 
82.19-9-01 - Fotocópias 

. ,. 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.11-3-02 -Comércio varejista de mercadorias erh geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47 .59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipame.ntos de informática 

cónrc;o E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230·5 ·EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LJMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

1 LOGRAlJOURO 
AV CONTINENTAL 

1 

1 NlJMEl~O 
1347 1 

1 ~~M~~E~~NTO 
1 

. 85.946-000 
J Cl:P 

1 

1 UAIRRO/OISTRITO 
CENTRO 1 

l MUNICIPIO 
PATO BRAGADO 1 1 ~R 1 

) SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

\ DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2310712013 1 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CAOASTRAL 

! SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 
1 

! DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******"• 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto~:~ 
Emitido no dia 11/03/2014 as 16:29:35 (data e hora de Brasília). ~· Pagina 1/~ 
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/r 
~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

5 ~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÜMErHJ DE INSCRIÇÃO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 OATAOEABERTURA 
18.563.81310001-55 CADASTRAL 2310712013 
MATRIZ 

NOMI-: EMl'í~ESARl/\1. 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CÓDIGO E LJESCl~IÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÍll~l/\S 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.21-1-04 -Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

CÓDIGO E DESCl~IÇÃO DAN/\ fURE7.A JURÍDICA 

230-5- EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

l LOGl~AOOUHO 
AV CONTINENTAL 

! ! NÚMEf<O 
1347 1 

! ~~M:~E;~N"fO 
1 

1 ~~~948-000 1 

! BAlílROID\STRITO 
CENTRO 1 : PATO BRAGADO 

) MUNICIPIO 

1 l ~~ 1 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2310712013 

MO nvo UE Sll Uf\ÇÃO CADAS1 Rfl.l 

Sll Ull.ÇÀO l;SPECIAL 

1 
! DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/03/2014 ás 16:29:35 (data e hora de Brasília). Pagina 2/3 
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ti;! CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCíllÇÃQ 

18.563.813/0001 -55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

. CADASTRAL 23/07/2013 

NOME EMPRl:SARIAI. 1 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI. ME 

CÓDIGO E DCSCl~IÇÃO 01\S f\ l"IVIOAOES ECONÓMICAS SEClJNüÂllli\S 

47.83-1-01 -Comércio varejista de artigos de joálheria 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de ilumin3ção 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumâticos e câmaras-de-ar 
47.41·5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
4 7 .63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, COs, ovos e fitas 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veiculas automotores 

CÓDIGO [ DIOSCRIÇÃO DI\ Nf\TUl~G.ZA JURÍDIC/\ 
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIAi 

1 
1.0Gr{AOOURO 1 1 NliMEflO l 1 COMPLEMENTO 1 

LA:.:V,:_:C~O:.:N;:;T:.:l:.:N=E:.:N~T:.:A=L----------------'· L1~3~4:.:7 __ ~ L.=SA:..:.:::LAc:...:0.::2 ___________ -'--'· 

1 
Cl:I' 1 1 Fl/\IRí~OIDISTRITÜ 1 1 MUNICIPIO 

L8"5c:·::c94:::8:.:-0"0°'0'------'· L. C=E:.:N~T:.:R.::O'-----"-'" ____ -1 PATO BRAGA DO 

l SITlJAÇÀO CADASTR/\l 

ATIVA 

1 Moi1vo DE SITUAÇi\Q GAOASrl<Al • -~·. l 

. , .. i,' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n,º.1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 11/03/2014 às 16:29:35 (datá .e hora deBrasilia). 
'... ' 1 
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Certidao Negativa de Debito 

- MINISTÉRIO DA FAZENDA 
- Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DIÕBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

Nº 000352013-14025813 
Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELEtRONICOS EIRELI -
ME 
CNPJ: 18.583.813/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nao 
constam pendências em seu nome ·relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Recetta Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere~se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidao é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
nº 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisao parcial ou transfonnaçao de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet. no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 01, 
de 20 de janeiro de 201 O. 

Emitida em 16/08/2013. 
':~\'.élida:até 12/0212014: ·; , 

"', .••.... , ''"" •.,,·,.' ,· " 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1de1 

Processo. L .•. i.cit.ató. rio 1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CHF 

Inscrição: 18563813/0001-55 

Hazão Social; TVSOM C~ERCIO DE ELETRO ELETRONICOS EIRELI ME 

Nome Fantasia:TVSOM/ 
Endereço: AV CONTINENTAL 1347 SALA 02 /CENTRO/ PATO BRAGADO /PR/ 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/02/2014 a 19/03/201'1,../ 

Certificação Número: 2014021817235730843147 

Informação obtida em 21/02/2014, às 13:00:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

( 
I 
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a . , ' 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRô-ELETRONICOS EIRELI - ME_..../" 
CNPJ: 18.563.81310001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei. a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão esta condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9 3. de 02/0512007. 
Emitida ás 14:47:22 do. a d19i 0710312014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/0912014/ 
Código de controle da certidão: FDC6.29AC.9187.1C18 

Certidão emitida gratuitamente . 

. Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

.)h 
~/ 

1/ 
L,·· 
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PARANÁ 
,":,' .,. 1· • ;:- :- · ·• : '•··-r 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

Nº 11570641-24 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF 18.563.813/0001-55/ 

Nome TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov .br 

Esta Certidão tem validade até 09/07/2014~rnecimento Gratuito 

~ 
PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 11570641-24 

Emitida Eletronicamente via Internet 
11/03/2014 - 16:36:49 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

... Proces·.~o Lic. ·.i~t:,;J 
Folha n°_3:_;)., 

Pato Bra~!.:!1.'Z. '..?ô_ -· .. 
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CERTIDÃO NR. 

Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

(NADA CONSTA) 

1/2014 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
dastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 

não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contri.bu.i.nteo TVSOM COMERCOI DE ET.,ETRO-ET..ETRONICOS EIRELI - ME_/ 
CPF/CNPJo 18.563.813/0001-55 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débi.tos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em, 07Y Janeiro de ?.014 

Número de Autenticidade: 980650818980650 

Município de Pato Bragado - Au. Willy Barth, 2885 - Pato Bragado - Paranã - Brasil - Telefone 45-3282-1355 

CHPJ: 95.719.4721U001-05 
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CERTIOÃ? NEGAT:IVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TV'.>OM COMló'.l~CTO·IJI·:' l':L1·;·(1~0-l':U':TIWNJCOS (M/\'l'I< 1./, I': 
I·~ L 1, ·1 /\ :1 S) ';;, 

(:Nl\I: lfl. :,fO:l. HJ:l/0001-'i'.J 
CcrlidJo nº: ~484)829/2111~ 

l':O<pcclição: Oü/03/201~, .3s (J'·1;09:1.l 
Vai i dack: OJ/09/2014 - UlO (-cento e oLtcnta) d.ias, cont.ados da data de 

sua expedição. 

c:et"t.:i.L.ica-sc--; q1.1E~ 

(MATRIZ E FILIAIS), 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETR.QNICOS EIRELI ME 

"";crilo"l.a) rio CNJ',J sob o nº 18.563.813/0001-55, NÃO 

ílanc:o Nac~i_c)r1a.i .. ~iE-~- Deveciores Trabalhistas. 
emiti.da com base no art. 642-1\ da Consolidac;tio das Lei.s 

acrcsccnl;ido p0~Ya·11,c.i nº 1.2.440, ele 7 ele :jlllho de ?011, r. 

/\drni.nisl:r:.it:j.vil 11º 1470/2011 do Tribuna.L ~iuper:.ior 

de? 24 de a_qosl ·'' de 201 l. 

do 

na 

do 

CONSTA do 
C\~ e l: _i_dc=Jo 

Tr.·iba 1 ho, 

J<c·::':<l l UÇiÍO 

Tr·;1h;i 1 ho, 

Os dildos 

'!'r. i.buna .i.s 

e o n s ta n l: (·~ s 

do 'l'raba J .110 

c:ertidão si1o ele 
estão atualizados 

r. e s p () ri s d b i 1 i cl a cj e 

ató 2 (dois) 

do1s 

d.i_élS 

d n t··_ e 1·· .1. C) r E-~ s r?i ci a t: a d ,:_~ ~ .u a E-: x p e d i ç à C) • 
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Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. 0
: 27 /2014 ' 

•.• 

DECLARACÃO DE OBSERVÃNCiA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7° DA 
'CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ n º 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ELISEU 
SPIEGEL, portador do documento .de identificação RG n.º 7.114.819-0, emitido pela 
SESP/PR, e do CPF n. 0 031.567.569~71, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do§ 
6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544,' d,e 22 de novembro d e 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no q'ue se refere à observância do disposto no inciso 
XXXlll, do artigo 7°, da constituição Federal,.'ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal 

• 1, 1 ;. l1 

menores d e 18 (dezoito) anos em horário; noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, emq'ualq~'éi trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

•, 1 ., •• 

na condição de aprendiz, a partir dos, 14.(qücitorze) anos. 
: 1 , 

'li! 
'.; 

Por ser expressão da verdade, firma~~s o Ji~sente. / 

Jl!imll 
. '-':'./[i\):)j:!{: 

, :~;!t;11í,;~;'JJJ: 
1 '·': •••• •'. ·' ~ 

>~i~q~J;OU SPIEG -
: · ·crF ?? 1.567.56 
.:,., RG :· 7 :1 14. 819-0 
. ,_,, ,. . 

· ·: 'Proprietário 

1 ·.'. 

'1 ,;.· 

.------- - ······-· 
Processo Licitatório 

·" '1" 

Folha n°J';2 __ _ 
Pato Bragad~ • ~R ___ _ 

. .:1. 

12/03/2014 
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Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. º: 27 /2014 

DECLARACÃO DE IDONIEDADE 

Prezados Senhores: 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no 
CNP.l n." 18.563.813/0001-55. por intermedio ele seu representante legal. o Sr. ELISEU SPIEGEL, portador 
do documento de identificação RG n.º 7.114.819-0, emilido pela SESP/PR. e do CPF n.º 031.567.569- 71. 

1 

DECLARA. sob penas da Lei, que não está s,uieita ·a qualquer impedimento legal e que não fornos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar con1 o Po_d(.,r ·1~1 L1blico. e1n qualquer de suas esferas. 

;:, '1 '\· ·,,!/ . 
:! 

'·. '. ,, /· 
'·Í :I".' ' 

Por ser expressão da verd~;de, firmamos o presente./ 

I :,•:.' 

Pato Bragado, 12/03/2014 

,-----··-····· ··-··· 
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Prefeilura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. 0
: 27 /2014 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração 

Prezados Senhores: 

TVSOM COMERIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ no 18.563.813/0001-55, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr. ELISEU SPIEGEL, portador do documento de identidade RG no 7.114.819-0, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF no 031.567.569-11, DECLARA, sob a penas da Lei, que, que não existem impedi

mentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade,' firm.amos o presente. /" 

•," 

Pato Bragado, 12/03/2014 
...•.. , ..... .,,__. 

Processo Licitatório 
Folha n°.J3. __ _ 

Pato k~gado - PR 
'---·--,:...:<.; .. ,..... 
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Prefeitura do Município de Pato Braga o 

ATA N.º 027/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027 /2014 

Estado do Paraná 

Processo· Li~it~tÓrio , 
Folha nº 73 

Pato-;:B;:ra="'g:--:a":do--::-PR~-

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 027 /2014, que tem como objeto a 

aquisição de equipamentos utilizados pela SABRA (Kit Telecomando). 

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil catorze, às nove horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, 

Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 
o Pregoeiro Municipal, senhor Jrineu Domeraski Siqueira, juntamente com as integrantes da equipe de 
apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.º 027 /2014, o qual 
tem como objeto a aquisição de equipamentos utilizados pela SABRA (Kit Telecomando), conforme 
descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário 
oficial do Município e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Três (03) empresas do ramo 
retiraram o edital, sendo elas: 1) lnfinium Automação Industrial Ltda; 2) TVSOM Comércio de Eletro
Eletrônicos EIRELI - ME, e 3) Vinicius Ótica Ltda. Destas, duas (02) empresas protocolaram os 
respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, tratando-se das 
seguintes: lnfinium Automação Industrial Ltda e TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME. 
Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os presentes, e os documentos 
protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento 
poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. O Pregoeiro solicitou a 
apresentação dos documentos de Credenciamento, cujas empresas estavam assim representadas: 
lnfínium Automação Industria/ Ltda, neste ato representado e credenciado pelo senhor Fernando José 
Batista Gil. Esta Licitante não apresentou anexo ao Credenciamento, Cópia do Contrato Social, o qual foi 
buscado neste momento dentro do Envelope n.º 02 - Documentação, nos termos do item 4.2.1 do 
Edital. Licitante TVSOM Comércio de l:/etro-Eletrônica E/RELI - ME, neste ato representado e 
credenciado pelo procurador, o senhor Clóvis Hoffmonn. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos 
credenciados, para apresentarem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação e declaração de que a participante está enquadrada na condição de Micro e/ou pequena 
empresa, conforme o caso. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.º 01, com a 
respectiva proposta de preços apresentada pelas Licitantes, onde foi lido em voz alta, o valor Global 
apresentado pelas licitantes concorrentes, sendo: lnfinium Automação Industrial Ltda, cotou preço, ao 
valor global final de R$ 9.720,00 (nove mil, setecentos e vinte reais); Licitante TVSOM Comércio de 
Eletro-Eletrônica E/RELI - ME, ao valor global final de R$ 9. 720,00 (nove mil, setecentos e vinte reais). As 

propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação. Neste ato, observou
se que a Licitante lnfínium Automação Industrial Ltda não citou a marca do produto ofertado, nos 
termos solicitados na letra "g" do item 6 do edital convocatório, bem como o prazo de entrega está fora 
do previsto no item 9 do edital. Observou-se também, que a Licitante TVSOM Comércio de Eletro
Eletrônica E/RELI - ME, não citou o prazo de garantia do equipamento, conforme solicitado ria letra "g" 
do edital. Considerando que ambas as propostas estão com falhas formais 
Pregoeiro acordou com os mesmos a 

Av. Willy Barth, 2885 - Fo=~•x 
www.patabragada.pr.gov.br 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

acordo foi aceito pelos credenciados. Quando aos demais requisitos das propostas, as Licitantes 

atenderam o previsto no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as Proposta de 
Preços. De acordo com o disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará 
para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta com o menor preço e 
todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço Global ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos 
termos citados, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase 
de lances verbais, visando melhorar o preço para aquisição do objeto da licitação em pauta. Iniciou-se a 
fase dos Lances Verbais, uma vez que as licitantes manifestaram interesse em melhorar o preço final das 
propostas, nos termos da tabela em anexo. O menor valor global final ficou com a Licitante TVSOM 
Comércio de Eletro-Eletrônica E/RELI - ME, ao valor global final de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos 
reais). Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope nQ 02, contendo a documentação para a 
habilitação das licitantes classificadas, cujos documentos foram analisados e rubricados. Observou-se 
que a Licitante Classificada, apresentou a Certidão Negativa do INSS foi apresentada Vencida. Com isto, 
e nos termos do Item 8 do Edital, abre-se prazo de 02 (dois) dias, para apresentação do documento de 
ordem fiscal, com vigência. Os demais documentos apresentados pela licitante estavam conforme 
solicitado no item 11 do Edital. Após isto, e como não houve manifestação de nenhuma das partes, 
encerramos esta reunião e sessão às nove horas e quarenta e quatro minutos. Esta at 
pelos membros da comissão presentes Não houve pedido e interposição de re urso. 

\ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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TABELA DE LANCES - PREGÃO PRESENCIAL - N.2 009/2014 
OBJETO: Aquisição de equipamentos utilizados pela SABRA (Kit Telecomando) 

Pato Braga do - PR, em 12 de março de 2014. 

~ 
I 
\, 

9.710,00 Declinou 

Processo~Jp~tóri~ 
Folha nº .'? 1 

Pato."-;s;::ra::g:'.:"ad-:;-o---:P"'.'"R--
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RESUMO 

Prefeitura do Município de Pato Braga; 
Estado do Paraná 

PARECER JURIOICO INTERMEDIÁRIO 

Pato Braga do - Pr, 14/03/2014 

Pregão Presencial n2 027/2014 

EMENTA: Prazo para apresentação de Certidões de 
Regularidade Fiscal por empresa Micro e Pequena Empresa. 

Possibilidade de Prorrogação. 

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresentação 

de certidão de regularidade fiscal, diante do fato da mesma ter sido apresentada com 

prazo vencido quando do certame. 

DO DIREITO 

Chegou-nos pedido encaminhado pela empresa TVSOM 

COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICA EIRELI - ME, no qual solicita ampliação do prazo 
de 02 (dois) dias que lhe foram concedidos para apresentação de certidão de 

regularidade fiscal. 
Diante deste pedido temos a dizer que, a Lei Complementar nQ 

123/2006, além de tratar de outras situações relativas às chamadas "MPE's", regula o 
tema, dispondo nos artigos 42 e 43 a possibilidade destas empresas participarem das 
licitações mesmo ante a existência de débitos tributários. 

"Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. 
Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
§ lo Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
§ 2o A não'-regularização da documentação, no prazo previsto no § lo deste 
artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar p..U.cita&i-W..''.'..' -·---~. 

Processo J,i_çitató~i~ · 
Folha nº Õ J 

Pato-;B;-ra-g"'a-:d-o---PR--
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Prefeitura do Município de Pato Bragaf 
Estado do Paraná 

.•8 O artigo 42 indica que a regularidade fiscal, como sinônimo do 

efetivo atendimento às exigências do Fisco (quitação, parcelamento ou suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário por discussão administrativa ou judicial), nos termos 
do artigo 29 da Lei nQ 8.666/93, é condição exigida somente como pressuposto para 
assinatura do contrato (ou sua forma derivada). 

Implica dizer que as MPE's não podem ser inabilitadas 

(excluídas da licitação) pela não apresentação das certidões negativas fiscais, podendo 
participar normalmente do certame sem serem previamente inabilitadas. O fato é que 
as MPE's poderão participar do certame mesmo que em débito com a Administração, 
devendo. entretanto. em até dois dias úteis, contados do momento em que for 
declarada vencedora, sanar a questão apresentando a documentação que comprove 
a sua regularidade fiscal. Tal prazo admite prorrogação, por igual período, a critério 
da Administração. 

Frise-se bem, que a análise da regularidade fiscal não foi 
excluída da fase de habilitação. A finalidade da legislação foi alterar o momento da 
verificação de tal regularidade. Implica dizer que, caso as MPE's apresentem 
documentação com restrição, deverá a Administração Pública realizar uma habilitação 
"condicionada''. Em sendo vencedora a proposta de uma MPE's, no caso desta não 
sanar o vício documental dentro do prazo, ou se a documentação entregue não for 
aceita, deverá a Administração promover a sua inabilitação, sem deixar de estender o 
direito a interposicão de recurso administrativo. 

Em suma, primeiro abre-se o prazo para regularização, para 
depois estender-se o prazo recursai. 

Por fim, saliente-se que a possibilidade de regularização da 
documentação fiscal não pode ser estendida a qualquer outro requisito de habilitação, 
não sendo admissível uma interpretação ampliativa, o que, Licitações mesmo assim, 
não deixa de ser um grande benefício (somados com outros previstos na LC nQ 
123/2006) estendido às MPE' s, como um dos vetores para a ampliação de sua 
participação nas compras governamentais. 

CONCLUSÃO 

E, pelo exposto, opino no sentido de que seja prorrogado o 
prazo inicialmente concedido por igual período, sem isenção das penalidades 
aplicáveis em caso de não cumprimento. 

Sem mais, é-~-p(~~ 
~~UA~ND_~Í;LI 

Assessor Jurídico Municipal 
0.. . a Proms~Ucita. Íório Y 1 Folha n°_1 ...... Lf~---

. Pato Bragado · PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 
Pato Bragado ~Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1955 / 3282-176819829-3399 

FONES: (•'5)1W-1768 OU (45)9!13-1987 CNPJ: 18.563.'813/0001-55 - CADflCMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

Oficio. nº: 1 O 
Prefeitura de Pato Bragado - Pr. 
Departamento de compras/licitações. 
Pregão n.º: 027/2014. 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

OFICIO 

A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELE - ME, 
situada na Avenida Continental, 134 7, sala 02, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, cadastrado no CNPJ n.0 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente encaminhar em anexo 
cópia da certidão negativa de débitos relativos as contribuições previdenciárias e às de terceiros, 
válida até 13/09/2014. 

Atenciosamente. 

Pato Bragado, 17 de março de 2014. 

Atenciosamente. 

Av. ~onii:mr.tal, 131' ->·':· 02. Cenn l,, 80948-000-Patúc;:.•, .:.,-Paraná· 

FONE: (45)3282-1768-Av. Continenllll, 1347-Snla 2-Pato Bf118ulo-Pr -CEP 8S.941Hl00 
E-mail: lhevesom@botmail.com 

-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasií 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICC)ES PREVIDENCIARIAS E 

A.S DE TERCEIROS 

Nº 017302014-8888t613 
Nome TVSOM COMERCIO DE'. ELEiHO-El.ETRONICOS EIREU ·ME 
CNPJ 13 56381:},:0(}0\-55 

Resselvadc o dicertc .:le a f.a::erCa t.fac:onar ccibrar e i'"lscrever Quatsc\~e,. 
d\'idas de respon:c;r:b1iíd<.Ce etc s.,,1~;to pàsstvc ac11;1a iderit;~Jcadc que ·...,1;;:.rer~ 
a-ser apuradas -:: c~r:•fic:a:L:r ;:rJe r,,ê(r constsr'lf peridêflc,as em seu rcn'e
r~lP.it:vas 3 c·;;intr•b,J,çóes aó11'._í\1SiJêlbas oela Secret,:t.'"ia c;;i Re-ceita Feci;cr<ll 
do Br3:;111,RF8,! e P. 1nsc11çóes Err' Divido .t.<.tiva da i)n:ãv {úAU~ 

Esta cert1d~o er:·11t1da er:. PCJ:re d~ matnz e vãtida: para todas .as sua's fi,1a<s 
re;ere~se eKcil1S1va0€r.te às -:criiribu•çõr-:>S previdenciãnas e as ccntnou!;:õ€s 
devrdôS por le;. & rerceiros ;n_::~us;1.1e c1S ,"nscri~as e-rn D.AU r...;o. ab~'FF1ger.d-:.: 
os. demais tn'butc.s ad~.:",s~·'ad3s ;:i:e•a RFB e as-C:en1r-i1s 1'ls-crições era Q,t.._U 
admin.1stradas pela Procu~a-dot13 .. Geral. cta F az.end(3 Na-::ional 1 PGFN·, ch12:c 
de Certir;·ãc ConftliHa PG;:N 1RFB 

Esta ce:;rildãc é vahda p:Jra as f·r..a;~dade.s prev1sias nc art :.: da Lei r~· 5 L ·2 
CE: 24 de JU!hó de 19$~ e:-.ceto nera 

• ave~baçàc cl_e obra de ~rs·: .. :;;3c :;:r1.:ri nC< Registre de Jn;oi,;e,s 
• reduçâo de c:ap11al soc1a: tfa--:sferé~1:.ia Ce cor1~roie cte cotr.::s de soct':.'Cf.de 
\imitada e c1são o.::rc1a1 ou ttans!c:r.act:0 oe 2:1tidade cu de S'J-::tedace: 
sociedade en.,presana Sirn;Yes 
• -ba1.xa de firrr,a :r.;:jp;1do._..at ou CE e.r7~pro::::·s.fl:-10 ·ccr.fo:r:"\e .jef;r.;do oe\o t.;1~.:i3 ~ 

;Ja Lei r.' 10 <C6 'ÍI? ·:!) êe Ja:ii; .. ro de 2002 · Coógo C,,,,:, ex\onçáo ;Je 
entidade ou soc1edacte erno~es~r.a ou 51r.1oles 

f.. ace1~acõ.o af:s;a ce~1oà~ esta cvnj:c:on&da ã ftr.ahCade pare. Fi ~.Jt?.l f:;, 
-ern1t1ca ·e á '1erlf,c:.açã:i ce StJa <:ute1'\f;,c:1ca·de na ~nternet _no ~r:detr;ço 
·:http ;i\· ... ~·:,.v recEi~a :aze··,c.s go· ... tí.:· 

Ce111dtlc eniitida ccrr- b(lst ~a ?t1r"..t:1r a Con1u-:1tr. PGFN.'RFB 1" C<· ct: 2C e-e 
.:anei(o de 2G ~O 

Ern1tída em ~ T.'03{2.G'i& 
Va<1da até 13<l9'ZG ;.! 

,"-··-·--..-...~----······-·~--~ 

Processo Ljcitatório 
Folha nº _ _.X.....,Q._ __ _ 

Pato Bragado • PR 
!~.1): = ~ ! 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vàlida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:47:22 do dia 07/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/09/2014. 
Código de controle da certidão: FDC6.29AC.9187.1C18 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

b
. --·---~---.......... .. 
cesso Licita~ório. I 

nº Y:r 
Pato Bragado. PR -........... - ·- -· 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ A TSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 17/03/2014 



, q}:?J 
Prefeitura do Município de Pato Brag~,/ · 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.g 027/2014. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição de equipamentos utilizados pela SABRA (Kit Telecomando). 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando que a Licitante classificada Vencedora deste Certame, apresentou em tempo hábil, as 
negativas de ordem fiscal dentro do prazo de validade, e de acordo com o Critério de Julgamento citado 

no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.2 027 /2014, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro 
juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta apresentada pela empresa TVSOM Comércio de 
Eletro-Eletrônica E/RELI - ME, ao valor global final de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais), como a 
de menor preço para fornecimento do objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente 

atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta. 

Pato Braga do - PR, em 18 de março de 2014. 

lr~~i Siqueira 
Pregoeiro 

Processo. iGilatório ~ 
Folha n' Ó J 

PatoBragado - PR .. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948,000 - Pato Bragado - Paranó 
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Prefeitura do Município de Pato Bra~o 
Estado do Paraná 

PAJZECER JURÍDICO MUNICIPAL 

l'ARECEH CONCLUSIVO 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 027/2014 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 027/2014 

·PARECER: 
Processo Licitatório 
Folha n º-::--=8=3 ___ _ 

Pato Bragado - PR 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na 
modalidade Pregão nº 027 /2014, tipo "menor preço global", visando a contratação de 
empresa para aquisição de equipamentos a serem utilizados pelo SABRA (Kit de 
Telecomando). 

Como estabelecido no art. 4°, inciso Ida Lei nº 10.520, de 17/07/2002, 
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na 
imprensa local (Jornal O Presente), no dia 27/02/14, ficando definida a data de 12 de 
março de 2014 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes 
contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi 
respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da 
reunião. 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 03 
(três) empresas haviam retirado o Edital e que somente 02 (duas) haviam protocolado 
os. respectivos envelopes em tempo hábil. 

Conforme relatado na Ata nº 027/2014 da Sessão Pública, quando da 
abertura da· sessão, as empresas que protocolaram seus envelopes encontravam-se 
representadas e apresentaram as Declarações de que estavam cumprindo com os 
requisitos de habilitação. Partiu~se então para a abertura do envelope da Proposta -
ENVELOPE Nº 01, as propostas apresentadas foram de mesmo valor, qual seja, R$ 
9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais), restando assim habilitadas no processo. 

Conforme estabelecido no Edital, o Pregoeiro iniciou a fase de lances, 
quando então as empresas habilitadas apresentaram novas propostas, ficando ao final o 

. valor de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais), o qual foi aceito pelo Pregoeiro. 

Em seguida analisou-se o conteúdo do ENVELOPE de nº 02 (dois), 
contendo a documentação da empresa vencedora, quando se constatou que esta 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato Bragadir / 

Estado do Paraná 

PARE.CER ,JURÍDICO MUNICIPAL 
apresentou todos os documentos exigidos, com exceção de uma certidão de 
regularidade fiscal, tendo sido concedido prazo para apresentá-la. Assim, por ter ela 
apresentado no prazo concedido, foi declarada vencedora do certame, sendo assim 
adjudicado o objeto da presente licitação à respectiva empresa vencedora, conforme 

parecer de julgamento. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que 

regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos 

termos do Relatório de Julgamento. 

Pato Bragado/PR, 18 de março <,le;2014. 

;/'·t.19·. 
. /J{Ji~tiy?~drioli 

OABIPR 29.724 
Assessor Jurídico Municipal 

Processo Licitatório 
Folha n' CjQ 

Pato Bragado - PR 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato BraJa"' 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 027/2014. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos utilizados pela SABRA (Kit Telecomando). 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônica E/RELI - ME, ao valor global final de R$ 9.700,00 (nove 

mil e setecentos reais) para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico 

assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 18 de março de 2014. 

ai~.ey1 
./Árnildo <;i{eáer 

Prefeito do Município 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó 



CONTRA TO NQ 040/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N.Q 027 /2014 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na forma abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nQ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, 
o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nQ 903.579-6/PR 
e do CPF nQ 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n.Q 919, Município de 
Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nQ 18.563.813/0001-55, com sede na Avenida 
Continental, n.Q 1347 - Sala 2, Município de Pato Bragado - PR, telefone para contato n.Q 45-
3282-1768, neste ato representada por seu Procurador, o senhor Clóvis Hoffmann, portador da 
Cédula de Identidade nQ. 8.069.014-8 e do CPF/MF nQ 099.074.788-30, residente e domiciliado na 
Cidade de Pato Bragado - PR, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.Q 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, 
Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.Q 027/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do objeto 
Aquisição de equipamentos, para utilização junto às Bombas de água instaladas nos Poços 

artesianos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR, nas quantidades e 
características mínimas, conforme relacionado: 
Item Quantidade Descrição do Objeto Valor 

' 
Unitário 

01 03 Telecomando Transmissor V2 Slim / 0,3W / 149,17 MHz / 4E, 1.450,00 
marca lnfinium Automação 

02 03 Telecomando Receptor V2 Slim / 149,17 MHZ / 4S, marca 1.450,00 
lnfinium Automação 

03 06 Fonte de Alimentação Chaveada 15V 1ª, marca lnfinium 100,00 
Automação 

04 06 Cabo de interligação saída de RF - conector existente, marca 50,00 
lnfinium Automação 

05 Global Mão de Obra para Instalação, substituição de rádios, alterações 100,00 
em painéis, nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Urbanismo. Marca Thevesom 

§ l.Q A entrega do objeto deverá ser feita em até 05 (cinco) dias, após a solicitação formalizada 
pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e urbanismo, diretamente no local da entidade 
solicitante. 

§ 2.Q Os produtos ora relacionados, deverão ser de primeira qualidade. __ . . \brio \. 
§ 3.Q Prazo de garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses. proces~O L:§l ___ . \ .. 

"o\"'a nº . y··~-~~ J r " B a ªºº'~'-""~. _ .... ~ pato r _,, ..... •· .. 
•·.· ····;• !.l•'·!f., 
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Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis 

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão nº 027 /2014, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização 
financeira 
O Valor Global a ser praticado neste Contrato será até R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais). 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais, em local 
a ser indicado por esta Municipalidade, condicionados ao termo de Recebimento dos mesmos, 
atestado pela Secretaria Municipal competente; 
§ l.º A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
§ 2.º Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
§ 3.º A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
§ 4.º A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
§ 5.Q O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa 
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que 
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma. 
§ 6.º. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

Cláusula quarta • Da vigência do contrato e do crédito orçamentário 
A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As 
despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos 
financeiros disponíveis na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s): 
02.008- SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E URBANISMO 
1751214002.039000- MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 
4.4.90.52.06.3170 -Aparelhos e Equipamentos de Comunicação - Fonte 505 
3.3.90.39.17.5231- Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos- Fonte 505 
3.3.90.30.25.3119 - Material para Manutenção de Bens Imóveis - Fonte 505 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, 
e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) 
em caso de atraso injustificado no cumprimento e entraga do objeto, será aplicada à Contratada 
multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia consecutivo de atr~so em 
relação à data prevista para a entrega e execução dos serviços, limitada.-a-W"/o:(aaz·,~Wá\tl1ÇI)) ~o 

Proce~so L §73_.~ \ 
Folha n PG \ 

PlltO Braga do • ;.., .•. -····"'' 



valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou 
negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) suspensão do 
direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados ·no artigo 78 e 
seguintes da Lei no. 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8. 666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado. 

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma 
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais 
de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das 
testemunhas abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em 18 de março de 2014. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 

CONTRATANTE - Arnildo Rieger 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME - CONTRATADO 
.. -----:··' 

; pi-~~~~Sõ Uci'ef ~'º \ . 
. , o . ...,., ... l 
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Clóvis Hoffmann 
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Prefeitura do Município de Pato Braga~ 

Estado do Paraná 

Oficio nº 129 

Pato Bragado - Pr, 31 de março de 2014. 

limo. Sr. Gerente 

TVCOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ 18.563.813/0001-55 

Avenida Continental, 1347, sala 02 

Pato Bragado - Pr 

1 ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

O MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito sob o CNPJ n2 95.719.427 /0001-05, com sede à Avenida Willy Barth n2 2885, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, vem à Vossa Presença 
NOTIFICÁ-LO, como de fato o NOTIFICA, nos termos que segues: 

Através do Processo licitatório sob a modalidade de Pregão 
Presencial n2 027 /2014, o Município de Pato Braga do - Pr firmou contrato junto à empresa 

Notificada, em razão desta ter sido vencedora. 

O Contrato n2 040/2014 firmado aos 18 de março de 2014, dentre 
outras obrigações, assim estabeleceu: Clausula Quinta - Direitos e Responsabilidade das 
Partes: "Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados.". (grifo nosso) 

A entrega do objeto foi solicitada aos 19 de março de 2014 por parte 
. do Secretário Municipal de Viação, Obras e Urbanismo. O § 12 da Clausula Primeira 

estabeleceu o prazo de entrega em 05 (cinco) dias. Temos. portanto, configurada a 
inadimplência contratual, diante da não entrega do produto. no prazo estabelecido. 

Assim, solicitamos seja realizada a entrega do Objeto do Contrato, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas do recebimento da presente, e/ou seja 
apresentada justificativa do porque da não entrega do produto no prazo convencionado, 
juntando documentos comprobatórios do atraso. 

Alertamos que, a não entrega do objeto e/ou a não apresentação de 
justificativa eficaz, ensejarão na imediata aplicação das penalidades estabelecidas na Clausula 
Sexta, uma vez que com este ato estamos concedendo o direito prévio de defesa. 

---:--::---;;::; 

t-·o--cesso Ucit{~6rio '. .. 
Sem maisia o momento, -~ 

h(l ./ o _ ..... \ 

J,µ1 P ' "C:r.2 .. u.~ '-. ~aP~to-Bragado - P_R. __ .J 
Luiz ~lberto Rosinski · _ º - ----

Secretário Municipal de Administração 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95. 719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Pato Bragado, 19 de março de 2014 

De: Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo 

Para: Tvsom Comércio de Eletro-Eletrônicos Bireli - ME 

Solicitamos a entrega dos materiais que constam no Contrato Nº 040/2014 
Pregão Presencial Nº 027/2014, no prazo especificado no mesmo. 

Att, 

Lércio B. Kirsten 

Secretário de Viação, Obras e Urbanismo 

·1'18.563.813/0001-551 

TVSOM COMÉRCIO [,•.: 
ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI . ME 

Av. Centinental, .134 7 . Salfi 02 . Cenw~ L 85943-000 · Pato BrlQlldo. Paraná 

. -
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Como dito, é inegável o controle da discricionariedade da sanção aplicada 
pelo administrador através dos princípios administrativos5

. 

3- PRINCÍPIOS NORTEADORES DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

3.1- PRINCÍPIO DA INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO 
O interesse público é indisponível. Sendo da coletividade, o agente 

administrativo dele não pode dispor e transigir. 
Por esse princípio, a aplicação das sanções administrativas é de interesse 

da coletividade como um todo, ou seja, é interesse e direitos com dimensão pública. 
Qualquer ato administrativo que não respeite o interesse público será inválido. 

3.2- PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE 
No momento em que a Lei nº 8.666/93 conferiu à Administração Pública a 

possibilidade de selecionar de modo fundamentado a sanção no caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, o fez na certeza de que a situação fálica do caso sub
exame fosse considerada nessa escolha. A opção por certa sanção deverá atender 
ao princípio da proporcionalidade. 

O princípio da proporcionalidade afirma "que o Estado não deve agir com 
demasia, tampouco de modo insuficiente na consecução dos seus objetivos"6

. 

Desta maneira, a sanção a ser aplicada em virtude da falta contratual 
cometida pelo contratado não deverá ser mais severa do que o necessário para a 
preservação do interesse público. 

O princípio da proporcionalidade exige maior motivação racional nas 
decisões considerando a relação meio-fim. A análise da proporção entre meios e fins é, 
sem dúvida alguma, instrumento de realização das funções administrativas e da justiça. 

4- DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 8.666/93 
É muito importante frisar, ab initio, que qualquer uma das sanções abaixo 

enumeradas, mesmo a advertência, somente pode ser aplicada mediante a instauração 
e finalização de procedimento administrativo autônomo, no qual sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado. 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
1 - advertência; 
li - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 {dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidadé para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

5É o entendimento de: MORAES, Germana de Oliveira. Controle Jurisdicional da Administração 
Pública. São Paulo: Dialética, 2004. p. 165. 
6 FREITAS, Juarez. O Controle dos Atos Administrativos e os Principias Fundamentais. São 
Paulo: Malheiros, 1999. p. 56. 
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contratado ressarcir a Administração pelos pre1u1zos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

4.1- ADVERTÊNCIA (ART. 87, 1) 
É a sanção mais branda e está prevista no inciso 1 do art. 87 da Lei nº 

8.666/93. 
A Administração a utilizará diante de eventuais inexecuções parciais de 

cláusulas contratuais. Serve para advertir o contratado para que sane as pendências 
ou imperfeições, sob pena de aplicação das demais sanções (que são mais graves), 
inclusive de rescisão do contrato. A sanção de advertência não deve ser aplicada 
mais de uma vez, pois, certamente, a administração já realizou reclamações e 
advertências informais antes desta aplicar a advertência no fim do procedimento 
específico. 

É certo que é sanção de natureza moral, mas deixa nítida a postura 
administrativa de garantir a indisponibilidade do interesse público, advertindo o 
contratado para o cumprimento correto da avença. 

Deve ser aplicada em caso de negligência e faltas corrigíveis, quando o 
contratante for primário (não reincidente em falta}, servindo como o prenúncio 
daquela mais severa. 

Em tese não acarreta a rescisão contratual, mas o cometimento reiterado 
de faltas que ensejam a aplicação de advertência pode culminar na rescisão contratual. 

4.2- MULTA (ART. 87, 11) 
A multa é penalidade pecuniana tendo por causa descumprimento de 

dever legal ou contratual. O seu valor deve ser proporcional ao dano cometido ou 
conduta esperada, tendo a função de desestimular comportamentos ilegais. 

Na situação do art. 86, a multa possui natureza moratória, ou seja, 
vinculada ao atraso no cumprimento de obrigação7

• Já na hipótese do art. 87, a 
multa possui natureza penal, uma vez que é aplicável quando do inadimplemento 
contratado. 

O valor da multa deve estar previsto no instrumento convocatório ou no 
contrato, constando, inclusive, o percentual a ser aplicado. A falta de tal previsão 
impede a aplicação da multa. 

A multa pode ser aplicada cumulativamente com outras sanções, 
conforme autoriza o parágrafo 1 º, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

A aplicação da multa não necessariamente extinguirá o v·ínculo contratual 
com o contratante faltoso. 

O parágrafo 2º, do art. 86, determina que a multa, aplicada após regular 
processo administrativo, seja descontada do valor da garantia prestada pelo 
contratado. 

4.3- SUSPENSÃO TEMPORÁRIA (ART. 87, 111) 
A sanção consiste na suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com a "Administração", por prazo não superior a 2 (dois) 
anos. 

7 Cf. PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei das Licitações e Contratações da 
Administração Pública. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. p. 86. 
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O contratado punido com essa sanção, assim como a do inciso IV, fica 
impossibilitado de se habilitar em licitação e contratar com a Administração Pública. 

O prazo da sanção deve estar determinado no ato sancionador, não 
podendo ultrapassar dois anos. O texto legal do inciso Ili utiliza a expressão 
"Administração". 

Os incisos XI e XII, do art. 6º da lei 8666/93 definem, respectivamente, 
"Administração Pública" e "Administração". Assim, "Administração" é "órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente". Tal redação levou alguns intérpretes a entenderem que a aplicação 
da sanção de suspensão temporária somente produz efeitos no âmbito do órgão 
pelo qual a administração opera, enquanto que a declaração de inidoneidade 
repercute em toda Federação, mas o tema não é pacífico. 

4.4- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
Esta penalidade administrativa consiste na declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a "Administração Pública" enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. Ocorrerá a reabilitação sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção de suspensão temporária. 

A sanção em tela tem prazo indeterminado, sendo o mínimo de dois anos 
(prazo máximo da sanção de suspensão temporária) cessando seus efeitos com a 
extinção dos motivos determinantes da punição e com o ressarcimento dos danos 
eventualmente causados à Administração. A extinção desta sanção depende da 
reabilitação do infrator, prevista no parágrafo 3º do art. 87, decretada por ato 
administrativo, praticado pela mesma autoridade que aplicou a sanção. O inciso 
menciona a expressão "Administração Pública", que é definida pelo inciso XI, do 
artigo 6°, como "a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade de 
direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou 
mantidas". 

Verifique-se, abaixo, interessante julgado do STJ: 
RMS 9707 I PR. RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
1998/0030835-0. RELATORA MINISTRA LAURITA VAZ. ÓRGÃO 
JULGADOR: T2 - SEGUNDA TURMA. DATA DO JULGAMENTO: 
04/09/2001. DATA DA PUBLICAÇÃO/FONTE: DJ 20/05/2002 P. 115. RST J 
VOL. 157 P. 165. 
Ementa: RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÃO. SANÇÃO IMPOSTA A PARTICULAR. INIDONEIDADE. 
SUSPENSÃO A TODOS OS CERTAMES DE LICITAÇÃO PROMOVIDOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE É UNA. LEGALIDADE. ART. 87, 
INC. li, DA LEI 8.666/93. RECURSO IMPROVIDO. 
1- A Administração Pública é una, sendo, apenas, descentralizada o 
exercício de suas funções. 
11- A Recorrente não pode participar de licitação promovida pela 
Administração Pública, enquanto persistir a sanção executiva, em 
virtude de atos ilícitos por ela praticados (art. 88, inc. Ili, da Lei n.º 
8.666/93). Exige-se, para a habilitação, a idoneidade, ou seja, a capacidade 
plena da concorrente de se responsabilizar pelos seus atos. 
Ili- Não há direito liqüido e certo da Recorrente, porquanto o ato impetrado é 
perfeitamente legal. 
IV - Recurso improvido. 

Processo L~~tório . 
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5- NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
As sanções administrativas somente podem ser aplicadas dentro de 

processo administrativo autônomo, instaurado por ato administrativo de 
autoridade competente, onde se garanta a ampla defesa e o contraditório (garantias 
constitucionais) ao contratado que supostamente incidiu em falta. O ato administrativo de 
instauração deve conter a identificação dos autos do processo administrativo 
original da licitação ou do contrato, a menção às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento para apuração de responsabilidade, a designação da comissão de 
servidores que irá conduzir o procedimento, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da comissão, dentre outros requisitos. O contratado deve ser notificado para se 
defender, seguindo o processo até decisão final fundamentada. 

6- CONCLUSÃO 
Administração Pública deve necessariamente aplicar a sanção 

administrativa nos casos de infrações a normas legais e contratuais, pois se trata de 
interesse público indisponível, sendo inclusive ato ilegal e de improbidade não levar a 
cabo processo de punição de contratados que venham a infringir as regras contratuais. A 
sanção deve ser proporcional ao ato cometido, na medida necessária para se 
atender e preservar o interesse público. 
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Município de Pato Bragado 

RESCISÃO DO CONTRATO N.Q 040/ZOl 
RESULTANTE DA LICITAÇÃO N.2 027/2014 

Estado do Paraná 

PARTES: Município de Pato Bragado e TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
OBJETO: Aquisição de equipamentos, para utilização junto às Bombas de água instaladas nos Poços 
artesianos de propriedade do Município de Pato Bragado - PR (Telecomandos) 
MOTIVO DA RESCISÃO: Descumprimento sem motivo das obrigações contratuais, deixando de entregar o 
objeto dentro do prazo previsto no Contrato. 

Av. Willy Barth, 2885 
www.patobragado.pr. gov. br 

Fone/Fax: (45) 3282-1355 
CEP 85948-000 
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Pato Bragado Paraná 



Jo1-
Prefeitura do Município de Pato Bra9'áõ 

Estado do Paraná 

Pato Bragado/PR, 30 de maio de 2014. 

Ofício nº 002/2014- CPA 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

ARNILDO RIEGER 

Excelentíssimo Prefeito 

Município de Pato Bragado - PR. 

1 Excelentíssimo Senhor, 
' 1 · 
\ Considerando a Portaria nº 139 de 10 de abril de 2014, na condição de 
\ Presidente da Comissão . de Processo Administrativo, instaurada para· apuração de 

suposta responsabilidade da TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS 
EIRELI-ME portadora do CNPJ: 18.563.813/0001-55; 

Encaminhamos a Vossa Excelência a decisão desta Comissão que 
deliberou pela aplicação de pena de administração escrita a empresa TVSOM 
COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME portadora do CNPJ: 
18.563.813/0001-55 

Nestes Termos, Pede Deferimento. 

Pato Bragado/ PR, 30 de maio! de 2014 . 

. / l .,QB- L .0J.flv-
8~n ~1ms~ 

Presidente - CP A 

Av. Willy Barth, 2885 - Fane/fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - . CEP 85948-000 - Pato Bragodo - Paranó 
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